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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 01/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que se encontra vago o Cargo de PRO-
MOTOR DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DA
COMARCA DE MONTEIRO, de 2ª entrância, autoriza-
do na 16ª Sessão do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, realizada em 05 de maio do corren-
te ano, devendo os interessados em PROMOÇÃO pelo
critério de MERECIMENTO no prazo de 10 ( dez ) dias,
na forma do Art. 112 c/c o art. 265 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, requerer sua inscrição ao preenchimento
do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 02/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de PRO-
MOTOR CURADOR DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
CUMULATIVA DA COMARCA DE POMBAL, de 2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE no prazo
de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265 da
Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição ao
preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 03/2008
2ª ENTRÂNCIA

                              O CONSELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, pelo seu Presidente, abaixo as-
sinado, torna público para conhecimento dos Promo-
tores de Justiça de 2ª entrância, que encontra-se vago
o Cargo de PROMOTOR CURADOR DA PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE
PIANCÓ, de 2ª entrância, autorizado na 16ª Sessão
do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público,
realizada em 05 de maio do corrente ano, devendo os
interessados em REMOÇÃO pelo critério de ANTIGUI-
DADE no prazo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112
c/c o art. 265 da Lei Complementar nº 19/94, requerer
sua inscrição ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 04/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de 2º PRO-
MOTOR  DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DA
COMARCA DE SOUZA, de  2ª entrância, autorizado
na 16ª Sessão do Egrégio Conselho Superior do Mi-
nistério Público, realizada em 05 de maio do corrente
ano, devendo os interessados em PROMOÇÃO  pelo
critério de MERECIMENTO no prazo de 10 ( dez ) dias,
na forma do Art. 112 c/c o art. 265 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, requerer sua inscrição ao preenchimento
do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 05/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de 2º PRO-
MOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULA-
TIVA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO  pelo critério de ANTIGUIDADE no pra-
zo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265
da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição
ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 06/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
2ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  PRO-
MOTOR  CURADOR DA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE ITAPORANGA,
de  2ª entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, realizada em
05 de maio do corrente ano, devendo os interessados
em REMOÇÃO  pelo critério de MERECIMENTO no
prazo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art.
265 da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua ins-
crição ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 07/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  PRO-
MOTOR  CURADOR DA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE SOUZA, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO no pra-
zo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265
da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição
ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 08/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  PRO-
MOTOR  CURADOR DA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE CAJAZEIRAS,
de  2ª entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, realizada em
05 de maio do corrente ano, devendo os interessados
em PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE no
prazo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art.
265 da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua ins-
crição ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 09/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
2ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  PRO-
MOTOR  DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
CATOLÉ DO ROCHA, de  2ª entrância, autorizado na
16ª Sessão do Egrégio Conselho Superior do Ministé-
rio Público, realizada em 05 de maio do corrente ano,
devendo os interessados em REMOÇÃO pelo critério
de ANTIGUIDADE no prazo de 10 ( dez ) dias, na for-
ma do Art. 112 c/c o art. 265 da Lei Complementar nº
19/94, requerer sua inscrição ao preenchimento do
referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 10/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  1º
PROMOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CU-
MULATIVA DA COMARCA DE CAJAZEIRAS, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO no pra-
zo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265
da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição
ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 11/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de   PRO-
MOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULA-
TIVA DA COMARCA DE CONCEIÇÃO, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE no prazo



2 DIÁRIO DA JUSTIÇA • Terça-feira, 10 de Junho de 2008

Editor: Walter de Souza
Fones: 218-6521/218-6526/218-6533

E-mail:diariodajustica@auniao.pb.gov.br
Assinatura: (83) 218-6518

JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO
SUPERINTENDENTE

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial
João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO
DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ....................................................... R$ 400,00
Semestral ................................................ R$ 200,00
Número Atrasado .................................... R$    3,00

Diário da Justiça

de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265 da
Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição ao
preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 12/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
2ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de   1º
PROMOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CU-
MULATIVA DA COMARCA DE PIANCÓ, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO no prazo
de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265 da
Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição ao
preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 13/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de    PRO-
MOTOR  CURADOR DA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE PATOS, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO no pra-
zo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265
da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição
ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 14/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
1ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  1º
PROMOTOR  CURADOR DA PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA CUMULATIVA DA COMARCA DE PATOS, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
PROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO no pra-
zo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265
da Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição
ao preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 15/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
2ª entrância, que encontra-se vago o Cargo de  2º
PROMOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CU-
MULATIVA DA COMARCA DE PATOS, de  2ª
entrância, autorizado na 16ª Sessão do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, realizada em 05
de maio do corrente ano, devendo os interessados em
REMOÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE no prazo
de 10 ( dez ) dias, na forma do Art. 112 c/c o art. 265 da
Lei Complementar nº 19/94, requerer sua inscrição ao
preenchimento do referido cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 16/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
2ª entrância, que se encontra vago o Cargo de  2º
PROMOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CU-
MULATIVA DA COMARCA DE MONTEIRO, de  2ª
entrância – provimento inicial,  autorizado na 16ª Ses-
são do Egrégio Conselho Superior do Ministério Públi-
co, realizada em 05 de maio do corrente ano, devendo
os interessados em REMOÇÃO pelo critério de ME-
RECIMENTO no prazo de 10 ( dez ) dias, na forma do
Art. 112 c/c o art. 265 da Lei Complementar nº 19/94,
requerer sua inscrição ao preenchimento do referido
cargo vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE VACÂNCIA – Nº 17/2008
2ª ENTRÂNCIA

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, pelo seu Presidente, abaixo assinado, torna públi-
co para conhecimento dos Promotores de Justiça de
2ª entrância, que se encontra vago o Cargo de  4º
PROMOTOR  DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CU-
MULATIVA DA COMARCA DE CAJAZEIRAS, de  2ª
entrância -  provimento inicial, autorizado na 16ª Ses-
são do Egrégio Conselho Superior do Ministério Públi-
co, realizada em 05 de maio do corrente ano, devendo
os interessados em REMOÇÃO pelo critério de ANTI-
GUIDADE no prazo de 10 ( dez ) dias, na forma do Art.
112 c/c o art. 265 da Lei Complementar nº 19/94, re-
querer sua inscrição ao preenchimento do referido car-
go vago.
SALA DE SESSÕES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em João Pes-
soa, 16 de maio de 2008.
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora Geral de Justiça
Presidente do CSMP
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CORREGEDORIA REGIONAL

EDITAL SCR – 012/2008

SECRETARIA DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO,
FAZ SABER que, dando cumprimento às disposições
legais e regimentais, realizará correição ordinária e
periódica na 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa, en-
tre os dias 16 e 19 de junho do corrente ano, ficando

cientes os Excelentíssimos Senhores Juízes do Tra-
balho, a Ilma. Senhora Diretora de Secretaria, os ser-
vidores, as autoridades locais, as partes, os advoga-
dos e demais interessados. FAZ SABER, ainda, que
no dia 18, a partir das 09:00 horas, a Excelentíssima
Senhora Juíza Presidente e Corregedora permanece-
rá à disposição de todos na sede do mencionado Ór-
gão para receber eventuais reclamações e sugestões
que, igualmente poderão ser encaminhadas à
Corregedoria Regional nesta capital. O presente de-
verá ser afixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado na Secretaria da Corregedoria, aos nove dias
do mês de junho do ano de dois mil e oito. Eu,
Abílio de Sá Neto, Secretário da Corregedoria subs-
crevi.
ANA CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA
JUÍZA PRESIDENTE E CORREGEDORA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 13ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 034/2008

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO , em Sessão Admi-
nistrativa hoje realizada, sob a Presidência de Sua Ex-
celência a Senhora Juíza ANA CLARA DE JESUS
MAROJA NÓBREGA , com a presença do Represen-
tante da Procuradoria Regional do Trabalho, na pes-
soa de Sua Excelência o Senhor Procurador JOSÉ
CAETANO DOS SANTOS FILHO, presentes Suas Ex-
celências os Senhores Juízes EDVALDO DE
ANDRADE, VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO, ANA MARIA FERREIRA MADRUGA, AFRÂ-
NIO NEVES DE MELO e  PAULO AMÉRICO MAIA
DE VASCONCELOS FILHO;
Considerando  a instituição do Diário da Justiça Ele-
trônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, mediante a Resolução Administrativa Nº 033/
2008, publicada no DJE do dia 17/04/2008:
Considerando  a necessidade de atos necessários à
regulamentação e implantação do Diário da Justiça Ele-
trônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
R E S O L V E U, por unanimidade de votos:
Art. 1º  O Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regi-
onal do  Trabalho da 13ª Região é instrumento de co-
municação oficial, publicação e divulgação dos atos
judiciais, administrativos e de comunicação em geral.
§ 1º O Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 13ª Região substitui a versão
impressa das publicações oficiais e passa a ser vei-
culado gratuitamente na rede mundial de computa-
dores - Internet, no sítio do Tribunal Regional do Tra-
balho da 13ª Região - endereço www.trt13.jus.br, pos-
sibilitando a impressão por qualquer interessado.
§ 2º Nos casos em que houver determinação expres-
sa em lei, as publicações oficiais serão feitas também
no formato impresso, por meio da imprensa oficial.
§ 3º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal nas hipóteses em que a lei assim exigir.
§ 4º O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
manterá publicação impressa até o início da vigência
desta Resolução Administrativa.
§ 5º Após o período previsto no artigo 11° desta Reso-
lução Administrativa, o Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Regional do  Trabalho da 13ª Região substi-
tuirá integralmente a versão em papel.
§ 6º As intimações de despachos, decisões e atos
ordinatórios expedidas pelas Unidades Judiciárias se-
rão destinadas ao advogado por meio de publicação
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional
do  Trabalho da 13ª Região, somente quando o patrono
estiver constituído nos autos por meio de instrumento
de mandato, na forma a seguir:
I - Na publicação devem constar os nomes das partes e
dos seus advogados,  suficientes para sua identificação;
II - Se a parte estiver representada por mais de um ad-
vogado, a publicação será feita em nome do subscritor
da petição inicial ou contestação, salvo se for indicado
nos autos patrono específico para esse fim;
III - Constituídos advogados com domicílios em diver-
sos Estados da Federação, a  intimação dar-se-á em
nome daquele com endereço no Estado da Paraíba,
exceto quando atendido requerimento em contrário.
§ 7º As intimações somente serão realizadas por via
postal:
I - às partes que postulam em causa própria;
II - a quem não seja parte no processo;
III - às partes e/ou seus procuradores em caso de re-
marcação de audiência;
IV - por determinação do Juiz;
V - nos demais casos previstos em lei.
Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região serão as-
sinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e
interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públi-
cas Brasileira - ICP-BRASIL.
Parágrafo Único. A Presidência designará os servido-
res titular e substituto que assinarão digitalmente o Di-
ário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do Tra-
balho da 13ª Região.
Art. 3º O Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da 13ª Região será disponibilizado a
partir da 00:01 hora, de segunda a sexta-feira, exceto
nos feriados nacionais, regimentais, forenses e nos dias
em que não houver expediente.
Art. 4º  Considera-se como data de publicação, o pri-
meiro dia útil seguinte ao da disponibilização da infor-
mação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia
útil que seguir ao considerado como data da publicação.
§ 2º Os prazos processuais dos casos previstos no §
2º do art. 1º serão contados com base na publicação
impressa.
§ 3º Se houver intimação eletrônica e, eventualmente, de
forma pessoal, prevalecerá a que primeiro for realizada,
salvo a hipótese em que esta última seja obrigatória.
§ 4º Os prazos contados em horas terão como termo
inicial o horário de publicação fixado no art. 3º da pre-
sente Resolução Administrativa.
Art. 5º A edição, assinatura digital e a publicação do
Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região ficarão sob a responsabilida-
de do Núcleo de Publicação e Informação, vinculada à
Secretaria Administrativa.
Art. 6º  A responsabilidade pelo conteúdo do ma-
terial remetido à publicação é da Unidade que o
produziu, à qual incumbe encaminhá-lo de acordo
com os padrões estabelecidos no manual de pa-
dronização de documentos que será oportunamen-
te divulgado.
Parágrafo único. As matérias destinadas à publicação de-
verão ser remetidas mediante expediente eletrônico ao
Núcleo de Publicação e Informação até às 12:30 horas,
para serem publicadas no primeiro dia útil subseqüente.
Art. 7º  Após a publicação do Diário da Justiça Eletrô-
nico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região,
os documentos não poderão sofrer modificações ou
supressões.
§ 1º Eventuais retificações de documentos deverão
constar de nova publicação.
§ 2º Mediante ato da Presidência, devidamente justifi-
cado e fundamentado, poderá ocorrer publicação de
edição extra do Diário da Justiça Eletrônico do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 13ª Região.
Art. 8º  Os procuradores cadastrados no sistema TRT
PUSH 13ª Região receberão comunicado em seus e-
mails de que matéria de seu interesse será publicada
do DJ_e-TRT13, podendo acessar de forma individua-
lizada o andamento do processo no sítio do Tribunal
Regional do Trabalho da 13ª Região.
Parágrafo Único - A consulta e o acesso previsto no
caput deste artigo poderão ser feitos em qualquer dia,
hora ou local.
Art. 9º  Compete à Secretaria de Informática a manu-
tenção, apoio e o pleno funcionamento dos sistemas
informatizados, bem como a responsabilidade pelas
cópias de segurança do Diário da Justiça Eletrônico
do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região.
Parágrafo único. As publicações do Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, para fins de arquivamento, serão de guarda per-
manente.
Art. 10 . Os casos omissos serão resolvidos pela Presi-
dência do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região.
Art. 11.  Esta Resolução Administrativa entrará em vi-
gor a partir da sua trigéssima publicação no Diário da
Justiça do Estado da Paraíba.
Comunique-se à Procuradoria Regional do Trabalho
no Estado da Paraíba, à Ordem dos Advogados do
Brasil - Seccional da Paraíba, assim como a
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Obs.: Convocado Sua Excelência o Senhor Juiz Paulo
Américo Maia de Vasconcelos Filho,  nos termos do
Artigo 28 do Regimento Interno. Ausentes Suas Exce-
lências os Senhores Juízes Francisco de Assis Carva-
lho e Silva, em licença médica, e Carlos Coelho de
Miranda Freire, nos termos do art. 29, parágrafo único
do Regimento Interno.
Sala das Sessões,  08 de maio de 2008.
ANA CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA
Juíza Presidente
VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
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PORTARIA TRT GP Nº 185/2008

João Pessoa, 09 de junho de 2008

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO , no uso de
suas atribuições legais, regimentais e de acordo com
o Protocolo TRT-06869/2008,
R E S O L V E
Designar o servidor LEONARDO GUEDES PEREI-
RA, Diretor da Secretaria de Planejamento e Finanças
- CJ-03, para substituir o Diretor da Secretaria Admi-
nistrativa - CJ-03, excepcionalmente, no período de
09.06 a 11.06.2008, tendo em vista afastamento do ti-
tular e gozo de férias do substituto legal.
Dê-se ciência.
Publique-se.
ANA CLARA DE JESUS MAROJA NÓBREGA
Juíza  Presidente

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

EM RECURSOS DE REVISTA
EDITAL ASS.RR. - Nº 051/2008

Recursos de revista RECEBIDO(S)
Intimo o(s) recorrido(s), nos processos abaixo discri-
minados, para, querendo, oferecer contra-razões no
prazo legal. Decorrido o prazo, os autos serão remeti-
dos ao colendo Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO: 00613.2007.022.13.00.8
RECORRENTE(S): UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.
ADVOGADO(S): NAYARA CHRYSTINE DO NASCI-
MENTO NÓBREGA.
RECORRIDO(S): FREDERICO AUGUSTO ASSIS
XAVIER.
ADVOGADO(S): RÊMULO BARBOSA GONZAGA.
DECISÃO: RECEBIDO

Recursos de revista DENEGADO(S)
Intimo o(s) recorrente(s) que, nos processos a seguir
relacionados, foi proferido despacho denegando se-
guimento ao recurso de revista interposto.

PROCESSO: 00048.2007.022.13.00.9
RECORRENTE(S): CBTU - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE TRENS URBANOS.
ADVOGADO(S): EUNÉSIMO CARDOSO MONTEIRO.
RECORRIDO(S): ANTÔNIO BARBOSA DE FRANÇA.
ADVOGADO(S): LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00048.2007.022.13.00.9
RECORRENTE(S): ANTÔNIO BARBOSA DE FRANÇA.
ADVOGADO(S): LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA.
RECORRIDO(S): CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA
DE TRENS URBANOS.
ADVOGADO(S): EUSÉSIMO CARDOSO MONTEIRO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00163.2007.020.13.00.0
RECORRENTE(S): ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
DE MELO.
ADVOGADO(S): BRUNO MAIA BASTOS.
RECORRIDO(S): MARCONE GONÇALVES DA CU-
NHA.
ADVOGADO(S): DAVID DE SOUZA E SILVA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00188.2007.022.13.00.7
RECORRENTE(S): ELBA PAREDES DOS SANTOS.
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PROCESSO Nº 000414.2008.001.13.00-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa - Paraíba. (OS
01/2007).
Faz saber  que, pelo presente edital, fica notificado o(a)
reclamado(a) SÂMARA COMERCIAL DE PLÁSTICOS (ROBERTO

ANTONIOLI), com endereço ignorado, para comparecer
à audiência  una que se realizará no dia 07 de Julho
de 2008, às 15h30min  na sala de audiência desta Vara,
no endereço acima indicado, quando deverá apresen-
tar a sua defesa (CLT, Art. 848), nos autos da Recla-
mação Trabalhista nº 00414.2008.001.13.00-0, movi-
da por SEBASTIANA  DUARTE DE SOUZA.
Nessa audiência, deverá o(a) reclamado(a) estar pre-
sente independentemente do comparecimento de seus
advogados, se constituídos, sendo-lhe facultado fazer-
se substituir pelo gerente, ou qualquer preposto
credenciado, que tenha conhecimento do fato cujas
declarações obrigarão o proponente, apresentar cópia
do Cartão do CNPJ/CEI/CPF e GFIP,  cópia do contra-
to ou estatuto social, onde conste os dados cadastrais
dos responsáveis, em caso de pessoa jurídica, bem
como produzir as provas necessárias constantes de
documentos   ou testemunhas, estas no máximo de
três, com as respectivas CTPS.
O não comparecimento do(a) reclamado(a) à  referida
audiência importará no julgamento da questão à sua
revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa - PB,
aos 06 (seis) dias mês de Junho do ano de 2008. Eu,
Alexandre Oliveira Falcão, digitei o presente edital. E
eu Sampaio Geraldo Lopes Ribeiro, subscrevo.
SAMPAIO GERALDO LOPES RIBEIRO
Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA - PB
PROCESSO Nº 000409.2008.001.13.00-7

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa - Paraíba. (OS
01/2007).
Faz saber  que, pelo presente edital, fica notificado o(a)
reclamado(a) ORBRAL – O RGANIZAÇÃO BRASILEIRA  DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, com endereço ignorado,
para comparecer à audiência  una que se realizará no
dia 07 de Julho de 2008, às 14h30min , na sala de
audiência desta Vara, no endereço acima indicado,
quando deverá apresentar a sua defesa (CLT, Art. 848),
nos autos da Reclamação Trabalhista nº
00409.2008.001.13.00-7, movida por EMILIANE MEIRELES

IDALINO.
Nessa audiência, deverá o(a) reclamado(a) estar pre-
sente independentemente do comparecimento de seus
advogados, se constituídos, sendo-lhe facultado fazer-
se substituir pelo gerente, ou qualquer preposto
credenciado, que tenha conhecimento do fato cujas
declarações obrigarão o proponente, apresentar cópia

do Cartão do CNPJ/CEI/CPF e GFIP,  cópia do contra-
to ou estatuto social, onde conste os dados cadastrais
dos responsáveis, em caso de pessoa jurídica, bem
como produzir as provas necessárias constantes de
documentos   ou testemunhas, estas no máximo de
três, com as respectivas CTPS.
O não comparecimento do(a) reclamado(a) à  referida
audiência importará no julgamento da questão à sua
revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa - PB,
aos 06 (seis) dias mês de Junho do ano de 2008. Eu,
Alexandre Oliveira Falcão, digitei o presente edital. E
eu Sampaio Geraldo Lopes Ribeiro, subscrevo.
SAMPAIO GERALDO LOPES RIBEIRO
Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA - PB
PROCESSO Nº 000411.2008.001.13.00-6

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

De ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho em exercício
na 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa - Paraíba. (OS
01/2007).
Faz saber  que, pelo presente edital, fica notificado o(a)
reclamado(a) SÂMARA COMERCIAL DE PLÁSTICOS (ROBERTO

ANTONIOLI), com endereço ignorado, para comparecer
à audiência  una que se realizará no dia 07 de Julho
de 2008, às 15 horas  na sala de audiência desta Vara,
no endereço acima indicado, quando deverá apresen-
tar a sua defesa (CLT, Art. 848), nos autos da Recla-
mação Trabalhista nº 00411.2008.001.13.00-6, movi-
da por ADERLEI BARBOSA  DE OLIVEIRA.
Nessa audiência, deverá o(a) reclamado(a) estar pre-
sente independentemente do comparecimento de seus
advogados, se constituídos, sendo-lhe facultado fazer-
se substituir pelo gerente, ou qualquer preposto
credenciado, que tenha conhecimento do fato cujas
declarações obrigarão o proponente, apresentar cópia
do Cartão do CNPJ/CEI/CPF e GFIP,  cópia do contra-
to ou estatuto social, onde conste os dados cadastrais
dos responsáveis, em caso de pessoa jurídica, bem
como produzir as provas necessárias constantes de
documentos   ou testemunhas, estas no máximo de
três, com as respectivas CTPS.
O não comparecimento do(a) reclamado(a) à  referida
audiência importará no julgamento da questão à sua
revelia e na aplicação da pena de confissão, quanto à
matéria de fato.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça
do Estado da Paraíba e afixado na sede desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta cidade de João Pessoa - PB,
aos 06 (seis) dias mês de Junho do ano de 2008. Eu,
Alexandre Oliveira Falcão, digitei o presente edital. E
eu Sampaio Geraldo Lopes Ribeiro, subscrevo.
SAMPAIO GERALDO LOPES RIBEIRO
Diretor de Secretaria
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DA 1ª TURMA  TRT
DA 13ª REGIÃO

PROC. NU.: 00098.2007.011.13.00-2
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Patos
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: CENEAGE - CENTRO NACIONAL DE
EDUCAÇAO AMBIENTAL E GERAÇAO DE EMPREGO
Advogado: RAIMUNDO EUFRASIO DOS SANTOS
JUNIOR
Agravados: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-PB e
ARNALDO ROBERTO DE MEDEIROS
Advogado: HUMBERTO LEITE DE SOUSA PIRES
EMENTA: PARCERIA CELEBRADA ENTRE
MUNICÍPIO E ENTIDADE ASSISTENCIAL.
INTERMEDIAÇÃO FRAUDULENTA DE MÃO-DE-
OBRA RECONHECIDA POR DECISÃO TRANSITA-
DA EM JULGADO. APREENSÃO DE QUANTIA EM
DINHEIRO DE CONTA CORRENTE DA ENTIDADE.
LEGALIDADE.  I - O reconhecimento, mediante deci-
são transitada em julgado, de intermediação fraudu-
lenta de mão-de-obra, através de parceria celebrada
com ente público (tomador), criada com o único pro-
pósito de burlar os mecanismos de controle da admi-
nistração, re-tira-lhes as prerrogativas das quais goza-
riam se legalmente tivessem operado.   II - Os artigos
591, 655 e 655-A do Código de Processo Civil autori-
zam a penhora de crédito existente na conta bancária
do devedor, uma vez que não há como destacá-lo do
seu patrimônio. A adoção desse procedimento prestigia
a ordem de gradação estabelecida em lei e amolda-
se, com perfeição, aos princípios  da  efetividade  e  da
celeridade  processual. Agravo de Petição desprovi-
do.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA  do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da  Procura-
doria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o
Senhor  Procurador EDUARDO VARANDAS
ARARUNA, por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Petição.  João  Pessoa, 29 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00037.1997.017.13.00-0
Agravo de Petição
Procedência: Vara do Trabalho de Cajazeiras
Relatora: JUÍZA MARGARIDA ALVES DE ARAUJO
SILVA
Prolator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Agravante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogada: RACHEL FERREIRA MOREIRA LEITAO
Agravado: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS - PB
Advogado: FRANCISCO PEREIRA BEZERRA
EMENTA:   AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA SO-
BRE OS SALÁRIOS PAGOS DURANTE TODO VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO. A Lei nº 11.457, de 16.03.2007,
deu nova redação ao art. 876, parágrafo único, da CLT,
outorgando à Justiça do Trabalho a competência para
proceder à execução não só das contribuições
previdenciárias incidentes sobre as verbas objeto da
condenação, mas também aquelas devidas ao longo
do vínculo de emprego reconhecido, ou seja, declara-
do pela Justiça do Trabalho. Entretanto, tal hipótese

não se aplica ao caso vertente porque a sentença foi
proferida há mais de onze anos, devendo ser observa-
do o princípio da irretroatividade das leis. Agravo de
Petição não provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA, por
maioria, negar provimento ao Agravo de Petição,
vencida Sua Excelência a Senhora Juíza Relatora, que
lhe dava provimento.  João Pessoa, 13 de maio de
2008.

PROC. NU.: 00924.2007.001.13.00-6
Recurso Ordinário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator a: JUÍZA MARGARIDA ALVES DE ARAUJO
SILVA
Prolator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: CICERO DOS SANTOS
Advogado: GEOMARQUES LOPES DE FIGUEIREDO
Recorrida: IMA - ALIMENTOS, INDUTRIA E COMER-
CIO LTDA
Advogado: LUIZ ARTHUR DE ALBUQUERQUE BE-
ZERRA
EMENTA:   SALÁRIO-FAMÍLIA. TERMO DE RESPON-
SABILIDADE. EXIGÊNCIA. ÔNUS DO EMPREGA-
DOR. É do empregador o ônus de exigir a formalização
de termo de responsabilidade mediante o qual o em-
pregado declara o preenchimento de todos os requisi-
tos necessários à percepção do salário-família, a fim
de se eximir de futuras alegações de inadimplência.
Assim não procedendo, é lícito o deferimento das co-
tas do salário-família postuladas pelo trabalhador que,
em Juízo, comprova fazer jus ao benefício. Recurso
parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO,
por maioria, dar provimento parcial ao recurso para,
reformando a sentença, condenar a reclamada, IMA -
ALIMENTOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., a pa-
gar ao reclamante, CÍCERO DOS SANTOS, a quantia
a ser apurada em liquidação por simples cálculo, cor-
respondente a três cotas do salário-família ao longo
do contrato de trabalho (01.06.2004 a 01.03.2007),
vencida Sua Excelência a Senhora Juíza Relatora que
lhe negava provimento. Não  há  incidência de contri-
buições previdenciárias. Custas invertidas, no valor de
R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00
(um mil reais), valor arbitrado à condenação.  João
Pessoa, 06 de maio de 2008.

PROC. NU.: 01090.2007.022.13.00-7
Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: RAMALHO RODRIGO NOBREGA DE
ARAUJO
Advogados: FRANCISCO DERLY PEREIRA, ISRAEL
GUEDES FERREIRA e RENAN ARAUJO PEREIRA
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: SEVERINO DO RAMO CHAVES DE LIMA
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
PERCEBIDA POR LONGO PERÍODO. INCORPORA-
ÇÃO. SÚMULA 372 DO TST. Em respeito ao princípio
da estabilidade financeira, passa a integrar a remune-
ração do obreiro a gratificação de função exercida por
mais de dez anos, entendimento consolidado pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho, por meio da Súmula 372.
Recurso provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da  Procura-
doria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o
Senhor  Procurador CLÁUDIO CORDEIRO
QUEIROGA GADELHA, por unanimidade, dar provi-
mento parcial ao recurso, para condenar o banco a
incorporar à remuneração do autor, após o trânsito em
julgado, a gratificação de caixa executivo pelo seu va-
lor integral, bem como a pagar os valores devidos sob
o mesmo título, desde a supressão da vantagem. Con-
tribuições previdenciárias e fiscais na forma da lei.
Custas invertidas, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais),
valor arbitrado à condenação.  João  Pessoa, 06 de
maio de 2008.

PROC. NU.: 00763.2007.001.13.00-0
Recurso Ordinário
Procedência: 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrentes/Recorridos: MILTON BRITO DOS SAN-
TOS e UNIAO FEDERAL
Advogados: NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO e
LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO (PROCURADOR)
Recorridos: ESTADO DA PARAIBA e COMPANHIA
DOCAS DA PARAIBA
Advogados: ALUISIO DA SILVA e  JOSE AMARILDO
DE SOUZA
EMENTA: RECURSO DA UNIÃO FEDERAL.
PORTOBRÁS. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL.
CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO PARA O ESTADO. DI-
REITO TRABALHISTA DE EMPREGADO. OCOR-
RÊNCIA DE NOVA SUCESSÃO. PRINCÍPIO DA
DESPERSONALIZAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 10 E 448 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.   I - Pelo princípio da despersonalização
adotado pelo direito trabalhista pátrio, o empregado se
vincula à empresa e não à pessoa do empregador ou
ao eventual controlador do capital. Assim, eventuais
mudanças de controle empresarial não afetam os con-
tratos de trabalho em vigor, tornando o adquirente res-
ponsável pelas obrigações trabalhistas contraídas pelo
alienante, especialmente no que diz respeito aos em-
pregados cujos vínculos não sofreram solução de con-
tinuidade.  II - No caso, tendo a União Federal, suces-
sora legal da PORTOBRÁS, celebrado convênio com
a Companhia Docas da Paraíba - DOCAS/PB, que
passou a gerir a vida laboral do reclamante, dirigindo e
assalariando a prestação pessoal dos serviços, nos
moldes do art. 2º da CLT, muito mais lógico que se
admita nova sucessão trabalhista, regulada pelos arti-
gos 10 e 448 da CLT, tornando-se esta última respon-
sável pelos títulos trabalhistas porventura devidos.  III
- Provimento parcial do recurso para declarar o víncu-
lo celetista do autor com a COMPANHIA DOCAS DA
PARAÍBA - DOCAS/PB, julgando improcedente o pe-
dido em relação à UNIÃO FEDERAL. RECURSO DO
AUTOR. INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE

5ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Processo nº 00999.2007.005.13.00-2

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de
João Pessoa–PB, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER,
a todos quantos virem o presente edital ou dele toma-
rem conhecimento, expedido nos autos do processo
em epígrafe, movido por SAMUEL DE OLIVEIRA
XAVIER , em face de ACESSO TELECOM LTDA,
ALCATEL LUCENT BRASIL S/A E BCP S/A,  tendo
em vista que a parte executada ACESSO TELECOM
LTDA encontra-se em lugar ignorado, fica por este
edital INTIMADA acerca do RECURSO ORDINÁRIO
interposto pela reclamada ALCATEL-LUCENT BRA-
SIL, às fls. 338/356 dos autos referenciados .
João Pessoa-PB, 28/05/2008. Eu, Maria Zeneide
Fernandes de Queiroga, Técnico Judiciário, digitei. E
eu, Iselma Maria de Souza Rodrigues, Diretora de Se-
cretaria, subscrevi.

5ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA
Processo nº 0101.2008.005.13.00-7

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de
João Pessoa–PB, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER,
a todos quantos virem o presente edital ou dele toma-
rem conhecimento, expedido nos autos do processo
em epígrafe, movido por SEBASTIÃO PEREIRA UR-
TIGA, embargante, tendo em vista que o embargado,
SZ CONSTRUÇÕES LTDA., encontra-se em lugar ig-
norado, fica por este edital INTIMADO acerca do(a)
DECISÃO fls. 22/24 do processo mencionado (dispo-
nível em ,www.trt13.jus.br) e da interposição do agra-
vo de petição.
João Pessoa-PB, 05/06/2008. Eu, Germana da Paz
Gomes da Silva, Técnico Judiciário, digitei. E eu, Iselma
Maria de Souza Rodrigues, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

ADVOGADO(S): EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA
BRAZ.
RECORRIDO(S): ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS.
ADVOGADO(S): MARIA JOSÉ DA   SILVA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00223.2007.025.13.00.7
RECORRENTE(S): TAM LINHAS AÉREAS S/A.
ADVOGADO(S): THAIS KELBERT.
RECORRIDO(S): JÂNIO FABRÍCIO RODRIGUES DA
CUNHA.
ADVOGADO(S): JOSÉ AMARILDO DE SOUZA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00371.2007.003.13.00.4
RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VIEIRA FERREIRA;
LEANDRO GUERREIRO CAVALCANTE PINHEIRO.
RECORRIDO(S): MARIA HELENA CORREA LIMA.
ADVOGADO(S): ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA;
FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00623.2007.024.13.00.6
RECORRENTE(S): MÓVEIS AIAM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO GOMES COSTA;
PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS.
RECORRIDO(S): SANDRIÊ PONTES DA SILVA.
ADVOGADO(S): WEBER JERÔNIMO DE SOUZA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00656.2007.024.13.00.6
RECORRENTE(S): ASSOCIAÇÃO DOS MORADO-
RES DO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA.
ADVOGADO(S): JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA.
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE CAMPINA GRAN-
DE - PB; MARIA DE FÁTIMA PATRÍCIO DAS CHA-
GAS.
ADVOGADO(S): SYLVIA ROSADO DE SÁ
NÓBREGA; SAULO DE ALMEIDA CAVALCANTI.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00667.2007.002.13.00.9
RECORRENTE(S): REFRESCOS GUARARAPES
LTDA.
ADVOGADO(S): LUCIANA CARMÉLIO SILVA; WIL-
SON SALES BELCHIOR.
RECORRIDO(S): DAVID PABLO DA SILVA.
ADVOGADO(S): JOELNA FIGUEIREDO SUASSUNA
BRILHANTE.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00672.2007.005.13.00.0
RECORRENTE(S): SERVI SAN LTDA.
ADVOGADO(S): MIGUEL DE FARIAS CASCUDO.
RECORRIDO(S): FRANCISCO DE ASSIS SALES DA
SILVA.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚJO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00707.2007.023.13.00.3
RECORRENTE(S): UNIÃO DOS AMIGOS DO BAIR-
RO DO MONTE CASTELO.
ADVOGADO(S): JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA.
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE CAMPINA GRAN-
DE-PB; KARINA SODRÉ LACERDA.
ADVOGADO(S): SYLVIA ROSADO DE SÁ
NÓBREGA; SIDCLEI RODRIGO DA SILVA AGRA E
OUTRO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00724.2007.003.13.00.6
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): MARCOS CALUMBI NÓBREGA
DIAS.
RECORRIDO(S): SILVIO ROMERO COUTINHO
FREIRE.
ADVOGADO(S): PAULO GUEDES PEREIRA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00777.2006.004.13.00.2
RECORRENTE(S): MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO
COSTA.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO ANÍZIO NETO.
RECORRIDO(S): SANCOL - SANEAMENTO, CONS-
TRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA..
ADVOGADO(S): ANTÔNIO FERNANDO CALDAS
ESPÍNOLA.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00836.2007.022.13.00.5
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.
RECORRIDO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL; VANDO MAIA DATIVO FILHO E
OUTROS.
ADVOGADO(S): GUTEMBERG HONORATO DA SIL-
VA; PETRUS RODOVALHO DE ALENCAR ROLIM.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00902.2007.022.13.00.7
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO.
RECORRIDO(S): LÍDIA MARIA ROCHA DINIZ DO
AMARAL.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 00921.2007.022.13.00.3
RECORRENTE(S): GLENDA MICHELLE DE SOUSA
CARNEIRO.
ADVOGADO(S): EVELINE BEZERRA PAIVA E OU-
TRO.
RECORRIDO(S): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL; JOÃO PESSOA DIVERSÕES
ELETRÔNICAS LTDA. (MONTE CARLOS VÍDEO
POKER).
ADVOGADO(S): IJAÍ NÓBREGA DE LIMA; JOÃO
BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 01023.2007.024.13.00.5
RECORRENTE(S): LUCIMAR DIAS DE SOUZA.
ADVOGADO(S): JÚLIO CÉSAR PIRES CAVALCANTI.

RECORRIDO(S): VIVIANNE DUARTE MEDEIROS.
ADVOGADO(S): SIDCLEI RODRIGO DA SILVA AGRA
E OUTRO.
DECISÃO: DENEGADO

PROCESSO: 01109.2007.001.13.00.4
RECORRENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
ADVOGADO(S): JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR.
RECORRIDO(S): MARCELO JOSÉ FURTADO PI-
NHEIRO.
ADVOGADO(S): PACELLI DA ROCHA MARTINS.
DECISÃO: DENEGADO
João Pessoa, 09/06/2008
VIVIANE FARIAS FRANCA
Assessora Jurídica-Chefe da Presidência
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HORAS EXTRAS HABITUALMENTE PRESTADAS.
FORMA DE CÁLCULO. SÚMULA 291 DO TST. Con-
soante entendimento jurisprudencial consubstanciado
na Súmula 291 do TST, o período contratual
computável para efeitos da indenização pela supres-
são das horas extras habitualmente prestadas é mero
parâmetro para fixação do valor devido, de modo que
tal indenização deve ser calculada levando em conta
todo o lapso em que tenha havido serviços extraordi-
nários habituais, não importando os efeitos da prescri-
ção que tenha sido pronunciada. Recurso parcialmen-
te provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA, por
unanimidade, acolher a preliminar de não conhecimen-
to dos documentos de fls. 468/477, colacionados nas
contra-razões da Companhia Docas da Paraíba, ar-
güida de ofício por sua Excelência o Senhor Juiz
Relator; EM RELAÇÃO AO RECURSO DA UNIÃO
FEDERAL - por unanimidade, rejeitar a preliminar de
carência de ação por ilegitimidade passiva “ad cau-
sam”, renovada no recurso; por unanimidade, rejeitar
a preliminar de nulidade processual por inaplicação da
revelia às pessoas jurídicas de direito público; Mérito:
por maioria, dar provimento parcial ao recurso para
declarar o vínculo celetista do autor MILTON BRITO
DOS SANTOS com a COMPANHIA DOCAS DA
PARAÍBA - DOCAS-PB, julgando-se improcedente o
pedido em relação à UNIÃO FEDERAL, contra o voto
de Sua Excelência o Senhor Juiz Vicente Vanderlei No-
gueira de Brito; EM RELAÇÃO AO RECURSO DO
AUTOR - por unanimidade, dar provimento parcial ao
recurso para conceder ao autor os benefícios da justi-
ça gratuita, bem como para determinar que a indeni-
zação prevista na Súmula 291 leve em conta todo o
período em que comprovadamente ocorreu labor em
sobrejornada, no caso, de janeiro de 1997 a março de
2007. Sem incidência de contribuições previdenciárias
e fiscais, tendo em vista a natureza do título deferido.
Custas de R$ 100,00 (cem reais), calculadas sobre R$
5.000,00 (cinco mil reais), valor arbitrado à condena-
ção.  João Pessoa, 13 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00944.2007.002.13.00-3
Recurso Ordinário
Procedência: 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: ADRIANO WAGNER ARAUJO BEZERRA
Advogado: PAULO ANTONIO MAIA E SILVA
Recorrida: POLITEC TECNOLOGIA DA
INFORMAÇAO S/A
Advogada: AMANDA VIEIRA CARVALHO
EMENTA:   JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS.
DIVISOR 200.  Hipótese em que a sentença reconhe-
ceu que o reclamante trabalhava da segunda à sexta-
feira, de modo que, à luz das regras relativas à dura-
ção do trabalho, estabelecidas nos arts. 58 e 64 da
CLT, sua jornada semanal era de 40 horas, aplicando-
se, pois, o divisor 200. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA  do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA
GADELHA, por maioria, dar provimento parcial ao re-
curso, para determinar que, na quantificação das ho-
ras extras, seja considerado o limite semanal de 40
(quarenta) horas e o divisor 200 (duzentos) e para
acrescentar à condenação a multa do Artigo 477, § 8º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, equivalente a
R$ 4.043,75 (quatro mil, quarenta e três reais e seten-
ta e cinco centavos), conforme fundamentação expos-
ta no voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Relator,
vencida Sua Excelência a Senhora Juíza Revisora que
não concedia a multa do Artigo 477, § 8º da CLT. Cus-
tas acrescidas, no importe de R$ 200,00 (duzentos
reais).  Determinado o envio de cópias das principais
peças dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
João Pessoa, 06 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00746.2007.022.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ VICENTE VANDERLEI NOGUEIRA DE
BRITO
Prolator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrentes/Recorridos: UNIAO FEDERAL e JOSE
EDSON DE ARAUJO SILVA
Advogados: NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO e
LUIZ GONZAGA PEREIRA NETO
Recorridos: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, COMPANHIA DOCAS DA PARAIBA
e ESTADO DA PARAIBA
Advogados: ALUISIO DA SILVA e CARLOS JOSE DE
QUEIROZ MARINHO
EMENTA: PORTOBRÁS. SUCESSÃO PELA
UNIÃO FEDERAL. CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO
PARA O ESTADO. DIREITO TRABALHISTA DE EM-
PREGADO. OCORRÊNCIA DE NOVA SUCESSÃO.
PRINCÍPIO DA DESPERSONALIZAÇÃO. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 10 E 448 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
I - Pelo princípio da despersonalização adotado pelo
direito trabalhista pátrio, o empregado se vincula à
empresa e não à pessoa do empregador ou ao even-
tual controlador do capital. Assim, eventuais mudan-
ças de controle empresarial não afetam os contratos
de trabalho em vigor, tornando o adquirente responsá-
vel pelas obrigações trabalhistas contraídas pelo
alienante, especialmente no que diz respeito aos em-
pregados cujos vínculos não sofreram solução de con-
tinuidade.  II - No caso, tendo a União Federal, suces-
sora legal da PORTOBRÁS, celebrado convênio com
a Companhia Docas da Paraíba - DOCAS-PB, que
passou a gerir a vida laboral do reclamante, dirigindo e
assalariando a prestação pessoal dos serviços, nos
moldes do art. 2º da CLT, muito mais lógico que se
admita nova sucessão trabalhista regulada pelos arti-
gos 10 e 448 da CLT, tornando-se esta última respon-
sável pelos títulos trabalhistas porventura devidos. III -
Provimento parcial do recurso para declarar o vínculo
celetista do autor para com a COMPANHIA DOCAS
DA PARAÍBA - DOCAS-PB, julgando improcedente o
pedido em relação à UNIÃO FEDERAL.  INDENIZA-
ÇÃO PELA SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS HA-
BITUALMENTE PRESTADAS. FORMA DE CÁLCU-
LO. SÚMULA 291 DO TST. Consoante entendimento
jurisprudencial consubstanciado na Súmula 291 do
TST, o período contratual considerável para efeitos da
indenização pela supressão das horas extras habitual-

mente prestadas é mero parâmetro para fixação do
valor devido, de modo que tal indenização deve ser
calculada levando em conta todo o lapso em que te-
nha havido serviços extraordinários habituais, não im-
portando os efeitos da prescrição que tenha sido pro-
nunciada. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA: EM
RELAÇÃO AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de carência de ação
por ilegitimidade passiva “ad causam”, suscitada pela
recorrente; MÉRITO: por maioria, dar provimento par-
cial ao recurso para declarar o vínculo celetista do au-
tor JOSÉ  EDSON DE ARAÚJO SILVA para com a
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA - DOCAS-PB, jul-
gando improcedente o pedido em relação à UNIÃO
FEDERAL, contra o voto de Sua Excelência o Senhor
Juiz Relator; EM RELAÇÃO AO RECURSO DO RE-
CLAMANTE: por unanimidade, dar provimento parcial
ao recurso para determinar que a indenização prevista
na Súmula 291 do TST leve em conta todo o período
em que comprovadamente ocorreu labor em
sobrejornada, no caso, de janeiro de 1997 a fevereiro
de 2007. Sem incidência de contribuições
previdenciárias e fiscais, tendo em vista a natureza do
título deferido. Custas de R$ 100,00, calculadas sobre
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor arbitrado da con-
denação.   João Pessoa, 29 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00532.2007.004.13.00-6
Recurso Ordinário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrentes/Recorridos: ASPER-ASSOCIAÇAO
PARAIBANA DE ENSINO RENOVADO e RUTE
FREITAS QUEIROZ DE BARROS
Advogados: MAURICIO MARQUES DE LUCENA e
MARIO ROBERTO CEZAR JACOME
Recorridos: INPER-ASSOCIAÇAO PARAIBANA DE
ENSINO RENOVADO e INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL
Advogados: MARIO ROBERTO CEZAR JACOME e
GUTENBERG HONORATO DA SILVA
EMENTA:  RELATÓRIOS DE CLASSES. LIMITE DE
ALUNOS. EXTRAPOLAÇÃO. ADICIONAL DEVIDO.
Hipótese em que, além dos efeitos da ausência de rela-
tórios relativos a todas as turmas nas quais a autora
ministrou aulas, a própria defesa apresenta elementos
que apontam turmas com número de alunos exceden-
tes aos limites impostos pelas Convenções Coletivas,
circunstâncias reforçadas pelas declarações da teste-
munha. Recurso das reclamadas não provido. ADICIO-
NAL POR EXCESSO DE ALUNOS EM SALA. PREVI-
SÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. REAL ALCANCE
DA NORMA. Ao determinar o pagamento de um adicio-
nal de 10% do salário para cada aluno excedente, é
certo que a convenção vi-sou a compensar o professor
pelo maior esforço despendido. Contudo, deve-se inter-
pretar que a norma coletiva não poderia estar se refe-
rindo à totalidade do complexo salarial, mas tão-somente
ao salário referente às aulas ministradas (horas-aula e
repouso remunerado) na turma em que ocorreu o ex-
cesso. No caso concreto, embora essa não tenha sido
a metodologia aplicada, entendo que, como a  apura-
ção foi feita através de uma média mensal, que permite
distribuir, de maneira uniforme entre as turmas, o nú-
mero total de alunos excedentes ao longo do período,
evita-se o excesso de remunerar a autora consideran-
do todo o seu complexo salarial. Recurso parcialmente
provido apenas para acrescer o pagamento do adicio-
nal referente a nove dias do primeiro semestre.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA: EM
RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLAMADA - por
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da sen-
tença, por julgamento “extra petita”; MÉRITO: por una-
nimidade, negar provimento; EM RELAÇÃO AO RE-
CURSO DA RECLAMANTE - por unanimidade, dar
parcial provimento ao recurso para acrescer à conde-
nação o adicional por alunos ex-cedentes, correspon-
dente a 9 (nove) dias de junho/2002, com as devidas
repercussões sobre o 13º salário e o FGTS mais 40%
de indenização, nos termos da fundamentação cons-
tante do voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Relator.
Custas acrescidas, no importe de R$ 50,00, calcula-
das sobre R$ 2.500,00, valor arbitrado à condenação.
João Pessoa, 29 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01218.2007.024.13.00-5
Recurso Ordinário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de Campina Grande
Relator: JUIZ UBIRATAN MOREIRA DELGADO
Recorrente: SAO PAULO ALPARGATAS S/A
Advogada: MYCHELLYNE STEFANYA BENTO BRA-
SIL E SANTA CRUZ
Recorrido: WENDY SANTOS GOMES
Advogado: JULIO CESAR PIRES CAVALCANTI
EMENTA:   INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRES-
SÃO TOTAL OU PARCIAL. PAGAMENTO INTEGRAL.
Nos termos do entendimento do Tribunal Superior do
Trabalho (OJ 307 - SDI/1), “a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso
e alimentação, implica o pagamento total do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)”. Assim, o desrespeito à norma
jurídica de saúde e segurança não gera apenas a obri-
gação de remunerar o tempo não fruído pelo empre-
gado, mas a penalidade no pagamento do tempo inte-
gral com o acréscimo de 50%. Todavia, considerando
que houve pagamento sob a rubrica “intervalo refeição
remunerado”,  referente a 30 minutos, tal verba deve
ser deduzida para que não haja pagamento em
duplicidade. Recurso parcialmente provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA, por
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para
determinar o desconto dos valores pagos a título de
“intervalo refeição remunerado”, mantendo a senten-
ça quanto ao mais. João Pessoa, 13 de maio de 2008.

PROC. NU.: 00894.2003.006.13.00-6
Agravo de Petição
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa

Relator: JUÍZA HERMINEGILDA LEITE MACHADO
Agravante: BANCO SANTANDER S/A
Advogados: ADAILTON COELHO COSTA NETO e
ELISANGELA CUNHA BARRETO
Agravado: DANIEL NUNES BARRETO
Advogados: JOSE EDISIO SIMOES SOUTO, EDSON
ULISSES DE MELO e EDUARDO HENRIQUE FARI-
AS DA COSTA
EMENTA:  EXECUÇÃO TRABALHISTA. LEGISLAÇÃO
PRÓPRIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ O EFE-
TIVO PAGAMENTO. A execução trabalhista é discipli-
nada pelo art. 39 da Lei nº 8.177/91, segundo o qual
os débitos trabalhistas, quando não satisfeitos pelo
empregador nas épocas próprias, sofrerão juros de
mora equivalentes à TRD acumulada no período com-
preendido entre a data de vencimento da obrigação e
o seu efetivo pagamento. Nesse contexto, a garantia
da execução por meio de depósito judicial bancário não
exime o executado do pagamento de juros e de corre-
ção monetária  até o efetivo pagamento do débito, pois
o depósito judicial não se destina ao pagamento do
credor, diferentemente, visa garantir a execução, para
efeitos de recursos, nos termos do art. 884 da CLT.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 1ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador EDUARDO VARANDAS ARARUNA, por
unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
do agravo de petição, por intempestividade, argüida
em contraminuta; por unanimidade, rejeitar a prelimi-
nar de não conhecimento do agravo de petição por
ausência de pagamento das custas processuais, ar-
güida pelo recorrido, em contraminuta; por unanimida-
de, rejeitar a preliminar de não conhecimento do agra-
vo de petição por ausência de delimitação justificada
da matéria, argüida pelo recorrido; MÉRITO: por una-
nimidade dar provimento parcial ao agravo de petição
do executado para determinar que a incidência de ju-
ros e correção monetária, após o levantamento da
quantia à fl. 855, se dê apenas quanto ao saldo rema-
nescente da execução.   João Pessoa/PB, 29 de abril
de 2008.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
05/06/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP
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PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS DA 2ª TURMA - TRT
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PROC. NU.: 00719.2007.003.13.00-3
Recurso Ordinário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS
Advogada: NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO
Recorridos: ESTADO DA PARAIBA, COMPANHIA DO-
CAS DA PARAIBA e UNIAO
Advogados: ALUISIO DA SILVA e JOSE AMARILDO
DE SOUZA
EMENTA:   HORAS EXTRAS HABITUAIS. SUPRES-
SÃO. INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 291 DO TST. De-
monstrada a supressão do serviço suplementar pres-
tado com habitualidade, devida a indenização, nos ter-
mos da Súmula nº 291 do TST. Recurso parcialmente
provido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE
BRITO, por maioria, dar provimento parcial ao recurso
do reclamante para, reconhecendo o vínculo
empregatício com a UNIÃO, sucessora da
PORTOBRÁS, julgar procedente em parte o pedido
do autor, condenando a UNIÃO ao pagamento da in-
denização pela supressão das horas extras, na forma
prevista na súmula 291 do TST, a ser apurada em li-
quidação de sentença, observando-se como período
de labor extraordinário o interregno que vai de 20/08/
2002 a fevereiro/2007, em razão da prescrição
qüinqüenal decretada, vencido parcialmente Sua Ex-
celência o Senhor Juiz Revisor. Custas processuais
pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas
sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.
João Pessoa, 9 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00214.2007.014.13.00-2
Remessa de Ofício
Procedência: Vara do Trabalho de Monteiro
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DO CONGO - PB
Advogado: VALDEMIR FERREIRA DE LUCENA
Recorrida: MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA
Advogados: LUCIANO VIANA DA SILVA e JOAQUIM
QUIRINO DA SILVA JUNIOR
EMENTA:   REMESSA NECESSÁRIA. SOMA DOS VA-
LORES OBJETO DE DISCUSSÃO INFERIOR A SES-
SENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Constatado nos autos que os valores atribuídos,
na inicial, às verbas postuladas, para os fins de direito,
não ultrapassam o montante de sessenta salários mí-
nimos, não se conhece da Remessa Necessária, nos
termos do que dispõe o artigo 475, § 2º, do CPC e
Súmula nº. 303, I, “a”, do TST.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE
BRITO, por unanimidade, acolher a preliminar de não
conhecimento da Remessa Necessária, argüida pelo
“Parquet”. João Pessoa, 9 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00634.2007.006.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Prolator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAAPORA-PB

Advogado: JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JUNIOR
Recorridos: CADS-CENTRO DE ASSISTENCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL e PEDRO EVARISTO
DE SOUZA
Advogados: JOSE WALLACE LINS DE OLIVEIRA e
IJAI NOBREGA DE LIMA
EMENTA:   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PARCERIA
FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE CAAPORÃ
(ENTE PÚBLICO TOMADOR DE SERVIÇOS) E O
CADS - CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL (EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
POSSIBILIDADE. A prestação de serviços remunera-
dos de empregado, mediante contrato de parceria fir-
mada entre o MUNICÍPIO DE CAAPORÃ e o CADS-
CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, impõe a responsabilidade subsidiária do ente
público, na condição de destinatário final dos serviços
prestados pelo empregado. Recurso parcialmente pro-
vido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO DE
BRITO, por unanimidade, rejeitar a preliminar de in-
competência da Justiça do Trabalho em razão da ma-
téria, argüida pelo Município em suas razões recursais;
Mérito: por maioria, dar provimento parcial ao recurso
ordinário para determinar a responsabilização subsidi-
ária do Município de Caaporã-PB, vencida Sua Exce-
lência a Senhora Juíza Relatora. João Pessoa, 9 de
abril de 2008.

PROC. NU.: 00785.2007.006.13.00-2
Recurso Ordinário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Prolator: AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: MUNICIPIO DE CAAPORA-PB
Advogado: JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JUNIOR
Recorridos: CADS-CENTRO DE ASSISTENCIA E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL e ELISANGELA
SIMAO ALVES
Advogados: JOSE WALLACE LINS DE OLIVEIRA e
IJAI NOBREGA DE LIMA
EMENTA:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PARCERIA
FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE CAAPORÃ
(ENTE PÚBLICO TOMADOR DE SERVIÇOS) E O
CADS - CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL (EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
POSSIBILIDADE. A prestação de serviços remunera-
dos de empregado, mediante contrato de parceria fir-
mada entre o MUNICÍPIO DE CAAPORÃ e o CADS-
CENTRO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, impõe a responsabilidade subsidiária do ente
público, na condição de destinatário final dos serviços
prestados pelo empregado. Recurso do Município a
que se nega provimento.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO, por unanimidade, rejeitar a preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho em razão da matéria,
renovada pelo Município em suas razões recursais; Mé-
rito: por maioria, negar provimento ao recurso do Mu-
nicípio de Caaporã-PB e determinar, de ofício, a corre-
ção do erro material constante na parte dispositiva da
sentença, para que onde se lê: AMAURI PEREIRA DA
SILVA, leia-se ELISÂNGELA SIMÃO ALVES, vencida
Sua Excelência a Senhora Juíza Relatora. João Pes-
soa, 09 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01960.2005.004.13.00-4
Recurso Ordinário
Procedência: 4ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrentes/Recorridos: ADRIANA CRISTINA DA
COSTA SILVA e CAMBUCI S/A
Advogados: JOSE ALVES FORMIGA, EUCLIDES
DIAS DE SA FILHO e CARLISSON DJANYLO DA
FONSECA FIGUEIREDO
Recorrido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL
Advogado: GUTEMBERG HONORATO DA SILVA
EMENTA:  RESCISÃO INDIRETA. ATRASOS DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
Não demonstrado que o reclamante sofreu prejuízos
por atos praticados pelo empregador, a justificar resci-
são indireta do contrato de trabalho, nos termos do art.
483, d, da CLT, impõe-se o indeferimento da preten-
são formulada nesse sentido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
EEVANGELISTA, por unanimidade, acolher a prelimi-
nar de não- conhecimento dos documentos de fls. 799/
834, colacionados aos autos com o recurso ordinário
da reclamada, argüida por Sua Excelência o Senhor
Juiz Relator; Mérito: EM RELAÇÃO AO RECURSO DA
RECLAMANTE - por unanimidade, dar provimento
parcial para lhe deferir os benefícios da Justiça Gratui-
ta e para condenar a empresa-reclamada ao pagamen-
to dos honorários periciais e da indenização por danos
morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); EM
RELAÇÃO AO RECURSO DA RECLAMADA - por
unanimidade, dar provimento  para excluir da conde-
nação os seguintes títulos: saldo de salário de cinco
dias do mês de dezembro/2005; aviso prévio de trinta
dias; 13º salário proporcional de 1/12 avos do ano de
2005; multa do art. 477, § 8º, da CLT; indenização cor-
respondente ao período da estabilidade consistente nos
salários do período de 06/12/2005 a 30/11/2006; FGTS
e 40% (quarenta por cento) desse período; férias inte-
grais e 13º salário integral; indenização referente ao
seguro desemprego fixada em R$ 1.573,00 (um mil,
quinhentos e setenta e três reais). Excluídos, ainda,
da condenação, os depósitos das parcelas do FGTS
da reclamante do período laborado, inclusive sobre o
aviso prévio, bem como, a multa de 40% (quarenta por
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cento) sobre as parcelas do FGTS e a baixa na CTPS
da reclamante. João Pessoa/PB,  16 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00431.2007.005.13.00-1
Recurso Ordinário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: LUCIANO TORRES DA SILVA
Advogado: ANTONIO ANIZIO NETO
Recorrida: ADLIM-TERCEIRIZAÇAO EM SERVIÇOS
LTDA
Advogado: JOSE ROBERTO BARBOSA
EMENTA:   ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MO-
RAIS. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A respon-
sabilidade civil do empregador por danos causados aos
seus empregados no desempenho das atividades
laborais destes é subjetiva, tornando imprescindível a
configuração da prática de ato ilícito decorrente de ação
ou omissão por negligência, imprudência ou imperí-
cia, bem como o nexo de causalidade entre a conduta
culposa do agente e o dano sofrido pela vítima. Não
evidenciados quaisquer desses elementos, confirma-
se a decisão de 1º grau que julgou improcedente a
ação. Recurso Ordinário do autor a que se nega provi-
mento.
DECISÃO:  DECISÃO: ACORDAM os Juízes da
COLENDA 2ª TURMA do Tribunal Regional do Traba-
lho da 13ª Região, com a presença do Representante
da Procuradoria Regional do Trabalho, Sua Excelên-
cia o Senhor Procurador RILDO ALBUQUERQUE
MOUSINHO DE BRITO, por maioria, negar provimen-
to ao recurso, vencido em Sua Excelência o Senhor
Juiz Revisor. João Pessoa, 9 de abril de 2008.

PROC. NU.: 01157.2007.005.13.00-8
Recurso Ordinário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA-PB
Advogado: ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA
Recorrida: CLAUDIA CABRAL DA SILVA
Advogado: AMERICO GOMES DE ALMEIDA
EMENTA:   CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ÓBICE
CONSTITUCIONAL. EFEITOS. Nula de pleno direito
qualquer contratação efetuada pela Administração
Pública, em afronta à norma constitucional e ao princí-
pio da legalidade. Nenhum deve ser o efeito por ela
gerado, além da remuneração pactuada, correspon-
dente ao período laborado, ante a irreversibilidade da
energia despendida pelo demandante, ao longo do
contrato nulo.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA
GADELHA, por unanimidade, rejeitar a preliminar de
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, argüi-
da pelo recorrente; Mérito: por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso para julgar improcedente o pedido,
com ressalva de fundamentos de Sua Excelência o
Senhor Juiz Carlos Coelho de Miranda Freire. Custas
invertidas e dispensadas. João Pessoa, 24 de abril de
2008.

PROC. NU.: 00416.2007.022.13.00-9
Recurso Ordinário
Procedência: 7ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Prolatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrentes/Recorridos: CBTU-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE TRENS URBANOS e JOSE CAETANO DE
ARAUJO
Advogados: VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO
e JOAO DE BRITO GOIS FILHO
EMENTA:   FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
INEXISTÊNCIA DE PROVA DO RECEBIMENTO DO
PRINCIPAL. Extrai-se do texto da Lei Complementar
nº 110/2001, que a CEF só se obrigou a pagar a atua-
lização monetária dos depósitos fundiários, decorren-
te dos expurgos inflacionários, mediante ação judicial,
transação ou  adesão do empregado a termo que pre-
vê o pagamento dos expurgos, nos moldes e condi-
ções definidos pela própria CEF. Sendo assim, se não
há prova nos autos de que a CEF depositou os
expurgos inflacionários, na conta vinculada do recla-
mante, por quaisquer dos meios acima elencados, não
se pode exigir do empregador o pagamento de dife-
rença da multa de 40%, uma vez que não há obriga-
ção de pagar o acessório quando sequer existe a dife-
rença principal.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO,
por unanimidade, acolher a preliminar de não conheci-
mento do recurso adesivo, por ausência de interesse
processual, argüida de ofício por Sua Excelência o
Senhor Juiz Relator; Mérito: EM RELAÇÃO AO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE: por unani-
midade,  determinar, de ofício, correção do erro mate-
rial constante no dispositivo da sentença de fls. 134,
para que se leia 16/05/1977 onde se lê 16/05/2007, e,
por maioria, dar provimento ao Recurso Ordinário do
reclamante para condenar a reclamada a pagar-lhe os
valores correspondentes aos depósitos do FGTS não
comprovados, conforme apurado em liquidação, ven-
cido em parte Sua Excelência o Senhor Juiz Relator.
Custas processuais invertidas.  João Pessoa, 16 de
abril de 2008.

PROC. NU.: 00855.2007.005.13.00-6
Recurso Ordinário
Procedência: 5ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relatora: JUÍZA ANA MARIA FERREIRA MADRUGA
Recorrente: ODENIZA ODINA DOS SANTOS
Advogado: JOSE SILVEIRA ROSA
Recorrido: PRONTOCOR-PRONTO SOCORRO
CARDIOLOGICO LTDA
Advogada: FERNANDA BRAMDILLA
EMENTA:  INTERVALO INTRAJORNADA. SISTEMA
12 x 36. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO DA HORA NO-
TURNA. INTERVALO INTRAJORNADA.
INEXISTÊNCIA DE JORNADA EXCEDENTE.  A sis-

temática de 12 horas de labor por 36 horas de folga,
abrangendo período de 22,00 às 05,00 horas,  resulta-
ria em 13 horas de jornada. Todavia,  a concessão de
duas horas de intervalo intrajornada reduz para 09
horas o labor diário, inexistindo as horas extras pre-
tendidas, ante o sistema de compensação adotado.
Recurso desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA
GADELHA, por maioria, negar provimento ao recurso,
contra o voto de Sua Excelência o Senhor Juiz Ubiratan
Moreira Delagado.  João Pessoa, 24 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00178.2007.006.13.00-2
Recurso Ordinário
Procedência: 6ª Vara do Trabalho de João Pessoa
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: COJUMINAS COJUDA MINERAÇAO
LTDA
Advogado: DORGIVAL TERCEIRO NETO
Recorridos: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e JOCEMAR BERNARDO CORDEI-
RO
Advogados: ISABELLE COSTA CAVALCANTI
PEDROZA e GUTENBERG HONORATO DA SILVA
EMENTA:   ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MO-
RAIS. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. A respon-
sabilidade civil do empregador por danos causados aos
seus empregados no desempenho de suas atividades
laborais é subjetiva, tornando imprescindível a confi-
guração da prática de ato ilícito decorrente de ação ou
omissão por negligência, imprudência ou imperícia,
bem como o nexo de causalidade entre a conduta
culposa do agente e o dano sofrido pela vítima. Plena-
mente evidenciados esses elementos, confirma-se a
decisão de 1º grau que condenou a reclamada ao pa-
gamento da indenização postulada. Entrementes, o
quantum fixado deve se ater aos limites impostos na
petição inicial. Recurso Ordinário da reclamada a que
se dá provimento parcial para reduzir a condenação,
em respeito à regra do artigo 460 do CPC.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença da Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência a Senho-
ra Procuradora FRANCISCA HELENA DUARTE CA-
MELO, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade da sentença por violação ao princípio da identi-
dade física do Juiz, argüida pelo recorrente; MÉRITO:
por maioria, dar provimento parcial ao Recurso Ordi-
nário da reclamada para reduzir a condenação em
danos morais e materiais ao valor de R$ 28.800,00,
mantida a sentença quanto ao mais, contra o voto de
Sua Excelência a Senhora Juíza Ana Maria Ferreira
Madruga. Custas mantidas.  João Pessoa, 9 de abril
de 2008.

PROC. NU.: 01015.2007.009.13.00-6
Recurso Ordinário
Procedência: 3ª Vara do Trabalho de Campina Gran-
de
Relator: JUIZ AFRANIO NEVES DE MELO
Recorrente: ALFREDO DE LIMA PEREIRA
Advogado: HERACLITON GONCALVES DA SILVA
Recorridos: JJ CONSTRUTORA LTDA e MUNICIPIO
DE QUEIMADAS-PB
Advogada: TACIANE GOMES NASCIMENTO
FERNANDES
EMENTA:   VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO-CONFI-
GURAÇÃO DOS REQUISITOS. Negada a existência
da relação de emprego, incumbe ao obreiro o ônus de
prová-la. A fragilidade da prova oral e a inexistência de
outros elementos suficientes à comprovação da tese
do autor não autorizam o reconhecimento do vínculo
de emprego. Apelo desprovido.
DECISÃO:  ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA
GADELHA, por unanimidade, negar provimento ao re-
curso.  João Pessoa, 24 de abril de 2008.

PROC. NU.: 00608.2007.010.13.00-5
Recurso Ordinário
Procedência: Vara do Trabalho de Guarabira
Relator: JUIZ CARLOS COELHO DE MIRANDA
FREIRE
Recorrente: MARIA DA PENHA RODRIGUES
Advogada: JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO
Recorrido: MUNICIPIO DE PILOEZINHOS-PB
Advogado: RODRIGO DOS SANTOS LIMA
EMENTA:   INSTITUIÇÃO DO REJUR. MUDANÇA DO
REGIME CELETISTA PARA O ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
Tendo, o autor, ajuizado a ação após decorridos mais
de dois anos da transmudação do regime, restou con-
figurada a prescrição bienal, devendo o feito ser extin-
to com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC). Re-
curso não provido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da COLENDA 2ª
TURMA  do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Re-
gião, com a presença do Representante da Procura-
doria Regional do Trabalho, Sua Excelência o Senhor
Procurador CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA
GADELHA,  por maioria, negar provimento ao recur-
so, com a divergência parcial de Sua Excelência o
Senhor Juiz Afrânio Neves de Melo. João Pessoa/PB,
24 de abril de 2008.
NOTA:  O prazo para interposição de qualquer recur-
so, bem como para o aditamento de Recurso Ordiná-
rio interposto com base na certidão de julgamento de
Dissídio Coletivo (Lei nº 7.701/88, art.7º, § 2º parte fi-
nal), é de 08 (oito) dias a partir da data da publicação
das conclusões, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/
70. A presente publicação está de acordo com o que
preceitua o inciso IV do art.236 do CPC. João Pessoa,
05/06/2008.
MARIA MARTHA DAVID MARINHO
Ass. Chefe da Seção de Publicação - STP

3ª Vara do Trabalho de Campina Grande - Paraíba
Edital  de  Notificação com Prazo de 30 Dias

Processo nº.   00055.2003.009.13.00-7

O(A) Doutor(a) Humberto Halison B. de C. e Silva ,
Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Campina Gran-
de-PB, em virtude da lei, etc. FAZ SABER que, pelo
presente, fica notificado O SR.EVERARDO BEZER-
RA MARTINS, com endereço incerto e não sabido, para
a seguinte finalidade:
Comparecer na Secretaria da 3ª Vara do Trabalho de
Campina Grande-PB, situada na Rua Edgard Vilarim
Meira, S/N, Bairro Liberdade, nesta cidade de Campi-
na Grande-PB, para receber o saldo remanescente dos
depósitos judiciais de fls. 86/88. O presente edital será
publicado no Diário da Justiça do Estado da Paraíba e
afixado na sede desta 3ª Vara do Trabalho de Campi-
na Grande-PB.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande -
PB, aos nove dias do mês de junho do ano 2008. Eu
Rômulo Honório de Melo, Técnico Judiciário, digitei o
presente edital. E eu, Francisco de Assis Queiroz, Di-
retor de Secretaria, assinei por ordem do Exmo.(a)
Sr(a). Juiz(a) desta 3ª  Vara do Trabalho de Campina
Grande-PB, em conformidade com as disposições da
Ordem de Serviço 3ª VT/CG nº 001/2007.
FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ
Diretor de Secretaria

3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA
GRANDE-PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Doutor PAULO NUNES DE OLIVEIRA, Juiz da 3ª
Vara do Trabalho de Campina Grande/PB.
FAZ SABER, através do presente EDITAL, que fica
notificada a empresa  RV SERVIÇOS EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, atualmente com
endereço incerto e não sabido, a qual figura como re-
clamada no Processo n.º 00181.2008.009.13.00-6,
movido por SUELIO DA SILVA MOTA  contra a referi-
da empresa, para tomar ciência da Decisão proferida
nos autos, da Decisão dos Embargos de Declaração,
conforme transcrição abaixo, bem como para, queren-
do e no prazo legal, apresentar as contra-razões ao
Recurso Ordinário, interposto pela União Federal
(INSS):
CONCLUSÃO: Por tal exposto, e considerando o que
dos autos consta, hei por bem decidir o seguinte: 1.
Rejeitar o protesto formulado pela segunda ré; 2.julgar
PROCEDENTE EM PARTE a presente ação trabalhis-
ta, para condenar EC ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA a pagar a SUÉLIO DA SILVA
MOTA, no prazo de 48 horas, após o trânsito em julga-
do, com juros e correção monetária legais, os seguin-
tes títulos: a) aviso prévio integrativo, no valor de R$
280,00, 13º proporcional, férias + 1/3 proporcionais,
FGTS + 40%, indenização do art. 477, § 8º, CLT; b)
horas extras e reflexos sobre o FGTS, na forma do
item 1.4.2 da fundamentação. Condeno ainda a se-
gunda ré nas seguintes obrigações de fazer: a) entre-
ga das guias para habilitação do demandante no se-
guro desemprego, na forma, prazo e sob as
cominações constantes do item 1.4.1 da fundamenta-
ção; b) anotação de CTPS do demandante, na forma,
prazo e sob as cominações constantes do item 1.4.4
da fundamentação; c) cadastramento do demandadnte
no PIS, na forma, prazo e sob as cominações constan-
tes do item 1.4.3 da fundamentação. Planilha de cál-
culos anexa. Custas pela segunda ré no importe de
R$ 54,84, calculadas sobre R$ 2.741,77, valor da con-
denação. Contribuição previdenciária recairá sobre as
horas extras e reflexos. Imposto de Renda na forma
do Provimento nº 01/96 da Corregedoria Geral. Partes
cientes. DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO: CONCLUSÃO: Por tal exposto, NEGO PROVI-
MENTO aos embargos, porque inexistente omissão a
sanar. Declaro-os manifestamente protelatórios e, por
conseguinte, aplico multa contemplada pelo paraágrafo
único do artigo 538 da Lei Adjetiva Civil, sendo esta no
importe de 1% 9um por cento) sobre o valor da causa
arbitrado no dispositivo sentencial, reversível em favor
do autor. Ademais, declaro a recorrente litigante de má-
fé, nos moldes do artigo 17, VII, do Código de Proces-
so Civil, cominando-lhe, ainda, as seguintes sanções:
a) multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
arbitrado no dispositivo sentencial, na forma do artigo
18, caput, do Estatuto Processual Civil; b) indenização
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa arbi-
trado no dispositivo sentencial, como disciplinado no
artigo 18, § 2º, do multicitado Código de Ritos, tudo
reversível em favor do autor. As sanções ora aplica-
das são cumuláveis, já que inexiste previsão legal em
contrário. Após o trânsito em julgado, execute-se a dí-
vida ora constituída, na forma da lei. NOTIFIQUEM-
SE AS PARTES.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
especial do interessado acima descrito, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado, e afixado na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Campina Grande, com endereço na Rua
Edgard Villarim Meira, S/N, Liberdade.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos três dias do mês de junho de 2008. Eu,  Rachel
Gaudêncio de Brito Wanderley, Analista Judiciário,
digitei, e eu, Francisco de Assis Queiroz, Diretor de
Secretaria, assinei, de ordem do Exmº. Sr. Juiz Titular
da 3ª Vara do Trabalho de Campina Grande-PB, de
acordo com as disposições contidas na Ordem de
Serviço 3ª VT/CG nº 001/2007.
FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ
Diretor de Secretaria

3ª    VARA DO TRABALHO DE CAMPINA
GRANDE-PB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Doutor HUMBERTO HALISON BARBOSA DE CAR-
VALHO E SILVA, Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Cam-
pina Grande/PB.
FAZ SABER, através do presente EDITAL, que fica
notificada a CADS-CENTRO DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, atualmente com en-
dereço incerto e não sabido, a qual figura como recla-
mada no Processo n.º 00842.2007.009.13.00-2, movi-
do por SALVINO BENÍCIO,  contra a referida reclama-
da, para cumprir  com a obrigação de fazer a que foi
condenada: proceder à anotação na CTPS do autor,
sob pena de aplicação da multa diária de R$ 30,00
(trinta reais), nos termos do Art. 644, do CPC, aplicado
subsidiariamente nesta Justiça Especializada, bem
como pagar o valor da dívida trabalhista, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de
10% sobre o montante da condenação, nos termos do
art. 475-J, do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e, em
especial do interessado acima descrito, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário da Jus-
tiça do Estado, e afixado na sede desta 3ª Vara do
Trabalho de Campina Grande, com endereço na Rua
Edgard Villarim Meira, S/N, Liberdade.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande,
aos três dias do mês de Junho de 2008. Eu, Rachel
Gaudêncio de Brito Wanderley, Analista Judiciário,
digitei, e eu, Francisco de Assis Queiroz, Diretor de
Secretaria, assinei, de ordem do Exmº. Sr. Juiz Titular
da 3ª Vara do Trabalho de Campina Grande-PB, de
acordo com as disposições contidas na Ordem de
Serviço 3ª VT/CG nº 001/2007.
FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ
Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINA GRANDE -
PARAÍBA

PROCESSO Nº 01704.2003.007.13.00-4

E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O nos autos do
processo 1ª VT nº 01704.2003.007.13.00-4, entre as
partes SEVERINO VENANCIO DA SILVA e OUTRO,
exeqüentes, e MAX TRAFO SERVIÇOS E COMER-
CIO LTDA E OUTROS, executados.
De ordem da Dra. VERUSKA SANTANA SOUSA DE
SA, Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Campina Grande
- PB, em virtude da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem o presente Edital ou
dele tomarem conhecimento, que ficam intimadas as
executadas COLETAH COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA e G.R.N. COMERCIAL LTDA com endereços
incertos e não sabidos, para tomarem conhecimento
do teor do segundo parágrafo do despacho de fl. 96,
abaixo transcrito:
Vistos etc.
Defiro a inclusão das empresas citadas na petição
de fls. 67/93 no pólo passivo da demanda, por en-
tender que com a executada dos presentes autos,
constituem um mesmo grupo econômico. Regis-
trem-se no SUAP. Procedam-se as pesquisas aos
sistemas conveniados do Juízo, com os números
informados pela Secretaria .
Fica intimada a executada G.R.N. COMERCIAL LTDA
para tomar conhecimento que para o prosseguimento
da presente execução, foi efetuado o bloqueio judicial
de R$ 284,44 em conta bancária da empresa, encon-
trando-se o numerário a disposição do Juízo em agên-
cia da CEF.
Intimações em cumprimento ao despacho de fl. 106,
com o seguinte texto:
Vistos etc.
Procedam-se as intimações de fls. 103 e 105 atra-
vés de edital.
O presente Edital será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Campina Grande -
Paraíba, aos três dias do mês de junho do ano de dois
mil e oito.
MARCONDES ANTÔNIO MARQUES
Diretor de Secretaria
OS 001/2007

8ª VARA DO TRABALHO DE  JOÃO PESSOA – PB
Av. Odon Bezerra, 184, PISO E-1 (SHOPPING

TAMBIÁ), TAMBIÁ, NESTA, 83-3533 6358
CEP-58020-500

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO NU: 00458.2008.025.13.00-0

O Doutor RÔMULO TINOCO DOS SANTOS, Juiz do
Trabalho, da 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa -
PB, em virtude da Lei, etc.
FAZ SABER , pelo presente Edital que fica notificada a
reclamada CONSTRUTORA COSTA GOMES LTDA,
CNPJ 05.393.438/0001-09, atualmente com endereço
incerto e não sabido, a comparecer à AUDIÊNCIA UNA
que se realizará no dia 22/07/2008, às 08:30 horas ,
na sala de audiência desta Vara, localizada na Av. Odon
Bezerra, 184 (SHOPPING TAMBIÁ), Centro, João Pes-
soa, Paraíba, quando poderá apresentar a sua defesa
(CLT, art. 848), devendo a empresa estar presente, in-
dependentemente do comparecimento de seus repre-
sentantes, sendo-lhe facultado designar preposto(a),
na forma prevista no art. 843 Consolidado. O não com-
parecimento da reclamada importará a aplicação de
revelia e confissão quanto à matéria de fato.
O(A) reclamado(a) quando da audiência inicial deverá
apresentar cópia do CARTÃO DO CGC/CNPJ, GFIP e
CEI.
Fica ainda a reclamada notificado(a) para apresentar
a sua defesa e produção de todas as provas necessá-
rias, nos termos do art. 844 da CLT.  Nos termos da
Ordem de Serviço nº 003/2008, fica a reclamada tam-
bém ciente de que deverá apresentar suas testemu-
nhas no mesmo ato. A audiência só será adiada em
casos excepcionalíssimos.
E, para que chegue ao conhecimento do(a)
interessado(a), é passado o presente edital, nesta ci-
dade de João Pessoa - PB, aos seis dias do mês de
Junho do ano de dois mil e oito,  que  será publicado
no Diário da Justiça do Estado.
Eu, Anna Tereza Lyra Cajú, Analista Judiciário, digitei,
e eu Ana Luísa de Morais Amorim, subscrevo.
ANA LUÍSA DE MORAIS AMORIM
Diretora de Secretaria Substituta
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JUSTIÇA FEDERAL

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2008.000054

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA

Expediente do dia 14/05/2008 11:59

24 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE

1 - 2006.82.00.003440-0 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x ADIONE DA PAZ SILVA NOBRE (Adv.
SEM ADVOGADO). 1- Vista à parte vencedora (Auto-
ra) para requerer a execução do julgado, no prazo de
15 (quinze) dias.   2- O pedido deverá ser acompanha-
do das seguintes peças, em vias suficientes para ser-
virem de contrafé: requerimento da execução, memó-
ria de cálculos (se for o caso), cópias de todos os jul-
gados proferidos nestes autos e da certidão de trânsi-
to em julgado, bem como do comprovante de paga-
mento das custas complementares. (25).

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 91.0004691-4 MERCIA MARIA PONTES
MEDEIROS (Adv. CELINA LOPES PINTO, NORMA
APOLINARIO DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA) x MERCIA MARIA PONTES MEDEIROS x
UNIÃO (Adv. ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)) x
UNIÃO. 2-  Intimem-se as partes, por mandado, do in-
teiro teor da Requisição de Pagamento nº
2008.82.00.001.00056, nos termos artigo 12 da Reso-
lução nº 559/07 do CJF.   3- Prazo: 05 (cinco) dias.   4-
Sem manifestação, remeta-se a Requisição de Paga-
mento acima referida ao Eg. TRF da 5ª Região.

3 - 93.0002179-6 ANTONIO FERREIRA DA SILVA E
OUTROS (Adv. HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO,
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CARMELITA
CORDEIRO DE PADUA SILVEIRA x ANTONIO
FERREIRA DA SILVA E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ...12. Isto posto, com fundamento no
CPC, art. 794, I, c/c art. 795, reconheço haver sido
satisfeita a obrigação em favor de EDMILSON FON-
SECA e, em face do encerramento da fase de cumpri-
mento do julgado, declaro extinto o presente feito.   13.
A liberação do(s) valor(es) depositados na conta vin-
culada ao FGTS do A. deverá ser requerida diretamente
ao banco depositário, devendo ser comprovado junto
à CEF que o(a) titular da conta satisfaz os requisitos
da Lei n. 8.036/90, art. 20.   14. Determino o arquiva-
mento do feito em relação aos AA. ANTONIO
FERREIRA DA SILVA, BENITO ANTUNES, MARIA
LUCIA TOSCANO LEÃO, JOSÉ GOMES QUARES-
MA, MARIA NATALINE REGIS CLEROT e MARIA
SIRIA ALVES em face da desídia  dos mesmos (cf.
itens 08/09-supra) e, conseqüentemente, do
descumprimento do despacho (fls. 298), podendo as
referidas partes requererem o seu desarquivamento
mediante prova da constituição de novo advogado, en-
quanto não prescrito o direito à execução.   15. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devi-
da baixa na distribuição.   16. P. R. I.

4 - 95.0000120-9 MARIA DE FATIMA ARAUJO DOS
SANTOS (Adv. ASCENDINO FREIRE CARDOSO,
URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS) x MARIA DE
FATIMA ARAUJO DOS SANTOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO
PIQUET DA CRUZ) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. ... 2- Isto posto, fundamen-
tado no CPC, artigo 794, I, c/c artigo 795, declaro ex-
tinta a presente execução, para que produza jurídicos
e legais efeitos.   3- Após o transito em julgado, baixa e
arquive-se.   4- P.R.I.

5 - 95.0009099-6 IVANILDO CAJA DE FARIAS (Adv.
SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO) x
IVANILDO CAJA FARIAS x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. LUIZ GONZAGA BRANDAO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...9. Isto posto,
indefiro o pedido (fls. 127) e declaro extinto o presente
feito, em face da falta de interesse processual no pros-
seguimento da fase de cumprimento da sentença, ten-
do em vista que a obrigação foi satisfeita pela CEF em
outro processo, conforme extratos (fls. 123/136).   10.
À Seção de Distribuição para anotações (cf. item 05-
supra).   11. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com baixa na Distribuição.   12. P. R. I.

6 - 97.0001415-0 NORIVALDO RAPOSO DA ROCHA
(Adv. VALTER DE MELO, EVANES BEZERRA DE
QUEIROZ, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x
NORIVALDO RAPOSO DA ROCHA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR
DE FIGUEIREDO PORTO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO. 2- Informe o advogado
do A. se já efetuou o levantamento do valor do débito
através de Autorização de Pagamento - AP (fls. 276),
posta a sua disposição pela CEF...

7 - 97.0003169-1 GOVERNO DO ESTADO DA
PARAIBA (Adv. MONICA NOBREGA FIGUEIREDO) x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF/PB
(Adv. NEWZON EMMANOEL QUINTELLA LIMA). ...
2- Isto Posto, com fundamento no CPC, artigo 794, I,
c/c artigo 795, declaro extinta a presente execução,
para que produza jurídicos e legais efeitos.   3- Após o
trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor do ES-
TADO DA PARAÍBA para levantamento da quantia
depositada (fls.159), bem como dê-se baixa na Distri-
buição e arquive-se.   4- P.R.I.

8 - 98.0006665-9 JOAO GABRIEL MARQUES (Adv.
JOSEILSON LUIS ALVES) x JOAO GABRIEL MAR-
QUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. 2-  Intimem-se as partes, por man-
dado, do inteiro teor da Requisição de Pagamento nº

2008.82.00.001.000101, nos termos artigo 12 da Re-
solução nº 559/07 do CJF.   3-  Prazo: 05 (cinco) dias.
4-  Sem manifestação, remeta-se a Requisição de
Pagamento acima referida ao Eg. TRF da 5ª Região...

9 - 99.0006685-5 BANCO DO BRASIL S/A (Adv.
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, PATRICIA KARLLA
LEITAO REGIS, MERCIA CARLOS DE SOUZA,
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA, ANTONIO INACIO
PIMENTEL RODRIGUES DE LEMOS, SIMONE DE
ARAUJO FARIAS) x UNIAO (DRT) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ... 2- Isto posto, fundamentado no CPC,
artigo 794, I, c/c artigo 795, declaro extinta a presente
execução, para que produza jurídicos e legais efeitos.
3- Após o transito em julgado, baixa e arquive-se.   4-
P.R.I.

10 - 2001.82.00.008028-9 JOAO ANANIAS DA SILVA
(Adv. JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
GUSTAVO CESAR DE F. PORTO). ...4- ... vista às
partes (informações da contadoria).   5-Prazo de 05
(cinco) dias.

11 - 2004.82.00.009683-3 RAIMUNDO DOS SANTOS
SILVA (Adv. MICHELE PETROSINO JUNIOR) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR). Vista ao Autor.

12 - 2004.82.00.010319-9 ALYSSON ALBERTO BELO
CRISPIM (Adv. OTO DE OLIVEIRA CAJU) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. MANUEL
CABRAL DE ANDRADE NETO, RODRIGO BEZER-
RA DELGADO) x SIZENANDO ALEXANDRINO DE
ALMEIDA. ... 2- Isto Posto, com fundamento no CPC,
artigo 794, I, c/c artigo 795, declaro extinta a presente
execução, para que produza jurídicos e legais efeitos.
3- - Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará em
favor do Bel. OTO DE OLIVEIRA CAJU para levanta-
mento da quantia depositada (fls. 134/135), bem como
dê-se baixa na Distribuição e trquive-se.   4- P.R.I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

13 - 2003.82.00.001867-2 JOAO CANDIDO DO NAS-
CIMENTO E OUTRO (Adv. JOSE LUIS DE SALES,
GERALDO DE MARGELA MADRUGA, HELIO
TEODULO GOUVEIA, ALYRIO BATISTA DE SOUZA
SEGUNDO, PEDRO AURELIO MENDES BRITO) x
UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x BANCO
CENTRAL DO BRASIL (Adv. EDIL BATISTA JUNIOR).
2-Dê-se vista à Autora sobre a petição da
União(fls.145)...

14 - 2004.82.00.004701-9 VALDIZE SOARES DA SIL-
VA (Adv. MAGNALDO JOSE NICOLAU DA COSTA) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ...18. Isto posto, fundamentado no
CPC, art. 269, I, e demais legislação e jurisprudência
referidas, julgo parcialmente procedente o pedido para
declarar incidentalmente a inconstitucionalidade da
expressão “sessenta por cento do”, contida na EC nº
41/2003, art. 4º, parágrafo único, II, devendo os des-
contos da contribuição para o PSS obedecer ao limite
constitucionalmente estabelecido, restando indeferida
a sustação dos descontos da contribuição para o PSS,
a partir do limite permitido, constante da CF, art. 40, §
18, introduzido pela EC nº 41/2003, conforme ADIn’s
referidas.   19. Honorários advocatícios fixados em R$
500,00 (quinhentos reais), a serem pagos por cada um
dos RR., nos termos do CPC, art. 20, § 4º.   20. Custas
ex lege.   21. Recurso de ofício incabível, consoante o
CPC, art. 475, § 3º, acrescentado pela Lei nº 10.352/
2001.   22. À Seção de Distribuição e Registro para
correção do termo de autuação, conforme determina-
do na decisão (fls. 28/29, itens 3 e 10).   23. P. R. I.

15 - 2007.82.00.002444-6 SUELENA MARCIA CHA-
VES DE SOUZA PICCOLI (Adv. JOSE CLETO LIMA
DE OLIVEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM). ...8.
Acolho a preliminar de carência de ação por falta de
interesse de agir suscitada pela CEF (fls. 36), tendo
em vista que o(a) A. efetivamente aderiu(ram) às con-
dições estabelecidas pela LC nº 110/2001 para recebi-
mento do(s) complemento(s) de atualização monetá-
ria do(s) saldo(s) de sua(s) conta(s) vinculada(s) do
FGTS, tendo firmado termo de adesão, conforme
extrato(s) (fls. 44/45), no qual se registra(m) o(s)
depósito(s)/pagamento(s)  efetuado(s) pela R. em cum-
primento ao acordo.   9. Isto posto, com fundamento
no CPC, art. 267, VI, declaro extinto o processo, sem
resolução do mérito da causa.   10. Honorários
advocatícios incabíveis, em face do disposto no art.
29-C da Lei n.º 8.036/90, na redação dada pela MP n.º
2.164-41/2001.   11. P.R.I.

16 - 2007.82.00.002887-7 MIGUEL BARREITO NETO
(Adv. GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO,
MICHEL PEREIRA BARREIRO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). ...18. Isto posto, fundamenta-
do no CPC, art. 269, I, e demais legislação referida,
acolho o pedido deduzido na inicial, com resolução do
mérito da causa, para condenar a R. CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - CEF a aplicar os índices de 42,72%
(janeiro/89-Plano Verão) e 44,80% (abril/90-Plano
Collor I) ao saldo da conta vinculada de FGTS do(a) A.
MIGUEL BARREIRO NETO, descontando-se eventu-
ais créditos com base no mesmo título, acrescidos de
juros de mora e de correção monetária, na forma
especificada anteriormente.   19. Sem honorários
advocatícios em face do disposto no art. 29-C da Lei
n.º 8.036/90, na redação dada pela MP n.º 2.164-41/
2001.   20. Ao Distribuidor para correção do nome do
A. MIGUEL BARREIRO NETO, escrito, equivocada-
mente, como Miguel Barreito Neto.   21. Custas ex lege.
22. P. R. I.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

17 - 2003.82.00.009549-6 SINDICATO NACIONAL
DOS DOCENTES DAS INSTITUICOES DE ENSINO
SUPERIOR-ANDES-ADUFPB/SSIND (Adv. PAULO
GUEDES PEREIRA, AGOSTINHO ALBERIO
FERNANDES DUARTE, MARCIO HENRIQUE CAR-
VALHO GARCIA, VESCIJUDITH FERNANDES
MOREIRA, MUCIO SATIRO FILHO, YEDA UEMA
FONTES) x REITOR DA UFPB (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Defiro o pedido do impetrante (fls.393) de
dilação do prazo por 60 dias...

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

18 - 97.0000672-7 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO
DA SILVA) x MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO
ALVES (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA). ... 2- Isto posto, fundamentado
no CPC, artigo 794, I, c/c artigo 795, declaro extinta a
presente execução, para que produza jurídicos e le-
gais efeitos.   3- Após o transito em julgado, baixa e
arquive-se.   4- P.R.I.

19 - 2002.82.00.005886-0 INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. OMAR BRADLEY OLI-
VEIRA DE SOUSA) x JOSE HILTON LINHARES GO-
MES (Adv. ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, JOAO
BATISTA COSTA DE ARAUJO). DESPACHO (fl. 126):
... 3- ... vista às partes no prazo de 72(setenta e duas)
horas (informações da contadoria).
DESPACHO (fl. 138):... 11- Vis ta às partes, conforme
despacho (fl. 126).

20 - 2006.82.00.005970-5 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO) x JOEL FIDELIS DA
SILVA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEI-
RA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA). ...13. Isto
posto, fundamentado no art. 269, I, e 741 e segs., do
CPC, julgo parcialmente procedentes os embargos à
execução propostos pelo INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS em desfavor de JOEL
FIDELIS DA SILVA e, fixo o valor do crédito executado
em R$ 21.471,15 (vinte e um mil quatrocentos e se-
tenta e um reais e quinze centavos) em outubro/2005
(data da execução) que atualizado para setembro/2007
corresponde a R$ 26.011,11 (vinte e seis mil onze re-
ais e onze centavos), conforme cálculos (fls. 70/76) da
contadoria.   14. Honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor correto da execução, distribu-
ídos igualmente em razão da sucumbência recíproca,
ex vi do CPC, art. 21.   15. Transitado em julgado, tras-
lade-se cópia desta sentença e dos cálculos (fls. 70/
76) para os autos principais, com a devida certificação
em ambos os feitos.   16. P.R.I.

21 - 2006.82.00.006630-8 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA DE
SA FONTES) x LUIZ BERNARDO DA SILVA (Adv. AN-
TONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR, ADRIANO
PAULO ALMEIDA DE MELO). ...8. Isto posto, funda-
mentado no art. 269, I, e 741 e segs., do CPC, julgo
parcialmente procedentes os embargos à execução pro-
postos pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL-INSS em desfavor de LUIZ BERNARDO DA SIL-
VA e, fixo o valor do crédito executado em R$ 1.532,58
(um mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinqüenta e
oito centavos), em julho/2005, que atualizado para maio/
2007 corresponde a R$ 1.797,48 (um mil, setecentos e
noventa e sete reais e quarenta e oito centavos), con-
forme cálculos (fls. 42/48) da contadoria.   9. Honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor en-
contrado (fls. 42/48) pela contadoria, distribuídos igual-
mente em razão da sucumbência recíproca, ex vi, do
CPC, art. 21.   10. Transitado em julgado, traslade-se
cópia desta sentença e dos cálculos (fls. 42/48) da con-
tadoria para os autos principais, com a devida
certificação em ambos os feitos.   11. P.R.I.

22 - 2006.82.00.006672-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA
DE SA FONTES) x LUIZ BERNARDO DA SILVA (Adv.
SEM ADVOGADO). ...8. Isto posto, fundamentado no
CPC, art. 267, VIII, homologo o pedido de desistência
da ação requerido (fls. 30) pelo INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL-INSS e declaro extinto o
processo, sem resolução do mérito da causa.   9. Sem
honorários advocatícios porque não estabelecida rela-
ção processual neste caso.   10. Transitada em julga-
do, traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais, com a devida certificação em ambos os fei-
tos, em seguida, remetam-se os autos ao distribuidor
para baixa e arquivamento.   11. P.R.I.

23 - 2006.82.00.007586-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE MARIA MAIA
FREITAS) x SEVERINO SOARES DE MEDEIROS
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA). ...13. Isto posto, fundamentado
no art. 269, II, e 741 e segs., do CPC, julgo parcial-
mente procedentes os embargos à execução propos-
tos pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS em desfavor de SEVERINO SOARES DE
MEDEIROS e fixo o valor do crédito exeqüendo em R$
61.347,13 (sessenta e um mil trezentos e quarenta e
sete reais e treze centavos), em agosto/2005 (data da
execução) que atualizado para maio/2007 corresponde
a R$ 72.838,42 (setenta e dois mil oitocentos e trinta e
oito reais e quarenta e dois centavos), conforme cál-
culos (fls. 58/62) da contadoria.   14. Indefiro, portanto,
o pedido (fls. 56) do embargado de multa por pretensa
litigância de má-fé, porque não demonstrada a hipóte-
se do CPC, art. 17, cujo elenco constitui numerus
clausus.   15. Honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor encontrado (fls. 58/62) pela
contadoria, distribuídos igualmente em razão da
sucumbência recíproca, ex vi do CPC, art, 21.   16.
Traslade-se cópia desta sentença e dos cálculos (fls.
58/62) da contadoria para os autos principais, com a
devida certificação em ambos os feitos.   17. P.R.I.

24 - 2007.82.00.002483-5 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA
DE SA FONTES) x JOSEFA MARIA DA CONCEICAO
(Adv. FERNANDO ANTONIO E SILVA MACHADO,
ORLANDO SEBASTIAO DE LIMA). ...9. Isto posto,
fundamentado no art. 269, I, e 741 e segs., do CPC,
julgo procedentes os embargos à execução propostos
pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS em desfavor de JOSEFA MARIA DA CONCEI-
ÇÃO e acolho a alegada inexigibilidade do título
exeqüendo.   10. Honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, ex vi, do CPC, art.
20, § 3º.   11. Transitado em julgado, traslade-se cópia
desta sentença para os autos principais, com a devida
certificação em ambos os feitos.   12. P.R.I.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

25 - 2004.82.00.000273-5 UNIÃO (Adv. FABIO LEITE
DE FARIAS BRITO) x RIDETE SOARES DE AZEVE-

DO E OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES
BEZERRA) x RITA PEREIRA DE ANDRADE. 4 -...vis-
ta aos Impugnados, no prazo legal, para se manifesta-
rem sobre a presente Impugnação ao Valor da Causa.

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

26 - 2000.82.00.000063-0 MARCOS GUEDES DE
SOUZA E OUTROS (Adv. FABIANO BARCIA DE
ANDRADE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)). 2.- Isto
posto, intimem-se o(s) devedor(es), consoante o CPC,
art. 475-J, para pagar o montante da condenação no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da obrigação, advertin-
do-lhe de que, caso o pagamento seja parcial, a multa
incidirá sobre o restante da dívida, ex vi do mesmo
CPC, art. 475-J, § 4º.   3- No prazo para pagamento, o
devedor poderá indicar bens à penhora como garantia
de futura impugnação; todavia, também nesse caso,
estará sujeito à multa, caso o montante da condena-
ção não seja devidamente pago.   4- Por outro lado, há
requerimento, juntamente com o pedido de cumprimen-
to da sentença, da efetivação de penhora e avaliação,
caso a dívida não seja paga no prazo legal, por força
do CPC, art. 475-J, § 3º, não tendo o credor indicado o
bem do devedor sobre o qual deverá recair a constrição
judicial.   5- Ainda na hipótese de não pagamento da
dívida e havendo penhora, o devedor deverá ser inti-
mado, na pessoa de seu advogado ou, na falta deste,
de seu representante(s), ou pessoalmente, do auto de
penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação
nestes mesmos autos, querendo, no prazo de 15 ( quin-
ze) dias, obedecidas as disposições do CPC, art. 475-
L, introduzido pela Lei nº 11.232/2005.   6-Cumpra-se.
Não havendo pagamento expeça-se mandado de pe-
nhora.

27 - 2005.82.00.008691-1 COSMA PONTES MENDES
E OUTROS (Adv. ROBERTO VENANCIO DA SILVA)
x MG - ADMINISTRAÇÃO, ASSESSORIA E PARTICI-
PAÇÃO LTDA (Adv. SEM ADVOGADO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SINEIDE A COR-
REIA LIMA, SEVERINA CARNEIRO DE MORAIS) x
CONDOMINIO RESIDENCIAL MARIA APOLONIA,
REP.P/ SEU SINDICO MURILO ROBERTO DE
MORAES GUERRA FILHO (Adv. SEM ADVOGADO)
x GERENTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - PAR NO ESTADO DA PARAÍBA (Adv.
SEM ADVOGADO). ...26. Isto posto, com fundamento
no CPC, art. 269, I, rejeito o pedido formulado por
COSMA PONTES MENDES, ALEXANDRE COSTA
DA SILVA, SIMONE MARY DO NASCIMENTO LIMA,
JAMES MOREIRA RIBEIRO, VIVIANE DE FÁTIMA
MOREIRA CAVALCANTE, ARLETE GOMES DA SIL-
VA, CEDRIC BATISTA DA SILVA, SILVIO ROMERO
CUNHA D’ASSUNÇÃO, ROSAURA ALVES FABRÍ-
CIO, RINALDO ALVES, JOSIAS DINIZ CAMELO,
MARIZETE GOMES DA SILVA, FRANCISCA
GILDETE RODRIGUES RAMALHO, JOANA CAVAL-
CANTE DE SOUZA, EDSON DIONÍSIO DA SILVA,
EVALDO ALMEIDA ARAÚJO, WAGNER LINS MAR-
QUES, DARCI ALMEIDA ARAÚJO, JOSÉ ELIOMAR
M. DA SILVA, ELIZÂNGELA ARAÚJO SILVA, WENDEL
PEREIRA LIMA, FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
FINIZOLA, FRANCISCO DE ASSIS MARTINS,
WOSMAN DE SOUZA FREITAS, DNALVA SILVA
COELHO, JARY CRUZ DE LIMA, RICARDO JOSÉ
BEZERRA DA COSTA, RONALDO ANDRADE DA
SILVA, ISAAC VASCONCELOS SOUTO, JOSÉ
ALVES, CIONE MARIA ARRUDA RAMALHO
RODRIGUES, JEANNE FERREIRA CASTRO,
IVONETE FERREIRA, ANTÔNIO TAVARES PEREI-
RA, KEYLLA BRAGANTE SILVA, MARIA ELIZABETE
LEITE LOPES, CAUBY DE ARAÚJO SANTOS, AN-
TÔNIO FAGNER BARBOSA DO NASCIMENTO,
CACILDE JOSÉ G. PASINI, JULIANA MACEDO
GADELHA, MARIA DAS GRAÇAS MENDES, MARIA
DO SOCORRO MEDEIROS CAVALCANTE, ANTÔ-
NIO CARLOS PEREIRA LINS JÚNIOR, MARIA DAS
GRAÇAS SILVA ARAÚJO, MIRIAN AQUINO ALVES,
FERNANDO FERREIRA DA SILVA, EDMUNDO DA
SILVA DORNELAS, VALDILEINE DA SILVA ALVES,
NÚBIA DO NASCIMENTO GOMES, MARCO AURÉ-
LIO CHAVES CAVALCANTE, FLODOALDO SILVA,
MÁRIO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA,
MARIVALDO PALMA DE MELO, FERNANDO
FREITAS DE MEDEIROS, JOSÉ FIDELIS DA SILVA,
DÁRIO SOARES DE AGUIAR, WILLIANS DA SILVA
COELHO, LENILDO ALVES BANDEIRA, ADRIANA
PEREIRA MARTINS, JACILENE RODRIGUES DO
NASCIMENTO, JOUSY DO NASCIMENTO SILVA,
CATARINA RAMALHO GONÇALVES, UBIRATAN
COSTA MELO, WILINS GOMES DA SILVA, ONALDO
ALVES DE OLIVEIRA, OLCENIR BERNARDO DA
ROCHA, EMANICE MARTINS DOS SANTOS, JADER
RODRIGUES DOS SANTOS, WASHINGTON MEN-
DES DA NÓBREGA, RAIMUNDO QUIRINO DE SOU-
ZA NETO, CLEOMAR RODRIGUES SILVA e
ROBERTO VENÂNCIO DA SILVA contra a empresa
MG - ADMINISTRAÇÃO, ASSESSORIA E
PARTICIAÇÃO LTDA, a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF, o CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA
APOLÔNIA e o GERENTE DO PROGRAMA DE AR-
RENDAMENTO RESIENCIAL - PAR, com resolução
do mérito da causa, por falta de amparo legal.   27.
Honorários advocatícios fixados em R$ 50,00 (cinqüen-
ta reais), a serem pagos individualmente pelos AA. em
favor de cada um dos RR.   28. Requisitem-se os sal-
dos das contas de depósito vinculadas a esta ação e,
em seguida, expeça-se alvará em favor do CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL MARIA APOLÔNIA ou em nome
da empresa MG ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA
IMOBILIÁRIA LTDA, para levantamento dos valores
referentes às taxas condominiais.   29. Custas ex lege.
30. P. R. I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA

Expediente do dia 14/05/2008 11:59

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

28 - 2008.82.00.001116-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SANDRA REGINA
BRAGA SOUTO) x TEREZINHA TRINDADE DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. GUILHERME BARROS MAIA DO
AMARAL). ...4- Isto posto, recebo os presentes em-
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bargos e suspendo a execução, consoante o CPC, art.
739-A, §1º, incluído pela Lei Nº 11.382/2006.   5- Vista
ao(à) exeqüente para, querendo, impugnar os embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do CPC,
art. 740, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006...

29 - 2008.82.00.001864-5 FUNDACAO NACIONAL DO
INDIO - FUNAI (Adv. JOSE HAILTON DE OLIVEIRA
LISBOA) x SERGIO MARCELINO NOBREGA DE
CASTRO (Adv. SERGIO MARCELINO NOBREGA DE
CASTRO). ...4. Isto posto, recebo os presentes em-
bargos e suspendo a execução, consoante o CPC, art.
739-A, § 1º, incluído pela Lei nº 11.382/2006.   5. Vista
ao(à) exeqüente para, querendo, impugnar os embar-
gos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do CPC,
art. 740, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006...

30 - 2008.82.00.002180-2 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE MARIA MAIA
FREITAS) x LAUDINIZ JOSE LUIZ x MARGARIDA
ALVES LUIZ (Adv. ANDRE CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREI-
RA DA SILVA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA). ...4.
Isto posto, recebo os presentes embargos e suspendo
a execução, consoante o CPC, art. 739-A, § 1º, incluí-
do pela Lei nº 11.382/2006.   5. Vista ao(à) exeqüente
para, querendo, impugnar os embargos no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do CPC, art. 740, com
redação dada pela Lei nº 11.382/2006...

31 - 2008.82.00.002407-4 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. RONNIE MONTE CARVALHO
MONTENEGRO) x IMOBILIARIA NOVO RUMO LTDA
(Adv. JOSE CLODOALDO MAXIMINO RODRIGUES,
VALDISIO VASCONCELOS DE L. FILHO, ALEXAN-
DRE GOMES BRONZEADO, JOSE OLAVO C.
RODRIGUES, GIACOMO TENORIO FARIAS). ...4. Isto
posto, recebo os presentes embargos e suspendo a
execução, consoante o CPC, art. 739-A, § 1º, incluído
pela Lei nº 11.382/2006.   5. Vista ao(à) exeqüente para,
querendo, impugnar os embargos no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos do CPC, art. 740, com redação
dada pela Lei nº 11.382/2006...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

32 - 93.0013166-4 MANOEL SALUSTINO DA SILVA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RENE PRIMO DE ARAUJO). 2-  Indefiro o pedido, pos-
to que os autos permaneceram por mais de um ano em
poder do advogado, tempo suficiente para localizar
sucessores.Intime-se. Após, arquivem-se com baixa.

33 - 94.0010332-8 AIRTON ALVES DE MEDEIROS E
OUTROS (Adv. HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO,
ROBERTO DE OLIVEIRA BATISTA, PAULO SERGIO T.
LINS FALCAO) x AIRTON ALVES DE MEDEIROS E
OUTROS x ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA
- ETFPB (Adv. JOSE HERVASIO GABINIO DE CARVA-
LHO) x ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA -
ETFPB. Declaro SATISFEITA  a obrigação de fazer a
que foi condenado o Réu neste processo.  Intime-se a
parte exeqüente para recolher as custas complementa-
res, conforme guia a ser fornecida pela Secretaria...

34 - 95.0009968-3 JOSE PEREIRA DO NASCIMEN-
TO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x JOSE PEREIRA DO NASCI-
MENTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON GERMANO DE
FIGUEIREDO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. 2-Intime-se a parte autora para
informar sobre o cumprimento, ou não, da obrigação
de fazer, objeto do título judicial, pelo INSS.   3-Prazo
de 10 (dez) dias.

35 - 95.0012120-4 ROBERVAL ANTONIO SOARES
LINS (Adv. JOSE CARLOS DE ALMEIDA MOURA)
x UNIAO (RECEITA FEDERAL) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). 2-Remetam-se os autos à Contadoria
para simples atualização da conta (fls.101/103).   3-
Requisite-se o pagamento por intermédio do Presi-
dente do TRF-5ª Região (CPC, art.730, I).   4-Após,
intimem-se as partes, por mandado, do inteiro teor
da Requisição de Pagamento expedida, nos termos
do art. 12 da Resolução 559/07 do CJF.   5-Prazo
de 05 (cinco) dias.   6-Sem manifestação, remeta-
se a Requisição de Pagamento acima referida ao
eg. TRF-5ª Região.

36 - 95.0012156-5 ESPOLIO DE JOSE LINS BRAGA
REPRESENTADO POR AREDEMILBRAGA DE
ALMEIDA (Adv. ONILDO VELOSO JUNIOR, ROGERIA
DE F.B.RODRIGUES) x UNIAO (RECEITA FEDERAL)
(Adv. WAGNER TENORIO PONTES). 2-  Intimem-se
as partes, por mandado, do inteiro teor da Requisição
de Pagamento nº 2008.82.00.001.00064, nos termos
artigo 12 da Resolução nº 559/07 do CJF.   3-  Prazo:
05 (cinco) dias.   4-  Sem manifestação, remeta-se a
Requisição de Pagamento acima referida ao Eg. TRF
da 5ª Região.

37 - 96.0000980-5 ANGELITA MARTINS DE BRITO,
REP. P/ ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA (Adv.
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE, MARIA DO
CARMO MARQUES DE ARAUJO, ANTONIO FAUSTO
TERCEIRO DE ALMEIDA, ALLEN DE MEDEIROS
FERREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, JOSE ARA-
UJO FILHO). ...4. Ante o exposto, intime-se a parte
autora para requerer o que entender de direito, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do
feito.   5. Ciência desta decisão também aos antigos
advogados da demandante.

38 - 97.0011708-1 GLAUCIA PEREIRA CAVALCANTI
DE MELO E OUTROS (Adv. AGOSTINHO ALBERIO
FERNANDES DUARTE, JOSE DE RIBAMAR
CAPIBARIBE DE SOUSA, VESCIJUDITH
FERNANDES MOREIRA, SABRINA PEREIRA MEN-
DES) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. ANTO-
NIO CARLOS MOREIRA (FN)). ...6.Isto posto, após o
fornecimento das fichas financeiras solicitadas, con-
cedo um prazo de 15 (quinze) dias para que o credor
requeira o cumprimento do julgado referente à obriga-
ção de pagar contra a Fazenda Pública, na forma do
CPC, art. 730, instruindo o seu pedido com planilha
discriminada e atualizada de cálculo...

39 - 98.0001442-0 MARIA VILANI MORAIS PINHEI-
RO (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR

PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ALEXANDRE JOSE P. S. MELO, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WIL-
SON GERMANO DE FIGUEIREDO). ...4- ... vista à
Autora, no prazo de 15 (quinze) dias.   5- Sem mani-
festação da parte autora, cumpra-se a parte final do
item 8 do despacho (fls. 139).

40 - 2003.82.00.001556-7 JOSE ANCHIETA DE SOU-
ZA (Adv. MARIA DA GLORIA BESSA ZAVASKI,
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). ...3- ... intimem-
se as partes, por mandado, do inteiro teor da Requisi-
ção de Pagamento expedida, nos termos do art. 12 da
Resolução 559/07 do CJF.   4-Prazo de 05 (cinco) dias.
5-Sem manifestação, remeta-se a Requisição de Pa-
gamento acima referida ao eg. TRF-5ª Região.

41 - 2003.82.00.003086-6 ALEXANDRE OLIVEIRA
DOS SANTOS (Adv. JOCELIO JAIRO VIEIRA, ANA
CLAUDIA NOBREGA VIANA, MARINA MARTINS DE
SANT’ANA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO, YANKO
CYRILO). 2.-A determinação do valor da condenação
depende neste caso, tão-somente, de cálculo aritméti-
co, fazendo-se necessária a apresentação de pedido
expresso do(a)(s) credor para  cumprimento do título
judicial, conforme o CPC, art. 475-B, acompanhado de
memória discriminada e atualizada do cálculo.   3-Isto
posto, o credor (PARTE AUTORA) deverá requerer,
no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento do julga-
do, na forma do art. 475-J, acrescentado pela Lei nº
11.232/2005, instruindo o seu pedido com planilha dis-
criminada e atualizada de cálculo, nos termos do mes-
mo CPC, art. 475-B, podendo o demonstrativo fazer
parte da petição ou ser apresentado em anexo.   4-
Caso o valor atribuído à causa seja inferior ao valor da
liquidação, o credor deverá providenciar o pagamento
da diferença de custas, calculada com base na impor-
tância final apurada, com dedução do valor inicialmen-
te pago, de acordo com a Lei nº 9.289/1996, art. 14, §
3º, mediante guia de recolhimento que poderá ser
fornecida pela Secretaria da Vara...

42 - 2004.82.00.007042-0 IVANEIDE GONZAGA OLI-
VEIRA DA SILVA E OUTRO (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, ADEILTON HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE) x FUNDACAO NACI-
ONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Vista ao autor.

43 - 2004.82.00.007292-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE M. MAIA DE
FREITAS) x MARIA DAS DORES SILVA (Adv. JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA
SILVA). ...8. Ante o exposto, julgo extinta a presente
execução, com fundamento no art. 794, II, do CPC.   9.
P.R.I.   10. Esgotado o prazo para recurso, arquivem-
se os autos, com baixa na Distribuição.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

44 - 2007.82.00.011302-9 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES)
x ILDEBRANDO VIEIRA DOS SANTOS (Adv. SEM
ADVOGADO). ... 2- Isto Posto, com fundamento no
CPC, artigo 794, I, c/c artigo 795, declaro extinta a pre-
sente execução, para que produza jurídicos e legais
efeitos.   3- Levante-se penhora, se houver.   4- Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa na Distribuição e
atrquive-se.   5- P.R.I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

45 - 93.0016034-6 HENRIQUE BELARMINO DAVID
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RENE PRIMO DE ARAUJO). 2-  Indefiro o pedi-
do de fls. 63, posto que os autos permaneceram em
poder do advogado por tempo suficiente para localizar
sucessores da parte autora. Intime-se. Em seguida,
arquivem-se com baixa na distribuição.

46 - 93.0017304-9 FRANCISCO FELIPE (Adv. MAR-
COS ANTONIO INACIO DA SILVA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA). 2-  Indefiro o
pedido de fls. 70, pois os autos permaneceram em
poder do advogado por tempo suficiente para promo-
ver a execução e/ou localizar sucessores. Arquivem-
se com baixa na distribuição. Intime-se.

47 - 2004.82.00.011209-7 GILBERTO SOUTO MUNIZ
DE ALBUQUERQUE (Adv. ROBERTO COSTA DE
LUNA FREIRE, ALCIDES MAGALHAES DE SOUZA,
JORGE COSTA DE LUNA FREIRE, ANTONIO NERY
DE LUNA FREIRE, LAURICEIA DE ARAUJO PEREI-
RA, MARCELO BEZERRA CAVALCANTI, JOAO
ALBERTO DA CUNHA FILHO, ANDRESSA CARLOS
FREIRE, ALEXANDRE WEBER) x TELEMAR NOR-
TE LESTE S/A (Adv. CARLA ADRIANA BARBOSA DE
ALMEIDA, IZABELLE DE CARVALHO TROCOLI,
HUGO RIBEIRO BRAGA) x AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES - ANATEL (Adv. JOÃO GUI-
LHERME MOREIRA CAVALCANTI). 2- Recebo a ape-
lação (468/474) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
3- Vista às partes para contra-razões, no prazo legal.
4- Intime-se a ANATEL da sentença (fls.459/465) e para
responder ao recurso, através de carta com aviso de
recebimento, instruindo-a com cópia da sentença e do
recurso.   5- A seguir, subam os autos ao Eg. TRF - 5ª
Região.

48 - 2007.82.00.000243-8 FERNANDO DA VEIGA
PESSOA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA,
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA (Adv. SEM PROCURADOR). ...Di-
ante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO,
extinguindo o processo com resolução do mérito, para
condenar o INCRA a:   a) obrigação de fazer, consis-
tente em implantar, em favor da parte autora, a GDARA
em valor equivalente a 60 (sessenta) pontos até a edi-
ção dos atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 da Lei
nº 11.090/2005 e até que fossem processados os re-
sultados do primeiro período de avaliação de desem-
penho;   b) obrigação de pagar os valores atrasados
decorrentes da implantação da GDARA nos moldes

do item “a” supra, corrigidos monetariamente desde o
vencimento de cada parcela, segundo os índices pre-
vistos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, subs-
tituída a SELIC pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2003,
e com aplicação de juros de mora de 6% (seis por cen-
to) ao ano, incidentes desde a citação (art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº
2.180-35/2001, declarado constitucional pelo STF no
julgamento do RE 453740).   Em vista da sucumbência
recíproca (CPC, 21, caput), cada uma das partes ar-
cará com os honorários advocatícios de seus respecti-
vos advogados, ficando a parte autora responsável
pelas custas iniciais a ela referentes, observadas as
normas da Lei n.º 1.060/50 relativas à execução dessa
verba sucumbencial contra beneficiários da assistên-
cia judiciária gratuita. Sem custas finais quanto à parte
ré, por ser isenta na forma do art. 4.º, I, da Lei n. 9.289/
96.   Sentença sujeita ao reexame necessário, na for-
ma do art. 475, I, do CPC. Escoado o prazo recursal,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
5ª Região.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

49 - 2007.82.00.006695-7 MARIA JOSE GOMES
VIEIRA E OUTRO (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, ALEXANDRE RAMALHO PESSOA) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). ... Diante do exposto, com fun-
damento no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o proces-
so com resolução do mérito, para condenar a parte ré
a:   a) obrigação de fazer, consistente em implantar,
em favor da parte autora, a GDATA em valor equiva-
lente a:   a.1) 02.2002 a 05.2002 - 37,5 (trinta e sete
vírgula cinco) pontos;   a.2) 06.2002 até a conclusão
dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere
o art. 1º da MPv. 198/2004 - 10 (dez) pontos;   a.3)
após a conclusão dos efeitos do último ciclo de avalia-
ção a que se refere o art. 1º da MPv. 198/2004 - 60
(sessenta) pontos.   b) obrigação de pagar os valores
atrasados decorrentes da implantação da GDATA nos
moldes do item “a” supra, corrigidos monetariamente
desde o vencimento de cada parcela, segundo os índi-
ces previstos no Manual de Cálculos da Justiça Fede-
ral, substituída a SELIC pelo IPCA-E a partir de janeiro
de 2003, e com aplicação de juros de mora de 6% (seis
por cento) ao ano, incidentes desde a citação (art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela Medida Provi-
sória nº 2.180-35/2001, declarado constitucional pelo
STF no julgamento do RE 453740).   Em vista da
sucumbência recíproca (CPC, 21, caput), cada uma
das partes arcará com os honorários advocatícios de
seus respectivos advogados, ficando a parte autora
responsável pelas custas iniciais a ela referentes, ob-
servadas as normas da Lei n.º 1.060/50 relativas à
execução dessa verba sucumbencial contra
beneficiários da assistência judiciária gratuita. Sem
custas finais quanto à parte ré, por ser isenta na forma
do art. 4.º, I, da Lei n. 9.289/96.   Sentença sujeita ao
reexame necessário, na forma do art. 475, I, do CPC.
Escoado o prazo para recurso, remetam-se os autos
ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região.   Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

50 - 2007.82.00.007420-6 ABSALAO XAVIER DA
CRUZ E OUTROS (Adv. GERSON MOUSINHO DE
BRITO, VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). ...Ante o exposto, com funda-
mento no inciso I do art. 269 do CPC, rejeito a prejudi-
cial de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
extinguindo o processo com resolução do mérito, para
condenar a ré a pagar aos autores a diferença entre os
valores recebidos a título da indenização substitutiva
de diária para execução de trabalhos de campo pre-
vista nos arts. 16 da Lei n.º 8.216/91 e 15 da Lei n.
8.270/91 e a quantia equivalente a 46,87 (quarenta e
seis vírgula oitenta e sete por cento) do valor da diária
de nível médio, intermediário e auxiliar previsto no
Decreto nº 5.554/2005, considerando como integrante
da diária o percentual de 50% a que se refere esse
decreto em seu Anexo.   Os valores atrasados deve-
rão ser corrigidos monetariamente, desde a data em
que se tornou devida cada parcela, pelos índices pre-
vistos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, ex-
cluída a incidência da taxa SELIC, que deverá ser subs-
tituída pelo IPCA-E. Deverão ainda sofrer o acréscimo
de juros de mora, incidentes a partir da citação, no
percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela Medi-
da Provisória nº 2.180-35/2001, declarado constitucio-
nal pelo STF no julgamento do RE 453740.   Condeno
ainda a FUNASA ao pagamento de honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Custas ex
lege.   Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475,
I, do CPC).   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

51 - 2007.82.00.007541-7 ANA DE LOURDES
SIQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E OUTROS (Adv.
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO, GER-
SON MOUSINHO DE BRITO, YARA GADELHA BELO
DE BRITO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). ... Dian-
te do exposto, com fundamento no art. 269, I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,
extinguindo o processo com resolução do mérito, para
condenar a parte ré a:    a) obrigação de fazer, consis-
tente em implantar, em favor da parte autora, a GDATA
em valor equivalente a:   a.1) 02.2002 a 05.2002 - 37,5
(trinta e sete vírgula cinco) pontos;   a.2) 06.2002 até a
conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a
que se refere o art. 1º da MPv. 198/2004 - 10 (dez)
pontos;   a.3) após a conclusão dos efeitos do último
ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da MPv.
198/2004 - 60 (sessenta) pontos.   b) obrigação de
pagar os valores atrasados decorrentes da implanta-
ção da GDATA nos moldes do item “a” supra, corrigi-
dos monetariamente desde o vencimento de cada par-
cela, segundo os índices previstos no Manual de Cál-
culos da Justiça Federal, substituída a SELIC pelo
IPCA-E a partir de janeiro de 2003, e com aplicação
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, inci-
dentes desde a citação (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001,
declarado constitucional pelo STF no julgamento do
RE 453740).   Em vista da sucumbência recíproca
(CPC, 21, caput), cada uma das partes arcará com os
honorários advocatícios de seus respectivos advoga-
dos, ficando a parte autora responsável pelas custas
iniciais a ela referentes, observadas as normas da Lei
n.º 1.060/50 relativas à execução dessa verba

sucumbencial contra beneficiários da assistência judi-
ciária gratuita. Sem custas finais quanto à parte ré, por
ser isenta na forma do art. 4.º, I, da Lei n. 9.289/96.
Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do
art. 475, I, do CPC. Escoado o prazo para recurso, re-
metam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 5ª
Região.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

52 - 2003.82.00.002828-8 ELISETE DO NASCIMEN-
TO SOUZA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA,
WATTEAU FERREIRA RODRIGUES) x CHEFE DA
DIVISAO DE CONVENIOS E GESTAO DO
MINISTERIODA SAUDE NO ESTADO DA PARAIBA
(Adv. SEM ADVOGADO) x GERENTE EXECUTIVO
DO INSS (Adv. SEM ADVOGADO). 2- Vista à
impetrante sobre a petição e documentos da UNIÃO
(fls.149/151).

53 - 2003.82.00.009968-4 EMILIA PORTO DE
MIRANDA (Adv. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA,
KARINA PALOVA VILLAR MAIA) x GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x DE-
LEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABA-
LHO E DO EMPREGO NA PARAIBA (Adv. SEM PRO-
CURADOR). 2- Em face da certidão (fls.208), vista à
impetrante para dizer se houve, ou não, por parte do
impetrado, o cumprimento do julgado. Intime-se...

54 - 2006.82.00.005532-3 VALERIA DE
ALBUQUERQUE SOUZA ME (Adv. NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO
ACCETE BELINTANI, FABIO DA COSTA VILAR,
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS) x DELEGA-
DO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM JOÃO PES-
SOA/PB (Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA - INCRA (Adv. SEM PROCURADOR). ...4-
Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s) do retorno dos
autos da instância superior.   5- Decorrido o prazo de
10 (dez) dias sem qualquer requerimento das partes,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição, inde-
pendentemente de nova intimação.

55 - 2006.82.00.007120-1 RICARDO CAVALCANTI E
OUTRO (Adv. JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA,
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO) x GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS DE CAMPINA GRANDE/
PB (Adv. SEM PROCURADOR) x CHEFE DA DIVISAO
DE CONVENIOS E GESTAO DO NUCLEO ESTADU-
AL DO MINISTERIO DA SAUDE NA PARAIBA (Adv.
SEM PROCURADOR). 2- Vista aos impetrantes so-
bre as petições e documentos dos impetrados (fls.123/
132 e 134/141).

56 - 2007.82.00.010259-7 FIBRATEX - FIBRAS TÊX-
TEIS S/A (Adv. SUÊNYA DE SOUSA ALMEIDA, SER-
GIO BARBOSA ALVES) x PROCURADOR DA FAZEN-
DA NACIONAL EM JOAO PESSOA (Adv. SEM PRO-
CURADOR). 2- Mantenho a decisão (fls.92/94) por
seus próprios fundamentos...

57 - 2007.82.00.010330-9 CENTRAL DAS FECHADU-
RAS LTDA E OUTRO (Adv. NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS,
NIKOLAS PEIXOTO CORTEZ) x DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM JOÃO
PESSOA/PB (Adv. SEM PROCURADOR). 2-Recebo
o recurso do impetrante (fls.202/218) e da UNIÃO/FA-
ZENDA NACIONAL (fl.232/249) apenas no efeito
devolutivo.   3-Vista ao impetrante para as contra-ra-
zões.   4- Como já consta nos autos as contra-razões
da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL( fls.232/249),  des-
necessário sua intimação para tal fim.   5-Por fim, su-
bam os autos ao TRF da 5ª Região.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

58 - 2002.82.00.009394-0 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO)
x MARIA DAS MERCES DOS SANTOS (Adv. MARIA
ESTELA CUNHA DE CASTRO, ARDSON SOARES
PIMENTEL). ...3- ... intimem-se as partes para reque-
rerem a execução dos honorários advocatícios, no pra-
zo de 15 (quinze) dias...

59 - 2003.82.00.010114-9 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE FATIMA DE
SA FONTES) x MARIA DOS ANJOS COSTA (Adv.
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA
DA SILVA) x JOSE DUARTE DA COSTA. 2-Intime-se o
patrono do embargado para requerer a execução dos
honorários sucumbenciais, conforme determinado no
item 20 da sentença. Prazo de 15 (quinze) dias...

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SE-
CRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS
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28 - AÇÃO MONITÓRIA

60 - 2002.82.00.007491-9 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. VALCICLEIDE A. FREITAS, JOSE
ROMERO DE SOUZA RANGEL) x ANGELO DELA
BIANCA NETO (Adv. ADALBERTO MARQUES DE
ALMEIDA LIMA). Vista ao(s) autor(es).

61 - 2003.82.00.000125-8 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO,
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA) x MARIA AUXILIADORA
DE SOUZA (Adv. SEM ADVOGADO). Vista ao(s)
autor(es).

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

62 - 2002.82.00.001922-2 ROSILENE MOREIRA RI-
BEIRO (Adv. ANNICLAY ROCHA RIBEIRO PINTO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SINEIDE
ANDRADE CORREIA LIMA). Dê-se vista dos cálculos
às partes...

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

63 - 2004.82.00.004627-1 MARIA DAS NEVES ALVES
DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. MARCOS DOS AN-
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JOS PIRES BEZERRA, REMULO BARBOSA
GONZAGA, MANUELA ZACCARA SABINO, NAIR
MARTINS COLLARES, PAULO ARTUR ARAUJO DE
LIMA RAMOS) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. SEM PROCURADOR). À par-
te autora para impugnação.

64 - 2004.82.00.008265-2 PEDRO SOARES DOS
SANTOS (Adv. ALEXANDRE GOMES BRONZEADO,
JOSE OLAVO C. RODRIGUES) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ZILEIDA
DE V. BARROS). À especificação de provas.

65 - 2004.82.00.015004-9 SANDRA CARVALHO DINIZ
(Adv. WASHINGTON LUIS SOARES RAMALHO,
CHARLES CRUZ BARBOSA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR) x CAIXA SEGUROS S/A (Adv. SEM ADVO-
GADO). Recebo o recurso da Caixa Seguradora em
seu duplo efeito.  Vista ao (s) recorrido (s) para as con-
tra-razões.  Após, subam os autos ao Eg. TRF da 5ª
Região.

17 - AÇÃO DE DESPEJO

66 - 2006.82.00.003181-1 ORDEM DOS ADVOGA-
DOS DO BRASIL-SECCIONAL DA PARAIBA (Adv.
VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO) x JOSE
LIBERALINO DA NOBREGA (Adv. JOSE LIBERALINO
DA NOBREGA). Vista ao(s) autor(es).

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

67 - 2001.82.00.000924-8 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO) x
EMANUEL MARCELINO DA SILVA BRAGA E OUTRO
(Adv. LEONIDAS LIMA BEZERRA). Recebo o (s) re-
curso (s) em seu duplo efeito.  Vista ao (s) recorrido (s)
para as contra-razões.  Após, subam os autos ao Eg.
TRF da 5ª Região.

68 - 2004.82.00.012676-0 UNIAO (MINISTERIO DAS
COMUNICACOES) (Adv. BENEDITO HONORIO DA
SILVA) x GERALDA FERNANDES TORRES E OU-
TROS (Adv. HERCULES FLORENTINO GABRIEL,
CARLOS ROBERTO DO A. S. PINHO, DALVANETE
MACEDO MOURA, EDUARDO JORGE A. DE
MENESES, FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE
NETO, FRANCISCO DE ASSIS PEDROZA, MARIA
DO SOCORRO DE AZEVEDO, OLAVO DANTAS M.
JUNIOR, JOSE DE RIBAMAR B. BRAGA, SHEILA
MARIA FREITAS DE S. ALMEIDA, MAURILIO ANISIO
DE ARAUJO). Intimem-se as partes para requererem
a execução dos honorários advocatícios, no prazo de
15 (quinze) dias...

69 - 2007.82.00.006470-5 UNIAO FEDERAL
(ESCRITORIO DE REPRESENTACAO DO
MINISTERIO DA SAUDE NA PARAIBA) (Adv. SER-
GIO AUGUSTO DE QUEIROZ) x SINDICATO DOS
TRAB. EM SERV. PUB. FEDERAL NO ESTADO DA
PB-SINTSERF/PB (Adv. ANTONIO BARBOSA FILHO,
JALDELENIO REIS DE MENESES, ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA, JONATHAN OLIVEIRA DE PON-
TES). ...7- ...vista às partes pelo prazo de 05 (cinco)
dias (manifestação da Contadoria do Juízo)...

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

70 - 97.0000043-5 MARTA RANIERE DA SILVA (Adv.
IZOMAR BARBOSA DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL) x UNIÃO (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ). Intime-se o advogado da A. para recebi-
mento do alvará.  2- Revigore-se o alvará nº 252-1/
2007.  Sem manifestação, baixa e arquivem-se.

71 - 2004.82.00.002253-9 COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS CABRAL LTDA E OUTROS (Adv. GUILHER-
ME MELO FERREIRA, DIRCEU ABIMAEL DE SOU-
ZA LIMA) x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF/PB (Adv. NELSON CALISTO DOS SANTOS,
GEORGIANA COUTINHO GUERRA). ...2- Vista ao
autor (fls. 184/185).   3- Prazo de 05 (cinco) dias.

Total Intimação : 71
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADALBERTO MARQUES DE ALMEIDA LIMA-60
ADEILTON HILARIO JUNIOR-42
ADRIANO PAULO ALMEIDA DE MELO-21
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-17,38
ALCIDES MAGALHAES DE SOUZA-47
ALEXANDRE GOMES BRONZEADO-31,64
ALEXANDRE JOSE P. S. MELO-39
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA-49
ALEXANDRE WEBER-47
ALLEN DE MEDEIROS FERREIRA-37
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-13
ALYRIO BATISTA DE SOUZA SEGUNDO-13
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-55
ANA CLAUDIA NOBREGA VIANA-41
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
30,39
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-9
ANDRESSA CARLOS FREIRE-47
ANNICLAY ROCHA RIBEIRO PINTO-62
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-19
ANTONIO BARBOSA FILHO-69
ANTONIO CARLOS MOREIRA (FN)-2,38
ANTONIO DE PADUA P. DE MELO JUNIOR-21
ANTONIO FAUSTO TERCEIRO DE ALMEIDA-37
ANTONIO INACIO PIMENTEL RODRIGUES DE LE-
MOS-9
ANTONIO NERY DE LUNA FREIRE-47
ARDSON SOARES PIMENTEL-58
ASCENDINO FREIRE CARDOSO-4
BENEDITO HONORIO DA SILVA-68
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO-67
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-6
CARLA ADRIANA BARBOSA DE ALMEIDA-47
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA-2
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE-37
CARLOS ROBERTO DO A. S. PINHO-68
CELINA LOPES PINTO-2
CHARLES CRUZ BARBOSA-65
DALVANETE MACEDO MOURA-68
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-71
EDIL BATISTA JUNIOR-13
EDUARDO JORGE A. DE MENESES-68
EVANES BEZERRA DE QUEIROZ-6
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-26

FABIO DA COSTA VILAR-54
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-25
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-6,70
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-1
FERNANDO ANTONIO E SILVA MACHADO-24
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-18,40,46
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-44
FRANCISCO DE ASSIS PEDROZA-68
FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE NETO-68
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS-54,57
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-37
GEORGIANA COUTINHO GUERRA-71
GERALDO DE MARGELA MADRUGA-13
GERSON MOUSINHO DE BRITO-49,50,51
GIACOMO TENORIO FARIAS-31
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO-16
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-40
GUILHERME BARROS MAIA DO AMARAL-28
GUILHERME MELO FERREIRA-71
GUSTAVO CESAR DE F. PORTO-10
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-6
HEITOR CABRAL DA SILVA-48
HELENO LUIZ DE FRANCA FILHO-3,33
HELIO TEODULO GOUVEIA-13
HERCULES FLORENTINO GABRIEL-68
HUGO RIBEIRO BRAGA-47
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-20,37,39
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-61,69
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-53
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-30,39
IZABELLE DE CARVALHO TROCOLI-47
IZOMAR BARBOSA DA SILVA-70
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-11,65
JALDELENIO REIS DE MENESES-69
JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO-47
JOAO BATISTA COSTA DE ARAUJO-19
JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO-41
JOÃO GUILHERME MOREIRA CAVALCANTI-47
JOCELIO JAIRO VIEIRA-41
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-69
JORGE COSTA DE LUNA FREIRE-47
JOSE ARAUJO FILHO-37
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-20,39,43,59
JOSE CARLOS DE ALMEIDA MOURA-35
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA-10,15
JOSE CLODOALDO MAXIMINO RODRIGUES-31
JOSE DE RIBAMAR B. BRAGA-68
JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA-38
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-61
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-29
JOSE HERVASIO GABINIO DE CARVALHO-33
JOSE LIBERALINO DA NOBREGA-66
JOSE LUIS DE SALES-13
JOSE M. MAIA DE FREITAS-43
JOSE MARIA MAIA FREITAS-23,30
JOSE MARTINS DA SILVA-18,23,34
JOSE OLAVO C. RODRIGUES-31,64
JOSE RAMOS DA SILVA-42,52
JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL-60
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-
20,34,39
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO-48
JOSEILSON LUIS ALVES-8
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-55
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-18,20,23,30,34,39,43,59
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-53
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-20
LAURICEIA DE ARAUJO PEREIRA-47
LEONIDAS LIMA BEZERRA-67
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-3
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-15,16
LUIZ FIRMO FERRAZ FILHO-58
LUIZ GONZAGA BRANDAO-5
MAGNALDO JOSE NICOLAU DA COSTA-14
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-12
MANUELA ZACCARA SABINO-63
MARCELO BEZERRA CAVALCANTI-47
MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA-17
MARCIO PIQUET DA CRUZ-4
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-32,45,46
MARCOS CALUMBI N. DIAS (CEF)-26
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-25,63
MARIA DA GLORIA BESSA ZAVASKI-40
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-8
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-21,22,24,59
MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAUJO-37
MARIA DO SOCORRO DE AZEVEDO-68
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-58
MARINA MARTINS DE SANT’ANA-41
MAURILIO ANISIO DE ARAUJO-68
MERCIA CARLOS DE SOUZA-9
MICHEL PEREIRA BARREIRO-16
MICHELE PETROSINO JUNIOR-11
MONICA NOBREGA FIGUEIREDO-7
MUCIO SATIRO FILHO-17
NAIR MARTINS COLLARES-63
NELSON CALISTO DOS SANTOS-71
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-54,57
NEWZON EMMANOEL QUINTELLA LIMA-7
NIKOLAS PEIXOTO CORTEZ-57
NORMA APOLINARIO DE OLIVEIRA-2
OLAVO DANTAS M. JUNIOR-68
OMAR BRADLEY OLIVEIRA DE SOUSA-19
ONILDO VELOSO JUNIOR-36
ORLANDO SEBASTIAO DE LIMA-24
OTO DE OLIVEIRA CAJU-12
PATRICIA KARLLA LEITAO REGIS-9
PAULO ARTUR ARAUJO DE LIMA RAMOS-63
PAULO GUEDES PEREIRA-17
PAULO SERGIO T. LINS FALCAO-33
PEDRO AURELIO MENDES BRITO-13
REMULO BARBOSA GONZAGA-63
RENE PRIMO DE ARAUJO-32,45
ROBERTO COSTA DE LUNA FREIRE-47
ROBERTO DE OLIVEIRA BATISTA-33
ROBERTO VENANCIO DA SILVA-27
RODRIGO BEZERRA DELGADO-12
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-54,57
ROGERIA DE F.B.RODRIGUES-36
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-31
SABRINA PEREIRA MENDES-38
SANDRA REGINA BRAGA SOUTO-28
SEM ADVOGADO-1,22,27,44,52,61,65
SEM PROCURADOR-9,14,17,35,42,48,49,50,51,53,
54,55,56,57,63
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-69,70
SERGIO BARBOSA ALVES-56
SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO-5,29
SEVERINA CARNEIRO DE MORAIS-27
SHEILA MARIA FREITAS DE S. ALMEIDA-68
SIMONE DE ARAUJO FARIAS-9
SINEIDE A CORREIA LIMA-27
SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA-62

SUÊNYA DE SOUSA ALMEIDA-56
URIAS JOSE CHAGAS DE MEDEIROS-4
VALCICLEIDE A. FREITAS-60
VALDISIO VASCONCELOS DE L. FILHO-31
VALTER DE MELO-6
VENANCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO-66
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
49,50,51
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA-17,38
WAGNER TENORIO PONTES-36
WASHINGTON LUIS SOARES RAMALHO-65
WATTEAU FERREIRA RODRIGUES-52
YANKO CYRILO-41
YARA GADELHA BELO DE BRITO-50,51
YEDA UEMA FONTES-17
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-42,52
ZILEIDA DE V. BARROS-64
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ROMULO AUGUSTO DE AGUIAR LOUREIRO
Diretor(a) da Secretaria
1ª. VARA FEDERAL
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 97.0004949-3 ANTONIO TRAJANO DE PONTES
(Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOU-
ZA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). ...17.
Isto posto, nos termos do CPC, art. 475-M, § 3º, aco-
lho parcialmente a impugnação apresentada pela CEF
(fls. 270/273) e declaro extinta a execução, em face do
cumprimento da obrigação de pagar, reconhecendo
como devido o total de R$ 8,00 (oito reais), a título de
honorários advocatícios, valor equivalente a 28% (vin-
te e oito por cento) do depósito (fls. 274).   18. Nova
condenação em honorários advocatícios incabível na
espécie, tendo em vista que a impugnação à obriga-
ção de pagar constitui mero incidente da fase de cum-
primento de sentença, não lhe sendo aplicáveis as dis-
posições do CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   19. Decorrido o
prazo legal, expeça-se alvará de levantamento em fa-
vor do(a)(s) credor(a)(es), no montante/percentual cor-
respondente a 28% (vinte e oito por cento) do total ofe-
recido a título de garantia, devendo  esse valor ser
debitado da conta de depósito (fls. 274).   20. Em se-
guida, após a dedução do crédito da conta de depósito
(fls. 274) e depois da expedição do alvará de levanta-
mento em favor do(a) credor(a), devolva-se o saldo
remanescente da referida conta (fls. 274), mediante
ofício, à R./executada CEF, que deverá revertê-lo ao
FGTS, devendo ser juntado ao ofício cópia desta sen-
tença e das peças dos autos nela referidas.   21. Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a
devida baixa na Distribuição.   22. P. R. I.

2 - 97.0009331-0 JOSE EDINALDO PEDROSA DE
FREITAS (Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE
MELO GAMA PAES) x JOSE EDINALDO PEDROSA
DE FREITAS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...18. Isto posto, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmen-
te a impugnação apresentada pela CEF (fls. 252/255)
e declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar, reconhecendo como devido o
valor de R$ 75,81 (setenta e cinco reais e oitenta e um
centavos), a título de honorários advocatícios.   19.
Nova condenação em honorários advocatícios
incabível, tendo em vista que a impugnação à obriga-
ção de pagar constitui mero incidente da fase de cum-
primento de sentença, não lhe sendo aplicáveis as dis-
posições do CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   20. Após o trânsi-
to em julgado, expeça(m)-se alvará(s) de levantamen-
to em favor do(a)(s) credor(a)(es), no montante/
percentual correspondente a 32,5% (trinta e dois vír-
gula cinco por cento)   do depósito realizado de hono-
rários (fls. 256).   21. Em seguida, após o levantamen-
to do alvará, devolvam-se o saldo remanescente de-
positado a título de garantia (fls. 256), mediante ofício,
à impugnante CEF, que deverá revertê-los ao FGTS,
devendo ser juntado ao ofício cópia desta sentença e
das peças dos autos nela referidas.   22. Por fim, ar-
quivem-se os autos com a devida baixa na Distribui-
ção.   23. P. R. I.

3 - 97.0009629-7 REGINA DE LOURDES
FERNANDES CORREIA (Adv. GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO
JUNIOR, JOSE ARAUJO DE LIMA, ADEILTON
HILARIO, SAORSHIAM LUCENA ARAUJO,
NORTHON GUIMARÃES GUERRA, GEOGERVANA
WALESKA LUCENA ARAÚJO GUERRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). ...18. Isto posto, nos termos
do CPC, art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a
impugnação apresentada pela CEF (fls. 295/298) e de-
claro extinta a execução, em face do cumprimento da
obrigação de pagar, reconhecendo como devido o va-
lor de R$ 225,81 (duzentos e vinte e cinco reais e oi-
tenta e um centavos), a título de honorários
advocatícios.   19. Nova condenação em honorários
advocatícios incabível, tendo em vista que a
impugnação à obrigação de pagar constitui mero inci-
dente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   20. Indefiro o pedido (fls. 311, letra “c”) de con-
denação da CEF em perdas e danos, haja vista que a
dívida referente aos honorários advocatícios foi garan-
tida pela devedora no prazo legal, através de penhora,
não incidindo as disposições do CPC, art. 633.   21.
Após o trânsito em julgado, expeça(m)-se alvará(s) de
levantamento em favor do(a)(s) credor(a)(es), no mon-
tante/percentual correspondente a 34,41% (trinta e

quatro vírgula quarenta e um por cento) do depósito
realizado de honorários (fls. 300).   22. Em seguida,
após o levantamento do alvará, devolvam-se o saldo
remanescente depositado a título de garantia (fls. 300),
mediante ofício, à impugnante CEF, que deverá revertê-
los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofício cópia des-
ta sentença e das peças dos autos nela referidas.   23.
Por fim, arquivem-se os autos com a devida baixa na
Distribuição.   24. P. R. I.

4 - 97.0009729-3 MARIA DE LOURDES DA SILVA
(Adv. VALTER DE MELO, EVANES BEZERRA DE
QUEIROZ, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEI-
RA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL). ...18. Isto posto, nos termos do CPC,
art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmente a impugnação
apresentada pela CEF (fls. 197/200) e declaro extinta
a execução, em face do cumprimento da obrigação de
pagar, reconhecendo como devido o valor de R$ 133,04
(cento e trinta e três reais e quatro centavos), a título
de honorários advocatícios.   19. Nova condenação
em honorários advocatícios incabível, tendo em vista
que a impugnação à obrigação de pagar constitui mero
incidente da fase de cumprimento de sentença, não
lhe sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20,
§§ 1º/5º.   20. Após o trânsito em julgado, expeça(m)-
se alvará(s) de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), no montante/percentual corresponden-
te a 27,45% (vinte e sete vírgula quarenta e cinco por
cento) do depósito realizado de honorários (fls. 202).
21. Em seguida, após o levantamento do alvará, de-
volvam-se o saldo remanescente depositado a título
de garantia (fls. 202), mediante ofício, à impugnante
CEF, que deverá revertê-los ao FGTS, devendo ser
juntado ao ofício cópia desta sentença e das peças
dos autos nela referidas.   22. Por fim, arquivem-se os
autos com a devida baixa na Distribuição.   23. P. R. I.

5 - 98.0008644-7 SONIA TRIGUEIRO DE ALMEIDA
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL). ...5. Isto
posto, indefiro o pedido (fls. 198) e determino à A. que
apresente, no prazo de dez dias, os documentos soli-
citados pela R. CEF (fls. 186/187), a fim de possibilitar
o cumprimento da obrigação de fazer reconhecida no
título judicial (fls. 138), sob pena de arquivamento dos
autos, com baixa na Distribuição.

6 - 99.0005548-9 CICERO AUGUSTO DE ARRUDA
(Adv. VALTER DE MELO) x CICERO AUGUSTO DE
ARRUDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...17. Isto posto, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 3º, acolho a parcialmen-
te a impugnação apresentada pela CEF (fls. 135/138)
e declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar, reconhecendo como devido o
valor de R$ 15,36 (quinze reais e trinta e seis centa-
vos), a título de honorários advocatícios.   18. Nova
condenação em honorários advocatícios incabível, ten-
do em vista que a impugnação à obrigação de pagar
constitui mero incidente da fase de cumprimento de
sentença, não lhe sendo aplicáveis as disposições do
CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   19. Após o trânsito em julgado,
expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em favor
do(a)(s) credor(a)(es), no montante/percentual corres-
pondente a 28,26% (vinte e oito vírgula vinte e seis por
cento) do depósito realizado de honorários (fls. 139).
20. Em seguida, após o levantamento do alvará, de-
volvam-se o saldo remanescente depositado a título
de garantia (fls. 139), mediante ofício, à impugnante
CEF, que deverá revertê-los ao FGTS, devendo ser
juntado ao ofício cópia desta sentença e das peças
dos autos nela referidas.   21. Por fim, arquivem-se os
autos com a devida baixa na Distribuição.   22. P. R. I.

7 - 2001.82.00.001371-9 GUSTAVO RAMON VILANTE
MELO,MENOR IMPUBERE REPRES.P/SUA
GENITORA MARIA DOS REMEDIOS M. VILANTE E
OUTROS (Adv. JOSE CHAVES CORIOLANO) x
GUSTAVO RAMON VILANTE MELO,MENOR
IMPUBERE REPRES.P/SUA GENITORA MARIA DOS
REMEDIOS M. VILANTE E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ...16. Isto posto, nos termos do CPC,
art. 475-M, § 3º, acolho parcialmente a impugnação
apresentada pela CEF (fls. 186/188) e declaro extinta
a execução, em face do cumprimento da obrigação de
pagar, reconhecendo como devido o valor de R$ 999,36
(novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis cen-
tavos).   17. Nova condenação em honorários
advocatícios incabível, tendo em vista que a
impugnação à obrigação de pagar constitui mero inci-
dente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   18. Depois do trânsito em julgado, expeça-se
alvará de levantamento em favor do(a)(s) credor(a)(es),
no montante/percentual correspondente a 100% (cem
por cento) do depósito realizado a título de pagamento
(fls.192) e 18,33% (dezoito vírgula trinta e três por cen-
to)  do total oferecido a título de garantia, devendo  esse
valor ser debitado da conta de depósito (fls. 193).   19.
Em seguida, após o levantamento do alvará, devol-
vam-se o valor remanescente na conta de depósito (fls.
193), mediante ofício, à impugnante CEF, que deverá
revertê-los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofício
cópia desta sentença e das peças dos autos nela refe-
ridas.   20. Por fim, arquivem-se os autos com a devida
baixa na Distribuição.   21. P. R. I.

8 - 2001.82.00.003643-4 JOSE COSTA DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO) x JOSE COSTA DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
2-  Intimem-se as partes, por mandado, do inteiro teor
da Requisição de Pagamento nº
2007.82.00.001.000444, nos termos artigo 12 da Re-
solução nº 559/07 do CJF.   3-  Prazo: 05 (cinco) dias.
4-  Sem manifestação, remeta-se a Requisição de
Pagamento acima referida ao Eg. TRF da 5ª Região.

9 - 2002.82.00.000433-4 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. SOFIA DUARTE DE SOUSA DEL-
GADO) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
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(Adv. SEM ADVOGADO) x VALDERTRUDES
TAVARES DE LUNA FREIRE x VALDERTRUDES
TAVARES DE LUNA FREIRE (Adv. ANA RITA
FERREIRA NOBREGA CABRAL, ANDRE SETTE
CARNEIRO DE MORAIS, ARNAUD MAIA DOS SAN-
TOS JUNIOR, ANTONIO JOSE BARBOSA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x EMGEA - EMPRE-
SA GESTORA DE ATIVOS. ...5. Isto posto, nos ter-
mos do CPC, art. 238, parágrafo único, declaro o(a)
devedor(a) intimado(a) do despacho (fls. 283) e deter-
mino a A. que, no prazo de dez dias, deposite na agên-
cia CEF nº 548, o montante da condenação (fls. 280)
acrescido de multa no percentual de dez por cento.   6.
Os patronos da causa deverão atualizar o endereço
da A., no mesmo prazo, junto à Secretaria do Juízo.
7. O pedido de constrição judicial (fls. 289/290) será
decidido após o decurso do prazo concedido para pa-
gamento da dívida.   8. Intimem-se as partes, por inter-
médio de seus representantes, através de publicação
no Diário de Justiça.

10 - 2004.82.00.007267-1 AGAMENON INÁCIO DA
SILVA (Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE OLI-
VEIRA, ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FONSE-
CA DE ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO EXER-
CITO) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). ...9. Isto
posto, nos termos do CPC, arts. 475-L, II, e 475-M, §
3º, acolho a impugnação da UNIÃO (fls. 100/102) e
declaro extinta a obrigação, em face da inexigibilidade
do título executivo judicial no tocante à obrigação de
fazer.   10. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para
que o(a)(s) credor(a)(es) informe(m) se existem, ou
não, diferenças atrasadas, bem como honorários
advocatícios a serem pagos pela UNIÃO e, em caso
positivo, requeira(m) a execução da obrigação de pa-
gar, nos termos do CPC, art. 730, devendo juntar aos
autos memória discriminada de cálculos, com o com-
provante do pagamento das custas da execução, ado-
tando-se como termo final para o cálculo do crédito
residual, ou seja, dos valores atrasados, a data da
reestruturação da remuneração dos militares,
estabelecida pela MP nº 2.131/2000, atualmente em
vigor como MP nº 2.215-10/2001.   11. P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

11 - 2005.82.00.012306-3 MARIA MARCELINO DA
SILVA REIS (Adv. VALTER DE MELO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
MARCIO PIQUET DA CRUZ). 2. Trata-se de pedido
(fls. 45 e 47) de realização de audiência para oitiva de
testemunhas; todavia, instada a apresentar o rol de
testemunhas (fls. 49), a A. deixou o prazo decorrer sem
manifestação, restando a presunção de desistência
quanto à produção da prova.   3. Por outro lado, os
autos encontram-se suficientemente instruídos (fls. 13/
22), não havendo necessidade de produção de outras
provas, sendo viável o julgamento antecipado da lide,
nos termos do CPC, art. 330, I.   4. Isto posto, indefiro
o pedido (fls. 45 e 47) e determino que a Secretaria da
Vara registre os autos para julgamento.   5. Em segui-
da, voltem-me os autos conclusos para sentença.

12 - 2006.82.00.002312-7 CESAR GUERRA
NOBREGA E OUTRO (Adv. JOSE RAMOS DA SIL-
VA, YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE)
x UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE) (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ...20. Isto posto, fundamentado no CPC,
art. 269, I, e demais legislação e jurisprudência referi-
das, acolho parcialmente o pedido, com resolução de
mérito, para determinar à R. UNIÃO pague aos AA.
CSAR GUERRA NÓBREGA e ROSELANE DE
LOURDES SANTOS DE OLIVEIRA o valor da GDATA
equivalente a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos,
até 31/maio/2002 e/ou até que sejam editados os atos
referidos no art. 3o, da Lei nº 10.404/2002, e o valor de
60 pontos, para o período posterior a maio/2002, limi-
tado à conclusão dos efeitos do último ciclo de avalia-
ção, correspondente à vantagem percebida pelos ser-
vidores em atividade, acrescido de juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e
correção monetária desde quanto as parcelas em atra-
so tornaram devidas, respeitadas as quantias eventu-
almente recebidas.   21. Honorários advocatícios pro-
porcionalmente distribuídos, conforme o CPC, artigos
20, parágrafo 4º, e 21, caput, de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da condenação.   22. Remessa de
ofício, segundo o CPC, art. 475, inc. I, § 1º.   23. Cus-
tas ex lege.   24. P.R.I.

13 - 2006.82.00.003082-0 MUNICIPIO DO CONDE-PB
(Adv. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR). ...27. Isto posto, com funda-
mento no CPC, art. 269, I, e demais legislação referi-
da, rejeito o pedido formulado pelo MUNICÍPIO DO
CONDE - PB contra a UNIÃO, com resolução do méri-
to da causa.   28. Honorários advocatícios, pelo A.,
fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos
do CPC, art. 20, § 4º.   29. Reexame necessário
incabível, tendo em vista que a condenação não exce-
deu a 60 (sessenta) salários mínimos, não se aplican-
do o disposto no CPC, art. 475, caput, consoante o
seu § 2º, incluído pela Lei nº 10.352/2001.   30. Custas
ex lege.   31. P. R. I.

14 - 2007.82.00.002530-0 ALEXANDRE MOURA
TAVARES E OUTRO (Adv. JOSE CEPHAS DA SILVA
OLIVEIRA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
SEM ADVOGADO). Em cumprimento ao Provimento
n.º 002/2000, do Eg. TRF da 5.ª Região, art. 3.º, inciso
8, vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, para,
querendo, impugnar(em) a(s) contestação(ões).
INTIME(M)-SE

15 - 2007.82.00.002848-8 BENEDITO CELESTINO DA
SILVA E OUTROS (Adv. LUCIANA RAQUEL
FERREIRA DE FREITAS CAMARA, DAVID
SARMENTO CAMARA) x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR). ...20.
Isto posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e de-
mais legislação e jurisprudência referidas, acolho par-
cialmente o pedido, com resolução de mérito, para
determinar à R. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
pague aos AA. BENEDITO CELESTINO DA SILVA,
MAURINO BEZERRA DE MELO, MARIA DE JESUS
BEZERRA DA CRUZ, PAULO GOMES DE OLIVEI-

RA, MANOEL SOARES DA COSTA, MANOEL
FAUSTINO DE LIMA, JOÃO FRANCISCO DA SILVA,
NAIR ALMEIDA DA SILVA, MARIA DE OLIVEIRA
NORONHA e OLÍVIO FRANCISCO DA SILVA o valor
da GDATA equivalente a 37,5 (trinta e sete vírgula cin-
co) pontos, até 31/maio/2002 e/ou até que sejam edi-
tados os atos referidos no art. 3o, da Lei nº 10.404/
2002, e o valor de 60 pontos, para o período posterior
a maio/2002, limitado à conclusão dos efeitos do últi-
mo ciclo de avaliação, correspondente à vantagem
percebida pelos servidores em atividade, acrescido de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, e correção monetária desde quanto
as parcelas em atraso tornaram devidas, respeitadas
as quantias eventualmente recebidas.   21. Honorári-
os advocatícios proporcionalmente distribuídos, con-
forme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21, caput, de
10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção.   22. Remessa de ofício, segundo o CPC, art. 475,
inc. I, § 1º.   23. Custas ex lege.   24. P.R.I.

16 - 2007.82.00.003426-9 WILSON FERREIRA DOS
SANTOS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CAR-
NEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
...14. Isto posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e de-
mais legislação referida, rejeito o pedido formulado pelo
A. WILSON FERREIRA DOS SANTOS em desfavor da
UNIÃO, com resolução de mérito, por falta de amparo
legal.   15. Honorários advocatícios pelo A., de R$ 550,00
(quinhentos e cinqüenta reais), conforme o CPC, art. 20,
§ 4º, porém tal sucumbência fica suspensa, por força da
Lei n.º 1.060/50, com ressalva do prazo prescricional do
art. 12, da referida lei.   16. Custas ex lege.

17 - 2007.82.00.006460-2 VALDEMIR MENEZES
TAVARES (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA
LUCIA SERPA DE MENEZES LINS, CICERO
GUEDES RODRIGUES, JOSEANE HELLEN DE
MELO FELICIANO) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAIBA - UFPB (Adv. SEM PROCURADOR). ...15.
Isto posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e de-
mais legislação e jurisprudência referidas, rejeito o
pedido formulado pelo A. VALDEMIR MENEZES
TAVARES em desfavor da UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAÍBA - UFPB, com resolução de mérito, por
falta de amparo legal.   16. Honorários advocatícios,
pelo A., de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais),
conforme o CPC, art. 20, § 4º, porém tal sucumbência
fica suspensa, por força da Lei n.º 1.060/50, com res-
salva do prazo prescricional do art. 12, da referida lei.
17. Custas ex lege.   18. P.R.I.

18 - 2007.82.00.006887-5 ADJANIRA DE ARAUJO
MOURA E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
SEM PROCURADOR). ...5. Isto posto, com fundamen-
to no CPC, art. 267, VIII, homologo o pedido de desis-
tência da ação (fls. 45) formulado por ADJANIRA DE
ARAÚJO MOURA E OUTROS e declaro extinto o pro-
cesso, sem resolução do mérito da causa.   6. Honorá-
rios advocatícios incabíveis na espécie, tendo em vis-
ta que o(a) A. é beneficiário da assistência judiciária
gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50.   7. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.   8. P. R. I.

19 - 2007.82.00.007498-0 JOSE MATIAS DE SOUSA
FILHO (Adv. KARINA PALOVA VILLAR MAIA, IVANA
LUDMILLA VILLAR MAIA) x FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR).
...19. Isto posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e
demais legislação e jurisprudência referidas, acolho
parcialmente o pedido, com resolução de mérito, para
determinar à R. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
pague ao A. JOSÉ MATIAS DE SOUSA FILHO o valor
da GDATA equivalente a 37,5 (trinta e sete vírgula cin-
co) pontos, até 31/maio/2002 e/ou até que sejam edi-
tados os atos referidos no art. 3o, da Lei nº 10.404/
2002, e o valor de 60 pontos, para o período posterior
a maio/2002, limitado à conclusão dos efeitos do últi-
mo ciclo de avaliação, correspondente à vantagem
percebida pelos servidores em atividade, acrescido de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, e correção monetária desde quanto
as parcelas em atraso tornaram devidas, respeitadas
as quantias eventualmente recebidas.   20. Honorári-
os advocatícios proporcionalmente distribuídos, con-
forme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21, caput, de
10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção.   21. Remessa de ofício, segundo o CPC, art. 475,
inc. I, § 1º.   22. Custas ex lege.   23. P.R.I.

20 - 2007.82.00.007683-5 JOÃO SALVINO BARROS
E OUTRO (Adv. THIAGO CAMINHA PESSOA DA
COSTA, ANÉZIA MARIA NOGUEIRA CAMPOS BE-
ZERRA, MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
- FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR). ...17. Isto pos-
to, fundamentado no CPC, art. 269, I, e demais legis-
lação e jurisprudência referidas, acolho parcialmente
o pedido, com resolução de mérito, para determinar à
R. FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE pague ao AA.
JOÃO SALVINO BARROS e MARIA DA CRUZ LIMA o
valor da GDATA equivalente a 37,5 (trinta e sete vírgu-
la cinco) pontos, até 31/maio/2002 e/ou até que sejam
editados os atos referidos no art. 3o, da Lei nº 10.404/
2002, e o valor de 60 pontos, para o período posterior
a maio/2002, limitado à conclusão dos efeitos do últi-
mo ciclo de avaliação, correspondente à vantagem
percebida pelos servidores em atividade, acrescido de
juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, e correção monetária desde quanto
as parcelas em atraso tornaram devidas, respeitadas
as quantias eventualmente recebidas.   18. Honorári-
os advocatícios proporcionalmente distribuídos, con-
forme o CPC, artigos 20, parágrafo 4º, e 21, caput, de
10% (dez por cento) sobre o valor total da condena-
ção.   19. Remessa de ofício, segundo o CPC, art. 475,
inc. I, § 1º.   20. Custas ex lege.   21. P.R.I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL WANESSA
FIGUEIREDO DOS SANTOS LIMA
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

21 - 93.0000938-9 ALMEZIRA DE OLIVEIRA BRAGA
E OUTROS (Adv. JARI DIAS DA COSTA, ADOLPHO
FERREIRA SOARES NETO) x UNIÃO (Adv.
FERNANDO DA SILVA ROCHA). ...7. Diante do ex-
posto:   a) indefiro o pleito do advogado dos autores
subscritor da petição de fls. 183 quanto à exclusão do
nome do advogado Jari Dias da Costa da expedição
da Requisição de Pequeno Valor;   b) e determino a
expedição de RPV, com urgência, em favor do autor
DELFIN SOARES DE ANDRADE após o decurso do
prazo recursal contra esta decisão.

22 - 96.0006402-4 LINDINALVA FERREIRA DA SILVA
(Adv. JOAO NUNES DE CASTRO NETO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO CESAR
DE FIGUEIREDO PORTO). ...8. Isto posto, nos ter-
mos do CPC, art. 475-L, II, declaro extinta a execução
dos honorários advocatícios (fls.245/246), em face da
inexigibilidade do título executivo judicial.   9. Nova
condenação em honorários advocatícios incabível, ten-
do em vista que a impugnação à obrigação de pagar
constitui mero incidente da fase de cumprimento de
sentença, não lhe sendo aplicáveis as disposições do
CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   10. Após o trânsito em julgado,
levante-se a penhora e devolva-se o saldo do depósito
(fls. 261), mediante ofício, à R./executada CEF, que
deverá revertê-lo ao FGTS.   11. Juntamente com o
ofício, remetam-se cópias desta sentença e do com-
provante de depósito juntado aos autos.   12. Por fim,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.   13.
P. R. I.

23 - 97.0001798-2 MARIO WINICIUS CARNEIRO
MEDEIROS (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA,
MARILENE DE SOUZA LIMA, JANE MARY DA COS-
TA LIMA) x MARIO WINICIUS CARNEIRO MEDEIROS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ...7. Ante o exposto, homologo os
cálculos de liquidação (fls. 268/272) e declaro satisfei-
ta a obrigação de fazer decorrente do título judicial,
devendo o(a)(s) credor(a)(es) MÁRIO WINICIUS CAR-
NEIRO MEDEIROS, para fins de liberação do(s)
valor(es) creditado(s) em seu(s) nome(s),
comprovar(em) junto à CEF que se encontra(m)
inserido(s) em uma das hipóteses previstas na Lei n.
8.036/90, art. 20.   8. Transcorrido em branco o prazo
recursal, remetam-se os autos ao Distribuidor para
baixa e arquivamento.

24 - 97.0003822-0 JOSE FELIX DE ARAUJO (Adv.
JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA WANIUSKA
ARAUJO LUCENA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL). ...5.
Isto posto, recebo a impugnação apresentada pela R.
CEF (fls. 286/289) no efeito suspensivo e concedo vis-
ta dos autos ao(à)(s) credor(a)(s) para manifestação,
no prazo  de 15 (quinze) dias.   6. Lavre-se o termo de
penhora do valor depositado pela R. CEF (fls.292).   7.
A impugnação será decidida nestes próprios autos, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 2º.   8. Após o decurso
do prazo concedido, voltem-me os autos conclusos
para decisão.

25 - 98.0006702-7 HENRIQUE FELISBERTO DA SIL-
VA (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, PAULO MA-
RINHO DE SOUSA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x
HENRIQUE FELISBERTO DA SILVA x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. ...6. Isto posto, declaro satisfeita a obrigação de
fazer decorrente do título judicial, ficando a liberação
do valor creditado pela CEF subordinada à comprova-
ção pelo(a)(s) credor(a)(es), junto à instituição  depo-
sitária, dos requisitos previstos na Lei n. 8.036/90, art.
20.   7. Transcorrido em branco o prazo recursal, arqui-
vem-se os autos com a devida baixa na distribuição.

26 - 2000.82.00.002368-0 CAPITAL  DISTRIBUIDO-
RA DE VEICULOS LTDA (Adv. DAGOBERTO BORBA
BORGES) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM PRO-
CURADOR). Considerando que a executada não aten-
deu o despacho retro, intime-se a exequente para im-
pulsionar a execução.

27 - 2000.82.00.007440-6 GERALDO FRANCISCO DA
SILVA (Adv. VALTER DE MELO, FRANCISCO PEREI-
RA DA COSTA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). Vista ao autor.

28 - 2000.82.00.008828-4 ISAIAS FELIX DO NASCI-
MENTO E OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PI-
RES BEZERRA, NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
RICARDO POLLASTRINI) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR). ...9. Ante o exposto, declaro satisfeita a
obrigação de fazer decorrente do título judicial  em re-
lação aos Autores ONATILDA MATIAS DE OLIVEIRA
ALVES e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO.   10. Trans-
corrido em branco o prazo recursal, arquivem-se os
autos com a devida baixa na distribuição.

29 - 2000.82.00.009800-9 MARIA JOSE CARDOSO
SILVA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
JOSE RAMOS DA SILVA) x MARIA JOSE CARDOSO
DA SILVA x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA E
OUTRO. Vista ao autor.

30 - 2000.82.00.012440-9 WALTER GOMES DE
SOUSA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA
LUCIA SERPA DE MENEZES LINS) x WALTER GO-
MES DE SOUSA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...5. Isto posto,
recebo a impugnação apresentada pela R. CEF (fls.

126/129) no efeito suspensivo e concedo vista dos
autos ao(à)(s) credor(a)(s) para manifestação, no pra-
zo  de 15 (quinze) dias.   6. Lavre-se o termo de penho-
ra do valor depositado pela R. CEF (fls. 130).   7. A
impugnação será decidida nestes próprios autos, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 2º.   8. Após o decurso
do prazo concedido, voltem-me os autos conclusos
para decisão.

31 - 2001.82.00.006668-2 MONTEIRO PAIVA & CIA
LTDA (Adv. JULIO PEREIRA DE SOUSA, MONICA C
MORAES DA SILVA, CLEANTO GOMES PEREIRA,
RAULINO MARACAJA COUTINHO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOAO CYRILLO
SOARES DA S. NETO). 2-  Defiro em parte o pedido (fls.
150), fixando o prazo em 06 (seis) meses. Intime-se.

32 - 2001.82.00.008128-2 FABIANA QUEIROZ
MEDEIROS (Adv. EVANDRO NUNES DE SOUZA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
VALCICLEIDE A. FREITAS). Vista à Autora.

33 - 2003.82.00.000260-3 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. WALMOR BELO RABELLO PES-
SOA DA COSTA, CLAUDIO COELHO MENDES DE
ARAUJO) x MARIA DO SOCORRO FREIRE DOS
PRAZERES (Adv. FREDERICO R. VIANA DE LIMA).
À execução do julgado (CPC, art. 475-J).

34 - 2003.82.00.002444-1 MERCIA HONORATO DE
CARVALHO (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO) x MERCIA HONORATO
DE CARVALHO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...6. Ante o exposto,
declaro satisfeita a obrigação de fazer decorrente do
título judicial,  devendo o(a)(s) A. para fins de libera-
ção do valor creditado em seu(s) nome(s), comprovar
junto à CEF que se encontra(m) inserido(s) em uma
das hipóteses previstas na Lei n. 8.036/90, art. 20.   7.
Transcorrido em branco o prazo recursal, arquivem-se
os autos com a devida baixa na distribuição.

35 - 2003.82.00.009092-9 GLAUCIA MARIA TEIXEIRA
DE AZEVEDO (Adv. JOAO NUNES DE CASTRO
NETO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SALVADOR CONGENTINO NETO, RICARDO
POLLASTRINI). ...8. Ante o exposto, declaro satisfeita
a obrigação de fazer decorrente do título judicial,  de-
vendo o(a)(s) A. para fins de liberação do valor credi-
tado em seu(s) nome(s), comprovar junto à CEF que
se encontra(m) inserido(s) em uma das hipóteses pre-
vistas na Lei n. 8.036/90, art. 20.   9. Transcorrido em
branco o prazo recursal, arquivem-se os autos com a
devida baixa na distribuição.

36 - 2004.82.00.007864-8 LUCIANO RODRIGUES
SILVA (Adv. ABELARDO JUREMA NETO, FABIO RA-
MOS TRINDADE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO, ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). Vista ao Autor.

37 - 2004.82.00.010761-2 JOÃO LIRA DA SILVA (Adv.
FREDERICO R. VIANA DE LIMA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR). ...8. Ante o exposto, declaro sa-
tisfeita a obrigação de fazer decorrente do título judici-
al,  devendo o(a)(s) A. para fins de liberação do valor
creditado em seu(s) nome(s), comprovar junto à CEF
que se encontra(m) inserido(s) em uma das hipóteses
previstas na Lei n. 8.036/90, art. 20.   9. Transcorrido
em branco o prazo recursal, arquivem-se os autos com
a devida baixa na distribuição.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

38 - 2003.82.00.003952-3 ELENILDO BEZERRA DA
SILVA E OUTRO (Adv. ANDRE SETTE CARNEIRO
DE MORAIS, ANA RITA FERREIRA NOBREGA
CABRAL, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOAO
CYRILLO SOARES DA S. NETO, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). ...5. Com a resposta da Con-
tadoria nos autos, dê-se vista às partes, pelo prazo de
10 (dez) dias...

39 - 2006.82.00.005414-8 REJANE DE OLIVEIRA
BARROS (Adv. VERA LUCIA SERPA DE
MENEZES LINS, CICERO GUEDES RODRIGUES,
HEITOR CABRAL DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). ...6. Ante o expos-
to, declaro extinto o presente feito, em face da falta
de interesse da Autora, tendo em vista que a obri-
gação foi satisfeita pela CEF extraprocessualmente,
conforme extrato (fls. 50).   7. Transcorrido em bran-
co o prazo recursal, arquivem-se os presentes au-
tos com baixa na Distribuição.

40 - 2007.82.00.003008-2 ANCELMO DA SILVA MA-
CHADO E OUTRO (Adv. MIRIAM PALMEIRA
SOBRAL, JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA,
JOSE HELIO DE LUCENA) x UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SEM ADVOGADO).
...Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I e IV,
julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o processo
com exame de mérito.   Condeno a parte autora ao
pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais) para cada autor.   Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

41 - 2007.82.00.006974-0 ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIAO (FUNASA) (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Ante o exposto, com fundamento
no art. 269, I e IV, julgo improcedentes os pedidos,
extinguindo o processo com exame de mérito.   Con-
deno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) para cada autor.   Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA
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42 - 2001.82.00.000188-2 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO) x
IVANETE REGIS BEZERRA RUCCO (Adv. JULIANNA
ERIKA PESSOA DE ARAUJO). ...3- ... intime-se a
Embargada, para querendo, requerer a execução dos
honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de arquivamento dos autos, com baixa na
distribuição, independentemente de nova intimação,
ressalvado o direito, enquanto não prescrito.

43 - 2006.82.00.002220-2 UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA - UFPB (Adv. MARIO GOMES DE
LUCENA) x ERLI VAZ DA COSTA (Adv. SIMAO
RAMALHO DE ANDRADE). 2-  Recebo a(s)
apelação(ões) em seu duplo efeito (CPC, art. 520).   3-
Vista ao(s) apelado(s) para as contra-razões (CPC, art.
518); após, com ou sem resposta, subam os autos ao
Eg. TRF-5ª Região.

44 - 2006.82.00.007495-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE MARIA MAIA
DE FREITAS (INSS)) x SEVERINA MARIA DA
CONCEICAO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, EDSON BATISTA DE SOUZA). ...Ante o ex-
posto, com fundamento no CPC, art. 269, I, e 741 e
segs., JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO
DEDUZIDA NESTES EMBARGOS À EXECUÇÃO, e,
DE OFÍCIO, DECLARO A INEXIGIBILIDADE DO TÍ-
TULO EXECUTIVO, extinguindo o processo com re-
solução do mérito.   Condeno o embargado ao paga-
mento de honorários advocatícios que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais) sobre o valor correto da exe-
cução, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.   Sem
condenação em custas processuais em face da isen-
ção prevista no art. 7.º da Lei n.º 9.289/96 para os
embargos à execução.   Após o trânsito em julgado,
traslade-se cópia desta sentença para os autos princi-
pais, certificando-se em ambos os feitos.   Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

Expediente do dia 16/05/2008 17:25

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

45 - 2004.82.00.000877-4 MARIA DO ROSARIO
RODRIGUES CARNEIRO (Adv. JOSEILTON
ESTEVAO DA SILVA, AMILTON LADISLAU C. DE
CARVALHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO DA
SILVA) x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO).
Em cumprimento ao Provimento nº 002/2000, art. 3º,
inc. 6 do Eg. TRF-5ª Região, vista à parte autora sobre
a petição e documentos apresentados pelo União(fls.
166/167). Publique-se.

46 - 2004.82.00.008908-7 ARACI BEZERRA DE SOU-
ZA PEREIRA (Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE
OLIVEIRA, ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FON-
SECA DE ARAUJO) x UNIAO FEDERAL (EXERCITO
BRASILEIRO) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Em
cumprimento ao Provimento nº 002/2000, art. 3º, inc. 6
do Eg. TRF-5ª Região, vista à parte autora sobre a
petição e documentos apresentados pela União (fls.
118/120). Publique-se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

47 - 95.0002748-8 ANTONIO ALCION SILVA DOS
SANTOS E OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA
GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS). 1. Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.   2. Após, nada sendo requerido, retornem os
autos ao Arquivo.

48 - 95.0002795-0 MARIA DA PENHA ARAUJO E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LUIZ GONZAGA BRANDAO) x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Em
Cumprimento ao Provimento nº 002, DE 30/11/2000,
art. 3º, inciso XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal
da 5ª Região.

49 - 95.0002844-1 ALZIRA CARDOSO DE MELO E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). 1. Vista
à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.   2. Após,
nada sendo requerido, retornem os autos ao Arquivo.

50 - 2001.82.00.004921-0 KLEYMER JULIO FREIRE
COELHO E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANDRE SETTE CARNEIRO DE
MORAIS, WALTER DANTAS BAIA, ARNAUD MAIA
DOS SANTOS JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. YANKO CYRILO, JOAO CYRILLO
SOARES DA S. NETO). Defiro os pedidos (fls. 278 e
280).  Prazo de 05(cinco) dias.

51 - 2004.82.00.016711-6 MARIA FERREIRA DE SOU-
ZA (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO,
NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO) x TELEMAR NOR-
TE LESTE S/A (Adv. IZABELLE DE CARVALHO
TROCOLI) x ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES (Adv. SEM ADVOGADO). Vis-
ta à parte autora para impugnação.

52 - 2006.82.00.006339-3 FRANCISCO DE SOUZA
FILHO (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA LU-
CIA SERPA DE MENEZES LINS, CICERO GUEDES
RODRIGUES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. CASSIANA MENDES DE SÁ). Em cumprimento
ao Provimento nº 002 de 30/11/2000, do Egrégio TRF
da 5ª Região, art. 3º, inciso 6, vista à parte autora so-
bre petição e documentos apresentados pela CEF(fls.
48/57).

Total Intimação : 52
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:

ABELARDO JUREMA NETO-36
ADEILTON HILARIO-3
ADEILTON HILARIO JUNIOR-3
ADOLPHO FERREIRA SOARES NETO-21
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-10,45,46
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-45
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-25
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-9,38,50
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-10,46
ANDRE SETTE CARNEIRO DE MORAIS-9,38,50
ANÉZIA MARIA NOGUEIRA CAMPOS BEZERRA-20
ANTONIO JOSE BARBOSA-9
ARLINETTI MARIA LINS-10,46
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-9,38,50
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO-42
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO-13
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-1,4
CASSIANA MENDES DE SÁ-52
CICERO GUEDES RODRIGUES-17,39,52
CLAUDIO COELHO MENDES DE ARAUJO-33
CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO-13
CLEANTO GOMES PEREIRA-31
DAGOBERTO BORBA BORGES-26
DARIO DUTRA SATIRO FERNANDES-29
DAVID SARMENTO CAMARA-15
EDSON BATISTA DE SOUZA-44
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-16,29,41
EVANDRO NUNES DE SOUZA-32
EVANES BEZERRA DE QUEIROZ-4
FABIO RAMOS TRINDADE-36
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-1,2,4,5,22,23,24,25
FERNANDO DA SILVA ROCHA-21
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-45
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-36
FRANCISCO PEREIRA DA COSTA-27
FREDERICO R. VIANA DE LIMA-33,37
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA-3
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-3,24
GERSON MOUSINHO DE BRITO-18
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-
1,22,48,49
HEITOR CABRAL DA SILVA-17,23,30,39,52
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-1,4
HERCIO FONSECA DE ARAUJO-10,46
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-25
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-36
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-19
IZABELLE DE CARVALHO TROCOLI-51
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-37
JANE MARY DA COSTA LIMA-23
JARI DIAS DA COSTA-21
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-25
JOAO CYRILLO SOARES DA S. NETO-31,38,50
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-22,35
JOSE ARAUJO DE LIMA-3,24
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-5,25
JOSE CEPHAS DA SILVA OLIVEIRA-14
JOSE CHAVES CORIOLANO-7
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-36
JOSE HELIO DE LUCENA-40
JOSE HILTON SILVEIRA DE LUCENA-40
JOSE MARIA MAIA DE FREITAS (INSS)-44
JOSE RAMOS DA SILVA-12,16,29,41
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-3,38
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO-17
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-45
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-42,51
JULIO PEREIRA DE SOUSA-31
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-5,25
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-19
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-6,7,30,49
LUCIANA RAQUEL FERREIRA DE FREITAS
CAMARA-15
LUIZ GONZAGA BRANDAO-48
MARCIO PIQUET DA CRUZ-11
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-44
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-47
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-28
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-8,27
MARILENE DE SOUZA LIMA-23
MARIO GOMES DE LUCENA-43
MIRIAM PALMEIRA SOBRAL-40
MONICA C MORAES DA SILVA-31
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES-20
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-28,47,48,49
NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO-51
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-3
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-2
PAULO MARINHO DE SOUSA-25
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-29
RAULINO MARACAJA COUTINHO-31
RICARDO POLLASTRINI-28,34,35
SALVADOR CONGENTINO NETO-35
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-3
SEM ADVOGADO-9,14,40,51
SEM PROCURADOR-12,13,15,16,17,18,19,20,26,28,41
SIMAO RAMALHO DE ANDRADE-43
SOFIA DUARTE DE SOUSA DELGADO-9
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-39
THIAGO CAMINHA PESSOA DA COSTA-20
VALCICLEIDE A. FREITAS-32
VALTER DE MELO-1,2,4,6,8,11,27
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-17,30,39,52
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-18,34
WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA-33
WALTER DANTAS BAIA-50
YANKO CYRILO-50
YARA GADELHA BELO DE BRITO-18
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
12,16,29,41
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-

DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

1 - 2007.82.00.007515-6 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO SOARES DA COSTA NETO) x MA-
RIA DO SOCORRO ALVES PEIXOTO (Adv. FABIA-
NO BARCIA DE ANDRADE). ...dê-se vista às partes
pelo prazo de 20 (vinte) dias.I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 94.0003371-0 GENARD DE MEDEIROS NEVES
(Adv. JOSE MARTINS DA SILVA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE
WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO) x UNIÃO.
Defiro o pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias,
requerido pelo advogado José Martins da Silva, no
sentido de habilitar os herdeiros do autor da presente
demanda, em face da notícia de seu óbito.

3 - 97.0003685-5 JOSE MARCELINO BARBOSA DE
LIRA VASCONCELOS (Adv. HEITOR CABRAL DA
SILVA, MARILENE DE SOUZA LIMA, JANE MARY DA
COSTA LIMA, CICERO GUEDES RODRIGUES,
VERA LUCIA LINS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR) x UNIAO (ASSISTEN-
TE) x BANCO DO BRASIL S/A, AG.DE CAMPINA
GRANDE-PB E OUTRO (Adv. SEVERINO BARRETO
FILHO). Defiro o pedido de substabelecimento reque-
rido às fls. 382. ... Sendo assim, dê-se vista à parte
exeqüente para se pronunciar sobre a satisfação da
obrigação de fazer (aplicação do índice de 42,72%),
conforme cálculos e extratos apresentados pela CEF,
fls. 338/348 e 360/361. Ressaltando-se que, havendo
discordância, deverá apresentar planilha de cálculos
dos valores que entende devidos, a fim de viabilizar a
análise da divergência. I.

4 - 97.0006036-5 SEVERINO FERREIRA DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. GILVAN PEREIRA DE
MORAES, NORBERT WIENER DE OLIVEIRA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TA-
DEU ALCOFORADO CATAO). ... Isto posto, DECLA-
RO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO DE FAZER determi-
nada no julgado.  Por outro lado, intime-se o advogado
da parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
promover a execução dos honorários de
sucumbência.Decorrendo o prazo sem pronunciamen-
to, dê-se baixa e arquivem-se os autos, facultado o
desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.  I.

5 - 97.0006816-1 BENEDITO FERREIRA DA COSTA
(Adv. JOAO NUNES DE CASTRO NETO) x BENEDI-
TO FERREIRA DA COSTA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR, JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR, LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE,
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES, ISAAC
MARQUES CATÃO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF. ...Isto posto, DECLARO SATISFEITA A OBRI-
GAÇÃO DE FAZER determinada no julgado. Por outro
lado, intime-se o advogado da parte exeqüente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, promover a execução
dos honorários de sucumbência. Decorrendo o prazo
sem pronunciamento, dê-se baixa e arquivem-se os
autos, facultado o desarquivamento antes de escoado
o prazo prescricional.    I.

6 - 97.0010029-4 FRANCISCO IELPO DE LACERDA
(Adv. CARLOS NEVES DANTAS FREIRE, MARIA DO
CARMO MARQUES DE ARAUJO, HELBA
ALESSANDRA M. P. CORREA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAI-
ME MARTINS PEREIRA JUNIOR, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO). Dê-se baixa e arquivem-se os autos.  I.

7 - 98.0008535-1 MARIA SALETE ALVES (Adv.
SAMARA QUEIROGA B. GOMES DA COSTA,
ALEXANDER DE SALES BERNARDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, NELSON J.R. SOARES).
...Isto posto, DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO
DE FAZER determinada no julgado. Por outro lado,
intime-se o advogado da parte exeqüente para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, promover a execução dos ho-
norários de sucumbência. Decorrendo o prazo sem pro-
nunciamento, dê-se baixa e arquivem-se os autos, fa-
cultado o desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.  I.

8 - 2000.82.00.008846-6 RITA GUIMARAES PEREI-
RA E OUTROS x EDSON SOARES FRANCO (Adv.
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA, NAVILA DE
FATIMA GONCALVES VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, RICARDO
POLLASTRINI, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, SALVADOR
CONGENTINO NETO).  Em face da apresentação dos
Termos de Adesão firmados entre a CEF e os
exeqüentes RITA GUIMARÃES PEREIRA e
ALCIDÉSIO SALES DE SOUZA, DECLARO SATIS-
FEITA A OBRIGAÇÃO DE FAZER, determinada no
julgado, em relação aos referidos autores.   Intime-se
o advogado da parte exeqüente para, no prazo de 15
(quinze) dias, promover a execução dos honorários de
sucumbência.  Decorrendo o prazo sem pronunciamen-
to, dê-se baixa e arquivem-se os autos, facultado o
desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.   I.

9 - 2003.82.00.005505-0 DJALMA ANANIAS DA SIL-
VA (Adv. NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR,
HEITOR CABRAL DA SILVA) x DJALMA ANANIAS DA
SILVA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
RICARDO POLLASTRINI) x CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF. ..Isto posto, DECLARO SATISFEITA
A OBRIGAÇÃO DE FAZER, determinada no julgado.
Por outro lado, quanto à execução dos honorários
advocatícios, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar
o pagamento da obrigação por quantia certa, confor-
me valores oferecidos às fls. 109. Apresentando, no
mesmo prazo, o comprovante do pagamento efetua-
do. Dê-se vista ao exeqüente, e, nada sendo requeri-
do, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  I.

10 - 2005.82.00.007082-4 JOSE SEBASTIAO DE
SANTANA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FA-
BIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES, LEOPOLDO VIANA BATIS-
TA JUNIOR, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS).
Defiro o substabelecimento requerido às fls. 125/126.
À Secretaria para as correções cartorárias devidas.
Razão assiste à CAIXA.     Considerando que a execu-
tada aplicou, em fevereiro/89, o índice oficial de 18,35%
(LFT-Letra Financeira do Tesouro) na conta vinculada
de FGTS do autor, conforme documento apresentado
às fls.122, o exeqüente obteve um reajuste superior
ao determinado no julgado.    De fato, como é cediço,
tal índice já foi implantado nas contas vinculadas de
FGTS na época correspondente; portanto, o prolonga-
mento de tal discussão nos presentes autos resultaria
contrário à economia processual. Assim sendo, uma
vez que o índice aplicado pela CEF supera o índice de
10,14% pleiteado pelo autor, não há cumprimento a
ser satisfeito em relação ao mencionado índice.  De-
correndo o prazo sem manifestação, dê-se baixa e ar-
quivem-se os autos.     I.

11 - 2006.82.00.007201-1 ANTONIO NAZÁRIO DA
SILVA (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAU-
JO, NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
XAVIER DE ANDRADE FILHO, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR). Cui-
da-se de execução de sentença mandamental da Ação
Ordinária promovida por ANTONIO CARLOS DE PON-
TES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
nos termos do art. 461 do CPC.  A presente execução
diz respeito aos seguintes índices: 18,02% (LBC - ju-
lho/87), 5,38% (BTN - junho/90) e 7% (TR - março/91).
A CEF alega não ter elaborado planilha de cálculos
quanto aos índices (18,02%, 5,38% e 7%) posto que
correspondem a índices oficiais já aplicados à época
própria, conforme demonstrativos apresentados às fls.
64/65.   De fato, como é cediço, tais índices já foram
implantados nas contas vinculadas de FGTS nas épo-
cas correspondentes; portanto, o prolongamento de tal
discussão nos presentes autos resultaria contrário à
economia processual. Assim sendo, não há cumpri-
mento a ser satisfeito em relação aos mencionados
índices.  Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se
baixa e arquivem-se os autos.

12 - 2007.82.00.003941-3 RAIMUNDA DOMINGOS
PAULINO (Adv. JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES, LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE). Inti-
me-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) se pro-
nunciar sobre as alegações da CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF.
13 - 2007.82.00.003964-4 MANOEL CRISPIM DA SIL-
VA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI NETO,
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES, JAIME MARTINS PE-
REIRA JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES).
Intime-se o exeqüente para, no prazo de 10 (dez) se
pronunciar sobre as alegações da CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

14 - 95.0002291-5 MARIA DE FATIMA DE LIMA
PIMENTEL (Adv. ANSELMO CASTILHO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR, JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS, ISAAC MAR-
QUES CATÃO, THEREZA SHIMENA SANTOS TOR-
RES, FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO,
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES, FRANCIS-
CO XAVIER DE ANDRADE FILHO). ...Isto posto, DE-
CLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO DE FAZER de-
terminada no julgado.   Por outro lado, intime-se o ad-
vogado da parte exeqüente para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, promover a execução dos honorários de
sucumbência.  Decorrendo o prazo sem pronunciamen-
to, dê-se baixa e arquivem-se os autos, facultado o
desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.    I.

15 - 98.0003931-7 MARCIA LOPES PIRES DE
FREITAS E OUTROS (Adv. AGOSTINHO ALBERIO
FERNANDES DUARTE, JOSE DE RIBAMAR
CAPIBARIBE DE SOUSA, VESCIJUDITH
FERNANDES MOREIRA, SABRINA PEREIRA MEN-
DES) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
CRISTIANO NEUENSCHWANDER LINS DE MO-
RAIS).  ...  Por outro lado, defiro o prazo de 60 (ses-
senta) dias, requerido pelo autor (fl. 370).P.

16 - 99.0001102-3 TECNOFIL S/A INDUSTRIA TEXTIL
(Adv. MARIO FORMIGA MACIEL FILHO) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. RONALDO INACIO DE
SOUSA).  Renove-se intimação ao advogado parte
autora para, querendo, promover a execução do julga-
do (honorários sucumbenciais), no prazo de 30 (trinta)
dias.Por oportuno, ressalto que a ausência de mani-
festação, no prazo concedido acima, caracterizará a
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desistência do advogado em executar o seu crédito,
dando azo, de tal sorte, à extinção do feito, na forma
do art. 569 do CPC.

17 - 99.0005215-3 MANOEL CASSIMIRO GALDINO
(Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOU-
ZA, LUIZ CESAR G. MACEDO, LEOPOLDO MAR-
QUES DASSUNCAO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES
VIANA MONTENEGRO). Tendo em vista a certidão
(fl. 138), torno sem efeito do despacho proferido à fl.
136.    Ademais, suspendo o curso do processo, nos
termos do art. 265, I do CPC.    Intimem-se os advoga-
dos que atuam neste feito a fim de que providenciem a
habilitação dos sucessores, no prazo de 30 (trinta) dias.

18 - 2001.82.00.004900-3 SINTESPB - SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAU-
JO) x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA -
UFPB (Adv. MARIA DA SALETE GOMES(UFPB)). ...in-
time-se a parte autora sobre o deferimento do seu pe-
dido de dilação de prazo por 20 (vinte) dias.

19 - 2002.82.00.005653-0 WILSON NUNES DA SIL-
VA (Adv. JOSEILSON LUIS ALVES) x FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SIMONNE
JOVANKA NERY VAZ).  Recebo a apelação da parte
ré (fls. ) em seus efeitos devolutivo e suspensivo.    Dê-
se vista à parte autora para, querendo, no prazo legal,
contra-arrazoar o recurso interposto.  Em seguida, com
ou sem contra-razões, subam os autos ao eg. TRF/5ª
Região, com as cautelas legais.     I.

20 - 2003.82.00.000608-6 JOSE WALTER DA SIL-
VA CESARINO E OUTRO (Adv. ADALBERTO MAR-
QUES DE ALMEIDA LIMA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTROS (Adv. MANUELA
MOTTA MOURA, LEILA REGINA DE BRITO
ANDRADE, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO,
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR, JOSE GUI-
LHERME MARQUES JUNIOR, FABRICIO
ABRANTES DE OLIVEIRA). ... Dessa forma, inti-
mem-se os senhores JOSÉ MARQUES DA SILVA e
IRENE ALVES MARQUES a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, apresentem os quesitos que deve-
rão ser submetidos ao perito por ocasião da audiên-
cia que, oportunamente, será designada.   De outro
lado, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF
para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o pro-
cedimento técnico de avaliação prévia do imóvel,
anterior à concessão do financiamento aos autores,
consoante solicitado (fls. 568/570).

21 - 2003.82.00.007872-3 OSVALDO ALVES DE
MOURA GUEDES (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO).
... baixa e arquivem-se os autos.

22 - 2004.82.00.000142-1 SAMPAIO ENGENHARIA
LTDA (Adv. VALBERTO ALVES DE A FILHO, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, JOSE
TADEU ALCOFORADO CATAO, LEOPOLDO VIANA
BATISTA JUNIOR, RICARDO POLLASTRINI, SALVA-
DOR CONGENTINO NETO).                      Intime-se a
parte autora para promover a liquidação da sentença e
requerer o pagamento. Desde logo, deverá apresentar
memória atualizada e discriminada de cálculo, nos mol-
des do art. 475-B do CPC. Ressalto que o autor tam-
bém poderá indicar bens à penhora (art. 475-J, §3ª),
podendo requerer a expedição de mandado de penho-
ra e avaliação.  Caso transcorra 15 (quinze) dias e não
haja requerimento de execução, arquivem-se os
autos,sem prejuízo de seu desarquivamento antes de
escoado o prazo prescricional.

23 - 2004.82.00.002718-5 CREUZA TAVARES SILVA
DE LIMA E OUTRO (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR) x UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO). Intime-se a parte autora para
promover a execução do julgado, no prazo de 30 (trin-
ta) dias.       Não havendo pronunciamento, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. Ressalvando-
se, contudo, o seu desarquivamento antes de escoa-
do o prazo prescricional.

24 - 2004.82.00.008861-7 JOSE CARLOS ALVES DA
SILVA - ME (Adv. GUILHERME MELO FERREIRA) x
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF/PB
(Adv. GEORGIANA COUTINHO GUERRA, NELSON
CALISTO DOS SANTOS). Intime-se a parte autora para
se pronunciar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cum-
primento do pedido deferido em sede de antecipação
de tutela e confirmado quando do julgamento da ação.
Decorrido o prazo, sem pronunciamento, dê-se baixa
e arquivem-se os autos.

25 - 2004.82.00.010779-0 PAULO SÉRGIO
LAURENTINO DA SILVA (Adv. LUIZ CARLOS RUFINO
FRUTUOSO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO (Adv. NATHANAEL BENTO DOS SANTOS
JÚNIOR).  intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar, querendo, a contestação acostada às
fls. 167/168.      P.

26 - 2004.82.00.011217-6 UMBERTO SATYRO
FERNANDES E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ARNAUD MAIA DOS SANTOS
JUNIOR) x EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATI-
VOS (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR,
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x CAIXA SE-
GURADORA S/A (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, MANUELA MOTTA MOURA, ISAAC MAR-
QUES CATÃO, FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE
FILHO, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO).  Re-
cebo a apelação da EMGEA - Empresa Gestora de
Ativos (fls. 533/541) e da autora (fls. 545/556) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista às partes
para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoarem os
recursos interpostos.Em seguida, com ou sem contra-

razões, subam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as
cautelas legais.   I.

27 - 2004.82.00.013453-6 DIONIZIA CABRAL DA SIL-
VA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA
DAS DORES VIANA MONTENEGRO). ...  De tal sor-
te, indefiro o pedido de desarquivamento do feito, for-
mulado pela parte autora à fl. 189. Dê-se vista dos
autos, em cartório, por 05 (cinco) dias.    No decurso,
retornem o feito ao arquivo.

28 - 2004.82.00.013465-2 JOSE SIMPLICIO CALDAS
(Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA,
ARLINETTI MARIA LINS, HERCIO FONSECA DE
ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO EXERCITO)
(Adv. ANDRÉ NAVARRO FERNANDES). Intime-se a
parte autora para promover a execução do julgado, no
prazo de 30 (trinta) dias.  Por oportuno, ressalto que a
ausência de manifestação, no prazo concedido acima,
caracterizará a desistência do autor em executar o seu
crédito, dando azo, de tal sorte, à extinção do feito, na
forma do art. 569 do CPC.

29 - 2005.82.00.011934-5 ANTONIO LUIZ DE LIMA
(Adv. GERMANA CAMURÇA MORAES, GILSON DE
BRITO LIRA) x UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DA
DEFESA -EXCÉRCITO BRASILEIRO) (Adv. ANDRÉ
NAVARRO FERNANDES). Recebo a apelação da par-
te autora (fls.) e da parte ré (fls. ) no efeito devolutivo.
Dê-se vista às partes para, querendo, no prazo legal,
contra-arrazoarem os recursos interpostos. Em segui-
da, com ou sem contra-razões, subam os autos ao eg.
TRF/5ª Região, com as cautelas legais.  I.

30 - 2005.82.00.012699-4 FRANCISCO DE ASSIS
CORREIA BRAZ (Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES
BEZERRA, MANUELA ZACCARA SABINO, REMULO
BARBOSA GONZAGA) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI, FRANCIS-
CO XAVIER DE ANDRADE FILHO, FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL) x CAIXA SEGURADORA S/A
(Adv. LINCOLN PEIXOTO DA SILVA, ANDRÉ
ACCIOLY WANDERLEY, ARIAM TORRES
FERREIRA, CAMILA DE ALBUQUERQUE DE OLIVEI-
RA, MANUELA MOTTA MOURA, CARLOS ANTONIO
HARTEN FILHO, RAPHAEL VIANA DE MENEZES,
MILENA NEVES AUGUSTO).  Considerando o comu-
nicado de sinistro (fl. 42), intime-se o autor para, no
prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer quais as patologi-
as que acarretaram sua aposentadoria por invalidez, a
fim de viabilizar a nomeação de perito na área médica
adequada. ...

31 - 2006.82.00.001387-0 LUIZ PAULINO DA SILVA
(Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR MATOS
DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEI-
RA, LUIZ CESAR G. MACEDO, LEOPOLDO MAR-
QUES DASSUNCAO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CAR-
NEIRO DA SILVA). ... Dessa forma, diante do requeri-
mento efetuado à fl. 54, concedo à parte autora vista
dos autos, em cartório, por 05 (cinco) dias. Decorrido o
prazo assinalado acima, retornem os autos ao arquivo.

32 - 2007.82.00.000249-9 JOAO FRANCISCO DE
SOUSA (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, JOSEANE
HELLEN DE MELO FELICIANO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -
INCRA (Adv. LUCIA MARIA PEREIRA ARAUJO BE-
ZERRA). Decorridos mais de 06 (seis) meses desde o
requerimento de 53, não se justifica conceder mais
tempo para o autor obter a documentação determina-
da por este Juízo.Registre-se o feito para sentença,
voltando-me conclusos.   ...       P.

33 - 2007.82.00.000621-3 ANTONIO MANOEL DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. NADIA  ALVES PORTO).  Intime-se a
parte autora para promover a execução do julgado, no
prazo de 30 (trinta) dias.       Não havendo pronuncia-
mento, arquivem-se os autos com baixa na distribui-
ção. Ressalvando-se, contudo, o seu desarquivamento
antes de escoado o prazo prescricional.

34 - 2007.82.00.002957-2 RODRIGO PESSOA DE
MORAIS (Adv. MARCIO HENRIQUE CARVALHO
GARCIA) x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIERIA CARNEI-
RO). Recebo a apelação da parte ré (fls. ) em seus
efeitos devolutivo e suspensivo, exceto no tocante ao
deferimento da tutela antecipatória, sendo neste as-
pecto a apelação recebida no efeito devolutivo.  Dê-se
vista à parte autora para, querendo, no prazo legal,
contra-arrazoar o recurso interposto.    Em seguida,
com ou sem contra-razões, subam os autos ao eg. TRF/
5ª Região, com as cautelas legais.   I.

35 - 2007.82.00.003163-3 AFONSO ANTAS
FERREIRA E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv.
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO). Diante do expos-
to, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, apreciando
a lide com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC),
Condeno os autores no pagamento dos honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos
reais), na forma do art.  20, § 4º, do CPC,  devendo ser
observado o disposto no art. 11, § 2º, da Lei n.º 1.060/
50.  Sem custas.Anotações na Distribuição, para IN-
CLUSÃO da EMGEA como assistente da CEF. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.

36 - 2007.82.00.003391-5 DISK TAXI CENTRAL DE RE-
SERVA LTDA. (Adv. FLAVIO AUGUSTO PEREIRA, JOSE
BONOZO PAIVA NETO) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO).  Pronun-
cie-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a desis-
tência da ação, requerida pela parte autora (fl. 129).       P.

37 - 2007.82.00.003491-9 MARGARETE SOUSA DE
QUEIROZ (Adv. GERALDO RIBEIRO DE QUEIROZ)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRAN-
CISCO EDWARD AGUIAR NETO, FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES). Recebo a apelação da parte ré (fls. 66/76)
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista
à parte autora para, querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar o recurso interposto.    Em seguida, com ou
sem contra-razões, subam os autos ao eg. TRF/5ª
Região, com as cautelas legais. Intime-se.

38 - 2007.82.00.005559-5 DOMINGOS SÁVIO COS-
TA (Adv. PAULO ROBERTO GERMANO DE
FIGUEIREDO) x UNIÃO (Adv. ERIVAN DE LIMA).
Defiro a produção da prova pericial, requerida pela parte
autora à fl. 62.  Para tanto, nomeio para funcionar como
auxiliar deste juízo, na qualidade de médica perita, a
Dr.ª SAVANA GOMES RODRIGUES MARINHO -
infectologista - indicada na Certidão retro.            Con-
siderando que o autor DOMINGOS SÁVIO COSTA é
beneficiário da gratuidade judiciária, os honorários se-
rão fixados segundo os parâmetros da Resolução 558,
de 22 de maio de 2007, publicada no dia 29/05/2007,
do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o res-
pectivo custeio ficará a cargo desta Seção Judiciária.
Dessa forma, arbitro os honorários periciais em R$
234,80 (Duzentos e trinta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), valor máximo permitido pela tabela II do anexo
à citada Resolução.  Ainda, de acordo com a mencio-
nada Resolução, o pagamento dos honorários somen-
te será efetuado após o término do prazo para que as
partes se manifestem sobre o laudo, ou havendo soli-
citação de esclarecimentos, depois de serem presta-
dos (art. 3º, caput). Feitas tais considerações, intimem-
se as partes para, querendo, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos, no prazo de 05 (cin-
co) dias, oportunidade em que se manifestarão sobre
a nomeação. ...

39 - 2007.82.00.007094-8 DENIS BARBOSA DOS
SANTOS (Adv. MANOEL AMANCIO DOS SANTOS) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR).  Oportuna-
mente apreciarei a necessidade do depoimento pes-
soal da parte autora, solicitado pelo INSS à fl. 46.    De
outro lado, defiro a produção da prova pericial,
requerida pelas partes (fls. 44 e 46).   Para tanto, no-
meio para funcionar como auxiliar deste juízo, na qua-
lidade de médica perita, a Dr.ª MARICÉLIA BATISTA
RODRIGUES DE SOUSA - neurologista - indicada na
Certidão retro.  Considerando que o autor DÊNIS BAR-
BOSA DOS SANTOS é beneficiário da gratuidade ju-
diciária, os honorários serão fixados segundo os
parâmetros da Resolução 558, de 22 de maio de 2007,
publicada no dia 29/05/2007, do Conselho da Justiça
Federal, uma vez que o respectivo custeio ficará a car-
go desta Seção Judiciária.   Dessa forma, arbitro os
honorários periciais em R$ 234,80 (Duzentos e trinta e
quatro reais e oitenta centavos), valor máximo permiti-
do pela tabela II do anexo à citada Resolução.  Ainda,
de acordo com a mencionada Resolução, o pagamen-
to dos honorários somente será efetuado após o tér-
mino do prazo para que as partes se manifestem so-
bre o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimen-
tos, depois de serem prestados (art. 3º, caput).    Fei-
tas tais considerações, intimem-se as partes para, que-
rendo, indicarem assistentes técnicos e formularem
quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade em
que se manifestarão sobre a nomeação. ...

40 - 2007.82.00.009108-3 ILBA EVARISTO DE
QUEIROZ FERNANDES (Adv. HEITOR CABRAL DA
SILVA, VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS,
ANDREA LUIZA COELHO NUNES, CICERO
GUEDES RODRIGUES) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM,
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO). Tendo em vista que na certi-
dão de óbito, acostada à fl.11, consta que o autor dei-
xou  filhos, promova o advogado que atua nos autos a
habilitação dos demais sucessores do falecido, nos
moldes do art. 1.060 do CPC, ou, se for o caso, trazer
termo de autorização ou renúncia em favor do(s)
habilitando(s). I.

41 - 2007.82.00.010336-0 MARIA SOLANGE DE SOU-
ZA GONDIM (Adv. LUIS FERNANDO PIRES BRAGA,
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO, GISELLE
FERNANDES PEREIRA DE LUCENA) x UNIVERSI-
DADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. SER-
GIO BENEVIDES FELIZARDO). Dê-se vista à parte
autora sobre a impugnação e documentos anexos,
acostados às fls. 25/32, pelo prazo de 10 (dez) dias. P.
42 - 2008.82.00.001622-3 MARIA NUNES DE OLIVEI-
RA MACIEL (Adv. FABIO ANDRADE MEDEIROS,
RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). Apresente o Dr. Fábio
Andrade Medeiros, subscritor da petição inicial (fls. 03/
45), no prazo de 15 (quinze) dias, instrumento
procuratório passado pela parte autora, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.     P.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

43 - 97.0003582-4 MARIA EDINETE DANTAS GARCIA
(Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, ADEILTON HILARIO,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, SAORSHIAM LUCENA
ARAUJO, NORTHON GUIMARÃES GUERRA,
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES, MARCOS CALUMBI
NOBREGA DIAS, LEOPOLDO VIANA BATISTA
JUNIOR, JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). Ra-
zão assiste à CAIXA.  Considerando que a executada
aplicou, em março/90, o índice oficial de 84,77% na
conta vinculada de FGTS do autor, conforme cálculos
apresentado às fls. 309/311, o exeqüente obteve um
reajuste superior ao determinado no julgado.   De fato,
como é cediço, o índice de 84,32% (março/90) já foi

implantado nas contas vinculadas de FGTS na época
correspondente; portanto, o prolongamento de tal dis-
cussão nos presentes autos resultaria contrário à eco-
nomia processual. Assim sendo, não há cumprimento
a ser satisfeito em relação ao mencionado índice.
Decorrendo o prazo sem manifestação, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.    I.

44 - 98.0001770-4 DORGIVAL SILVA DA COSTA E
OUTROS (Adv. JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARA-
UJO, NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO).   Em obediência ao provi-
mento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte exeqüente
sobre a(s) petição(ões) e documentos apresentados
pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 315/336),
para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

45 - 2002.82.00.000558-2 JOSE FRANCISCO DE
SOUZA E OUTRO (Adv. REINALDO RAMOS DOS
SANTOS FILHO, JOSE IVANILDO SOARES DA SIL-
VA, HARLEY HANDENBERG MEDEIROS CORDEI-
RO) x MARIA DO SOCORRO DE SOUZA CLARO x
JOSEMIL MENDES DA SILVA E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI).             Em face da inércia do autor,
ante o cumprimento do despacho proferido às fls. 171,
dê-se baixa e arquivem-se os autos, facultado o
desarquivamento antes de escoado o prazo
prescricional.     I.

46 - 2003.82.00.010395-0 RICARDO CAVALCANTI E
OUTROS (Adv. JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA,
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO) x PERICLES
CARNEIRO VILHENA E OUTRO x MARIA ROSARIO
AZEVEDO RAMALHO (Adv. JAIME MARTINS PEREI-
RA JUNIOR, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO, JOSE TA-
DEU ALCOFORADO CATAO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO, JOSE TA-
DEU ALCOFORADO CATAO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ... Diante do exposto, rejeito a
impugnação à execução e o valor apresentado pelo
exeqüente. Fixo o valor daquela em R$3.200,00 (três
mil e duzentos reais).Decorrido o prazo recursal, inti-
me-se a CEF para que, no prazo de 10(dez) dias,
desbloqueie o valor determinado (R$ 3.200,00), apre-
sentando, no mesmo prazo, o comprovante do
desbloqueio efetuado.pós, dê-se baixa e arquivem-se
os autos. I.

47 - 2006.82.00.006112-8 SINTESPB - SINDICATO
DOS TRABALHADORES EM ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA (Adv. IVAMBERTO CARVALHO DE ARAU-
JO, PAULO GUEDES PEREIRA) x UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. MARIO GOMES
DE LUCENA). Através da petição acostada às fls. 28/
29, requer o SINTESP a juntada da planilha de cálcu-
los referente aos autores-substituídos.   Entretanto,
verifico que a mencionada planilha não veio acompa-
nhada daquela petição, pelo que determino ao Sindi-
cato-autor que proceda a sua juntada, no prazo de 15
(quinze) dias.     P.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

48 - 2003.82.00.007304-0 ANDRE FRANCISCO DE
MELO LEITE E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ARNAUD MAIA DOS SANTOS
JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. RICARDO BERILO BEZERRA BORBA, BERILO
RAMOS BORBA, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO). Alega Caixa Econômica Federal - CEF, às
fls. 311, a dificuldade em cumprir a sentença, haja vis-
ta que não foi localizada, nos autos,  a guia de recolhi-
mento referente à  tarifa de serviço no valor de    R$
30,00 (trinta) reais, para fins de compensação do valor
correspondente à prestação futura. Ora, às fls. 103,
consta o comprovante do pagamento da tarifa de ser-
viço, no valor supramencionado.Portanto, dê-se vista
a Caixa Econômica Federal - CEF pelo prazo de 05
(cinco) dias.  I.

49 - 2005.82.00.009554-7 JANETE BEZERRA VIEIRA
(Adv. CLOTILDE DANTAS SIMOES FERREIRA,
MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA, ANTONIO
CARLOS SIMOES FERREIRA, ELIZEU DANTAS
SIMOES FERREIRA, MARCIO REGIS GOMES DE
SOUZA) x MANAÍRA EXPRESS COMÉRCIO LTDA
(Adv. ADELMAR AZEVEDO REGIS, MARCOS ANTO-
NIO LEITE RAMALHO JUNIOR, MARIA JOSE DA SIL-
VA) x EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT (Adv. PAULO CESAR BEZER-
RA DE LIMA, RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA).
Em que pese a Empresa de Correios e Telégrafos -
ECT ser uma Empresa Pública, a execução contra a
ela imposta segue os moldes do art. 730 do CPC, por-
tanto intime-se a autora para requerer corretamente a
execução do julgado.

Total Intimação : 49
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADALBERTO MARQUES DE ALMEIDA LIMA-20
ADEILTON HILARIO-43
ADEILTON HILARIO JUNIOR-23,43
ADELMAR AZEVEDO REGIS-49
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-15
ALEXANDER DE SALES BERNARDO-7
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-23
ALMIRO VIERIA CARNEIRO-34
AMILTON LADISLAU C. DE CARVALHO-46
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-26,35,48
ANDRÉ ACCIOLY WANDERLEY-30
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-28
ANDRÉ NAVARRO FERNANDES-28,29
ANDREA LUIZA COELHO NUNES-40
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-35
ANSELMO CASTILHO-14
ANTONIO CARLOS SIMOES FERREIRA-49
ARIAM TORRES FERREIRA-30
ARLINETTI MARIA LINS-28
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-26,35,48
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BERILO RAMOS BORBA-48
CAMILA DE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA-30
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-10,17,31
CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO-30
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE-6
CICERO GUEDES RODRIGUES-3,40
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-27
CLOTILDE DANTAS SIMOES FERREIRA-49
CRISTIANO NEUENSCHWANDER LINS DE MO-
RAIS-15
ELIZEU DANTAS SIMOES FERREIRA-49
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS-12,13
ERIVAN DE LIMA-38
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-1
FABIO ANDRADE MEDEIROS-42
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-3,5,6,8,10,12,
14,20,22,26,30,35,37,40,43
FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA-20
FLAVIO AUGUSTO PEREIRA-36
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-31
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-5,6,8,10,11,12,
13,22,26,36,37,43
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-20,35,37,46
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-
11,14,26,30,36
GEOGERVANA WALESKA LUCENA ARAÚJO GUER-
RA-43
GEORGIANA COUTINHO GUERRA-24
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-43
GERALDO RIBEIRO DE QUEIROZ-37
GERMANA CAMURÇA MORAES-29
GERSON MOUSINHO DE BRITO-21,33
GILSON DE BRITO LIRA-29
GILVAN PEREIRA DE MORAES-4
GISELLE FERNANDES PEREIRA DE LUCENA-41
GUILHERME MELO FERREIRA-24
HARLEY HANDENBERG MEDEIROS CORDEIRO-45
HEITOR CABRAL DA SILVA-3,9,32,40
HELBA ALESSANDRA M. P. CORREA-6
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-10,17,31
HERCIO FONSECA DE ARAUJO-28
HUMBERTO TROCOLI NETO-12,13
ISAAC MARQUES CATÃO-5,14,26
IVAMBERTO CARVALHO DE ARAUJO-18,47
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-3,5,6,8,10,13,14,
26,35,43,46
JANE MARY DA COSTA LIMA-3
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-5
JOAO SOARES DA COSTA NETO-1
JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO-12
JOSE ARAUJO DE LIMA-43
JOSE BONOZO PAIVA NETO-36
JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA-15
JOSE GUILHERME MARQUES JUNIOR-20
JOSE IVANILDO SOARES DA SILVA-45
JOSE MARTINS DA SILVA-2
JOSE RAMOS DA SILVA-23
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-3,4,5,6,7,8,11,
13,22,26,35,40,44,46,48
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-2,21
JOSEANE HELLEN DE MELO FELICIANO-32
JOSEILSON LUIS ALVES-19
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-46
JULIANNA ERIKA PESSOA DE ARAUJO-11,44
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-27
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-12,13
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-11,46
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-5,12,20,35
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-10,17,31
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-5,10,14,20,22,43
LINCOLN PEIXOTO DA SILVA-30
LUCIA MARIA PEREIRA ARAUJO BEZERRA-32
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-40
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA-41
LUIZ CARLOS RUFINO FRUTUOSO-25
LUIZ CESAR G. MACEDO-17,31
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO-41
MANOEL AMANCIO DOS SANTOS-39
MANUELA MOTTA MOURA-20,26,30
MANUELA ZACCARA SABINO-30
MARCIO HENRIQUE CARVALHO GARCIA-34
MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA-49
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-13
MARCOS ANTONIO LEITE RAMALHO JUNIOR-49
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-6,8,10,14,43
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-8,30
MARIA DA SALETE GOMES(UFPB)-18
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-17,27
MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAUJO-6
MARIA JOSE DA SILVA-49
MARILENE DE SOUZA LIMA-3
MARIO FORMIGA MACIEL FILHO-16
MARIO GOMES DE LUCENA-47
MILENA NEVES AUGUSTO-30
NADIA  ALVES PORTO-33
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-12,13
NATHANAEL BENTO DOS SANTOS JÚNIOR-25
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-8
NELSON CALISTO DOS SANTOS-24
NELSON J.R. SOARES-7
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR-9
NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO-11,44
NORBERT WIENER DE OLIVEIRA-4
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-43
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-49
PAULO GUEDES PEREIRA-47
PAULO ROBERTO GERMANO DE FIGUEIREDO-38
RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA-49
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-39
RAPHAEL VIANA DE MENEZES-30
REINALDO RAMOS DOS SANTOS FILHO-45
REMULO BARBOSA GONZAGA-30
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-48
RICARDO POLLASTRINI-8,9,22,30,45
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-22
RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO-42
RONALDO INACIO DE SOUSA-16
SABRINA PEREIRA MENDES-15
SALVADOR CONGENTINO NETO-8,22
SAMARA QUEIROGA B. GOMES DA COSTA-7
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-43
SERGIO BENEVIDES FELIZARDO-41
SEVERINO BARRETO FILHO-3
SIMONNE JOVANKA NERY VAZ-19

THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-5,13,14
VALBERTO ALVES DE A FILHO-22
VALTER DE MELO-10,17,31
VERA LUCIA LINS-3
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-40
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-21,33
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA-15
YARA GADELHA BELO DE BRITO-21
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-23

Setor de Publicação
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL

3ª. VARA FEDERAL
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juiz Federal
Nº. Boletim 2008.000075

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

Expediente do dia 05/06/2008 12:23

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA

1 - 2008.82.00.003276-9 UNIÃO (Adv. ERIVAN DE
LIMA) x JOANA TEIXEIRA BARBOSA (Adv.
JOSE LUIS DE SALES). Em apenso.  Recebo os em-
bargos. Suspendo a execução.
Certifique-se nos autos da ação principal.      À
impugnação.       Em seguida, com ou sem impugnação,
remetam-se os autos à Assessoria Contábil. ...    I.

46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JU-
RISDIÇÃO VOLUNTÁRIA

2 - 2008.82.00.001242-4 JOAO BATISTA ALVES DO
NASCIMENTO (Adv. HELENO LUIZ DA SILVA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). ... Isso posto, intime-se o requerente
para, no prazo de 10(dez) dias, comprovar estar en-
quadrado em uma das hipóteses da Lei 8.036/90, que
lhe permite movimentar a sua conta do FGTS.

76 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL

3 - 2008.82.00.000349-6 JOÃO CARNEIRO
CARMÉLIO FILHO (Adv. GILSON FARIAS DE ARAU-
JO, ROMULO ROMERO DE SOUSA ARAUJO) x
UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA).  Inti-
me-se a parte Embargante para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a Impugnação de fls.
89/94.Publique-se. ...

4 - 2008.82.00.000921-8 SEVERINO BRONZEADO
NETO (Adv. JOHN JOHNSON G. DANTAS DE
ABRANTES, EDNA APARECIDA FIDÉLIS DE ASSIS)
x UNIÃO (Adv. CATARINA SAMPAIO).
Intime-se a parte Embargante para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre
a Impugnação e documentos apresentados às fls. 44/
55.   Publique-se. ...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

5 - 93.0001766-7 MANOEL FRANCISCO COSTA E
OUTROS (Adv. JOSEFA INES DE SOUZA) x MARIA
FRANCISCA RAMOS (EXTINTO CONFORME
SENTENCA DE FLS. 144) E OUTROS x MARIA
JOAQUINA DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS
DORES VIANA MONTENEGRO).  Intime-se a parte
autora para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar
acerca do ofício de fls. 399/400, encaminhado pela CEF.

6 - 95.0004137-5 ALOIZIO APRIGIO DOS SANTOS E
OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PIRES
BEZERRA, NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA)
x ALOIZIO APRIGIO DOS SANTOS E OUTROS x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR, FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO, JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO, RICARDO POLLASTRINI) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Em obediên-
cia ao provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte
exeqüente sobre a(s) petição(ões) e documentos apre-
sentados pelaCaixa Econômica Federal - CEF (fls. 378/
388), para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

7 - 95.0008697-2 IZAIAS MARCULINO E SILVA E
OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, IVO CAS-
TELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x JOSEFA
PEDROSA DE OLIVEIRA x ANTONIA ALMEIDA
CRUZ E OUTRO (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. FLODOALDO CARNEIRO
DA SILVA). Dê-se vista às partes da Requisição de
Pagamento (RPV) expedida às fls.217 pelo prazo de
cinco dias, bem como, do despacho de fls. 215. De-
corrido o prazo e sem manifestação contrária, envie-
se a referida Requisição ao TRF/5ª Reg. DESPACHO
DE FLS. 215...Compulsando os autos, observo que a
habilitanda MARIA DA SILVA LIMA DE ARAÚJO
(FLS. 157/167) foi intimada do despacho de fls. 198/
199, todavia, não atendeu a determinação
judicial.Desse modo, reitero a intimação destinada à
habilitanda, desta feita para cumprimento do despa-
cho, no prazo de 10(dez) dias.Outrossim, também ob-
servo que o advogado do autor JOÃO BENTO apre-
sentou o número do seu CPF (fls. 208/212), todavia,

em consulta ao Banco de Dados da Previdência
(PLENUS), em anexo, verificou-se a suspensão do
benefício do autor desde 09/2007. Desse modo, inti-
me-seo advogado para, no prazo de 15(quinze) dias,
promover a habilitação dos sucessores.
Por fim, cumpra-se a parte final do despacho de fls.
198/200.

8 - 95.0008773-1 RAIMUNDA ANA DE JESUS E OU-
TROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE COSME DE MELO FILHO, MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA) x PEDRO QUERINO DE SOUZA E OUTROS x
IRACI DANTAS DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ALUISIO
HENRIQUE DE MELO, RAIMUNDO LUCIANO
MENEZES JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS.
Dê-se vista às partes da Requisição de Pagamento
(RPV) expedida às fls.196 pelo prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo e sem manifestação contrária, en-
vie-se areferida Requisição ao TRF/5ª Reg.   Após,
cumpra-se a parte final do despacho de fls. 194/195,
quanto à remessa ao INSS e, no retorno, à Assessoria
Contábil.

9 - 98.0002799-8 MARIA EUGENIA DA SILVA x MA-
RIA EUGENIA DA SILVA (Adv. MARIA IVONETE
DE FIGUEIREDO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO DE
ALMEIDA JUNIOR). O presente feito encontra-se
ARQUIVADO com BAIXA ante a ausência de obriga-
ção a ser cumprida/executada.  Na hipótese, foi con-
cedida a parte autora o benefício de pensão por morte
(fls. 48 e 73), condenando as parte em face da
sucumbência recíproca ao pagamento dos honorários
advocatícios arbitrados em 0,5(cinco por cento) (fls.
48). Expedida a RPV (fls. 125) e comprovado o paga-
mento (fls. 126). Dessa forma, indefiro o pedido de
desarquivamento do feito (fl. 135). Dê-se vista dos au-
tos, em cartório, por 05 (cinco) dias. No decurso,
retornem o feito ao arquivo.

10 - 2002.82.00.007927-9 JOANA D’ARC MEDEIROS
DOS SANTOS (Adv. NADIR LEOPOLDO
VALENGO, RENATO VALENTIM MERONI MAR-
QUES) x UNIAO FEDERAL (EXERCITO BRASILEI-
RO) (Adv. ANTONIO INACIO RODRIGUES DE LE-
MOS). Dê-se vista às partes da Requisição de Paga-
mento (RPV) expedida às fls.80 pelo prazo de cinco
dias.Decorrido o prazo e sem manifestação contrária,
envie-se a referida Requisição ao TRF/5ª Reg. Após,
aguarde-se a liquidação do Requisitório.

11 - 2003.82.00.000123-4 JOSE GOMES BANDEIRA
FILHO E OUTROS (Adv. MONICA CALDAS
ANDRADE DE MIRANDA HENRIQUES) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Dê-
se vista às partes da Requisição de Pagamento (RPV)
expedida às fls.239 pelo prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo e sem manifestação contrária, envie-se a
referida Requisição ao TRF/5ª Reg. Após, aguarde-se
a liquidação do Requisitório.

12 - 2003.82.00.008427-9 MARIA IZABEL DA MATA
OLIVEIRA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM).  Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 30, dê-se vista dos autos a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias, decorrido o prazo, retornem os autos ao ar-
quivo.

13 - 2004.82.00.000948-1 MARIA IVONE DE MELO
PIRES VILAR(NOME DE CASADA) OU MARIA
IVONE DE MELO(NOME DE SOLTEIRA) (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR).
...Dê-se vista a parte exeqüente para, no prazo de 05
(cinco) dias, se pronunciar sobre os documentos e ale-
gações apresentadas pela CEF, fls. 137/151.   I.

14 - 2004.82.00.007609-3 GEVIENO FLORENTINO
DOS SANTOS (Adv. GEORGIANA WANIUSKA ARA-
UJO LUCENA, SAORSHIAN LUCENA ARAUJO,
JOSE ARAUJO DE LIMA, SAORSHIAM LUCENA
ARAUJO, NORTHON GUIMARÃES GUERRA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, LEOPOLDO VIANA BATISTA
JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). De-
firo o pedido de substabelecimento requerido às fls.
167/168, bem como o pedido de dilação de prazo re-
querido pela parte autora (fls.169/170). Concedo o pra-
zo de 15 (quinze) dias...I.

15 - 2005.82.00.009438-5 AGENOR ANGELO DE LIRA
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, ADEILTON HILARIO
JUNIOR, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIAO (MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA) (Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO).  Em
obediência ao provimento nº 002/2000, da Corregedoria
do TRF/5ª Região, artigo 3º, item 05, abro vista a parte
autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se pronunci-
ar sobre a petição de fls.220..

16 - 2006.82.00.000028-0 ARDSON SOARES
PIMENTEL E OUTRO (Adv. FRANCISCO NERIS
PEREIRA, ARDSON SOARES PIMENTEL) x
MANOEL MELO x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. SIMONNE JOVANKA NERY
VAZ).  Dê-se vista às partes da Requisição de Paga-
mento (RPV) expedida às fls.91 pelo prazo de cinco
dias.  Decorrido o prazo e sem manifestação contrária,
envie-se a referida Requisição ao TRF/5ª Reg. Após,
aguarde-se a liquidação do Requisitório.

148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

17 - 2004.82.00.004501-1 GRUPO QUATRO PLANE-
JAMENTO E OBRAS LTDA (Adv. FERNANDO
AMERICO DE F. PORTO, FERNANDO ANTONIO
FIGUEIREDO PORTO, DUINA PORTO BELO,
CATARINA MOTA DE F. PORTO, GUSTAVO A M DE
FIGUEIREDO PORTO, YURI DE FIGUEIREDO POR-
TO ETORRES) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Intime-se o requerente (Grupo Quatro Planejamento e
Obras Ltda) para, no prazo de quinze dias, pleitear o
que entender de direito.    Decorrido o prazo e não
havendo pronunciamento, arquivem-se os presentes
autos, com baixa na Distribuição, ressalvado o seu
desarquivamento antes de esgotado o prazo
prescricional.     I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

18 - 99.0001914-8 MARIA MARTA RIBEIRO DAS NE-
VES E OUTROS (Adv. VALTER DE MELO,
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR
G. MACEDO, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR).       ... dê-
se vista dos autos à parte exeqüente por 10 (dez) dias,
como solicitado à fl. 157. ...

19 - 99.0005420-2 MARIA ANTONIA DA CONCEICAO
(Adv. VALTER DE MELO, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOU-
ZA, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR). ..., dê-se
vista dos autos à parte exeqüente, por 05 (cinco) dias,
consoante requerido (fl. 112). ...

20 - 2004.82.00.005218-0 JOSEFA SILVA DE
ALBUQUERQUE E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA
SILVA, ADEILTON HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE, GIOVANNA PAIVA
PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR).  Defiro o desarquivamento do
presente feito.     ... dê-se vista à parte autora pelo
prazo de 05 (cinco) dias.   Escoado o referido prazo,
retornem os autos ao arquivo. P.

21 - 2004.82.00.009664-0 SEVERINO RAMOS DE
SOUTO (Adv. JOAO NUNES DE CASTRO NETO) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL). De-
firo o pedido de dilação de prazo requerido pela parte
autora (fls.114). Prazo de 60 (sessenta) dias. I.

22 - 2005.82.00.000315-0 VALDEMAR ISMAEL DOS
SANTOS (Adv. NEMESIO ALMEIDA SOARES
JUNIOR, JOSEMILIA DE FATIMA BATISTA GUERRA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, LEOPOLDO VIANA
BATISTA JUNIOR, JOSE TADEU ALCOFORADO
CATAO, FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO).
Em obediência ao provimento nº 002/2000, da
Corregedoria do TRF/5ª Região, artigo 3º, item 05, abro
vista às partes para , no prazo de 05 (cinco) dias, se
pronunciarem sobre a informação e cálculos apresen-
tados pela Assessoria Contábil (fls. 158/163).

23 - 2007.82.00.005515-7 MARIA VANDA DE CAR-
VALHO CRUZ E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, GERSON MOUSINHO
DE BRITO, YARA GADELHA BELO DE BRITO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RICARDO NEY DE FARIAS XIMENES).
Recebo a apelação da parte ré (fls. ) em seus efeitos
devolutivo e suspensivo.
Dê-se vista à parte autora para, querendo, no prazo
legal, contra-arrazoar o recurso
interposto.    Em seguida, com ou sem contra-razões,
subam os autos ao eg. TRF/5ª Região, com as caute-
las legais.         I.

24 - 2007.82.00.007620-3 EDVAL PEREIRA DA SIL-
VA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE) x INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA).
Intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de
10 (dez) dias, impugnar a contestação.

25 - 2007.82.00.010992-0 ANTONIO JOSE RIBEIRO
TOLEDO E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, ANNA CAROLINA CORDEIRO
PEIXOTO, ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO). Em obediência ao pro-
vimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egré-
gia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora
para, querendo, impugnar a contestação no prazo de
10 (dez) dias.

26 - 2008.82.00.002503-0 DANILO DUARTE DE
QUEIROZ (Adv. DANILO DUARTE DE QUEIROZ) x
UNIAO (TRT) (Adv. SEM PROCURADOR).  ...    Atra-
vés da petição acostada à fl. 149, requereu o autor a
desistência da presente ação.
Não foi formada ainda, a relação processual.  Assim,
Não vislumbrando óbice jurídico ao pedido, homologo
o pleito formulado, na forma do art. 267, VIII, do CPC,
para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.
Escoado o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se
os autos.     P.R.I.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

27 - 2008.82.00.001231-0 VICTOR MAGLIANO BAR-
BOSA (Adv. ANILSON NAVARRO XAVIER) x
REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO
PESSOA UNIPÊ (Adv. SEM ADVOGADO).   Isso
posto, CONCEDO A SEGURANÇA, para fins de, rati-
ficando o provimento liminar, determinar a autoridade
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impetrada que permita a matrícula do impetrante no
semestre de 2008.1, a despeito da expiração do prazo
estipulado no respectivo edital.
Sem condenação em honorários - Súmula 512 do STF
e 105 do STJ.    Custas ex lege.
Esgotado o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

28 - 2008.82.00.002118-8 MICHELLINE NERY AZE-
VEDO LIMA (Adv. SANDRA REGINA PIRES,
DUINA PORTO BELO, JULIANA MOREIRA DE
FIGUEIREDO, RICARDO BERILO BEZERRA BORBA,
CLAUDIA DANIELLE LIRA CANDIDO, MÔNICA
MIRANDA ASSIS DE MORAES REGO, MARIA
JOSILENE BARBOSA CARVALHO) x DIRETOR GE-
RAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ...Diante do exposto, com apoio no artigo 267,
VIII, do CPC, homologo a desistência requerida e de-
claro, por sentença, extinta a presente ação, para sur-
tir seus jurídicos e legais efeitos.  PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE.
INTIMEM-SE.  Após o decurso do prazo recursal, dê-
se baixa e arquivem-se os autos.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

29 - 2004.82.00.008176-3 INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. LUCIANA MADRUGA
FIGUEIREDO) x VALDIVAN RODRIGUES GOMES E
OUTROS (Adv. ANTONIETA  L PEREIRA LIMA). ...
intimem-se às partes.

30 - 2005.82.00.006752-7 FUNDACAO NACIONAL DO
INDIO - FUNAI (Adv. JOSE HAILTON DE OLIVEIRA
LISBOA) x MARIA DO CARMO SOARES DE LIMA
(Adv. SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CAS-
TRO). Converto o julgamento em diligência. ... vista às
partes.   ...

31 - 2005.82.00.013088-2 FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. JOSE GALDINO DA SILVA
FILHO) x MARIA DA LUZ DE SOUZA GOMES (Adv.
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO, ARDSON SO-
ARES PIMENTEL). Embargos à Execução
Embargante:  Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Embargada:   Maria da Luz de Souza Gomes
D E C I S Ã O
Converto o julgamento em diligência.  ...vista às par-
tes.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

32 - 2008.82.00.003330-0 INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA) x EDVAL
PEREIRA DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS
DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI
PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE). 1-Em
apenso.  2-Certifique-se nos autos da ação principal.
3-Dê-se vista ao impugnado, no prazo de 05 (cinco)
dias.   I.

5020 - ACAO DECLARATORIA

33 - 2003.82.00.004172-4 VALE DO PARAIBA ENGE-
NHARIA E REPRESENTACOES LTDA (Adv.
EVANDRO NUNES DE SOUZA) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x ELETROBRAS - CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. (Adv. JULIO CESAR
ESTRUC VERBICARIO DOS SANTOS). ... Isso pos-
to, considerando que o valor apresentado (R$
1.334,35), a título de honorários advocatícios, está fora
da realidade do que fora condenada a autora (R$
200,00rateado entre as duas promovidas) e, ainda, que
o pedido de execução da verba honorária foi formula-
do por advogado, que não está devidamente habilita-
do nos autos,haja vista o Bel. Alfredo Mello Magalhães,
que substabeleceu os poderes conferidos pela
nominada ré àquele patrono, não deter o poder para
substabelecer, indefiro o requerimento de execução da
verba honorária a que faz jus o advogado da ré
(ELETROBRÁS), fls. 376/377, sem prejuízo de apre-
sentação de novo pleito de execução, por advogado
legalmente habilitado na fase de conhecimento, e com
a observância do valor estipulado no julgado, sem a
incidência de multa, porque a autora sequer fora inti-
mada para o pagamento do seu débito. Dê-se vista a
União(Fazenda Nacional) acerca do r. despacho às fls.
374.       Não havendo pronunciamento das rés no
prazo de 15(quinze) dias, dê-se baixa e arquivem-se
os autos, ressalvado o seu desarquivamento antes de
transcorrido o prazo prescricional.
P. I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

34 - 97.0011128-8 CREUSA EUFLAUSINO E OUTRO
(Adv. ARISTOTELES EUFLAUSINO FERREIRA) x
UNIAO (MINISTERIO DOS TRANSPORTES) (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO). Dê-
se vista às partes da Requisição de Pagamento (RPV)
expedida às fls.271 pelo prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo e sem manifestação contrária, envie-se a
referida Requisição ao TRF/5ª Reg.  Após, aguarde-
se a liquidação dos Requisitórios.

35 - 2001.82.00.000934-0 PROMEL PRODUTOS DE
MADEIRA LTDA (Adv. GERALDO VALE
CAVALCANTE, JOAO BOSCO CAVALCANTE,
ELISABETH LUCENA TELES, JOSE DELSON
LUCAS CHAVES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL).
Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de no-
vembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro
vista à parte exeqüente sobre a petição e documentos

apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls.
138/140), para pronunciamento no prazo de 05(cinco)
dias.

36 - 2003.82.00.004074-4 LUIZ AUGUSTO DA FRAN-
CA CRISPIM E OUTROS (Adv. LUIZ AUGUSTO
DA FRANCA CRISPIM, LUIZ AUGUSTO DA FRAN-
CA C. FILHO, ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL,
FELIPE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA) x MARIA
DEL PILAR ROCA ESCALANTE x UNIÃO (Adv.
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Dê-se vista às partes
da Requisição de Pagamento (RPV) expedida às
fls.317 pelo prazo de cinco dias.Decorrido o prazo e
sem manifestação contrária, envie-se a referida Re-
quisição ao TRF/5ª Reg. Após, aguarde-se a liquida-
ção do Requisitório.

ento ao TRF/5ª Reg

37 - 2003.82.00.009768-7 MARIA DE FATIMA DE
LUNA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI).        Em obedi-
ência ao provimento nº 002, de 30 de novembro de
2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 30, dê-se vista
dos autos a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo, retornem
os autos ao arquivo.

38 - 2004.82.00.016638-0 MARIA ONACILDA GOMES
DA SILVA (Adv. JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, FABIO ROMERO DE
SOUZA RANGEL, MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES,
RICARDO POLLASTRINI). Em obediência ao provi-
mento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte exeqüente
sobre a(s) petição(ões) e documentos apresentados
pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls.292/297), bem
como dos cálculos prestados pela Contadoria (fls. 271/
284), para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

39 - 90.0003416-7 JOSE WANDERLEY DE ARAUJO
(Adv. JOSE MARTINS DA SILVA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, NORMANDO SALOMAO
LEITAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. EDNEIDE SANTOS VIANA).  Dê-se
vista às partes das Requisições de Pagamento (RPVs)
expedidas às fls.176 e 177 pelo prazo de cinco dias e,
ainda, aoDr. Normando Salomão Leitão para informar
o número do seu CPF para fins de expedição de RPV
referente a sua cota-parte dos honorários
sucumbenciais. Decorrido o prazo e sem manifesta-
ção contrária, enviem-se as referidas Requisições ao
TRF/5ª Reg.    Após, aguarde-se a liquidação dos Re-
quisitórios.

40 - 2007.82.00.006636-2 EDNALDO PRECINIO DA
SILVA (Adv. TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO,
RODRIGO SORRENTINO LIANZA) x HOSPITAL
UNIVERSITARIO LAURO WANDERLEY - HU (Adv.
SEM PROCURADOR) x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR). Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro
de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08, abro vista
às partes para especificarem, de forma justificada, em
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir.

41 - 2007.82.00.010903-8 MARIA DAS DORES SILVA
(Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO, YARA
GADELHA BELO DE BRITO) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EDSON
LUCENA NERI). Em obediência ao provimento nº 002,
de 30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º,
item 30, dê-se vista dos autos sobre a contestação.

42 - 2008.82.00.000470-1 JOMAR PAULO NETO (Adv.
LIDIANE DE MELO MUNIZ, JOCELIO JAIRO VIEIRA)
x CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTA-
DO DA PARAIBA (Adv. RODRIGO NOBREGA FARI-
AS). Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de
novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08,
abrovista às partes para especificarem, de forma
justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir.

Total Intimação : 42
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-15,20
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-15,36
ALUISIO HENRIQUE DE MELO-8
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-7,8
ANA RITA FERREIRA NOBREGA CABRAL-25
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-13
ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL-36
ANILSON NAVARRO XAVIER-27
ANNA CAROLINA CORDEIRO PEIXOTO-25
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-29
ANTONIO INACIO RODRIGUES DE LEMOS-10
ARDSON SOARES PIMENTEL-16,31
ARISTOTELES EUFLAUSINO FERREIRA-34
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR-25
BENEDITO HONORIO DA SILVA-3
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-18,19
CATARINA MOTA DE F. PORTO-17
CATARINA SAMPAIO-4
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-13
CLAUDIA DANIELLE LIRA CANDIDO-28
DANILO DUARTE DE QUEIROZ-26
DUINA PORTO BELO-17,28
EDNA APARECIDA FIDÉLIS DE ASSIS-4
EDNEIDE SANTOS VIANA-39
EDSON LUCENA NERI-41
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-15,24,32
ELISABETH LUCENA TELES-35
ERIVAN DE LIMA-1
EVANDRO NUNES DE SOUZA-33

FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-14,21,22,35,38
FELIPE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA-36
FERNANDO AMERICO DE F. PORTO-17
FERNANDO ANTONIO FIGUEIREDO PORTO-17
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-7
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-38
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-6,22
FRANCISCO NERIS PEREIRA-16
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-7
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-14
GERALDO VALE CAVALCANTE-35
GERSON MOUSINHO DE BRITO-23,41
GILSON FARIAS DE ARAUJO-3
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
BEZERRA-20
GUSTAVO A M DE FIGUEIREDO PORTO-17
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-11,34
HELENO LUIZ DA SILVA-2
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-18,19
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-7,8
ICLEA VASCONCELOS DE FRANCA-24,32
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-7,13
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-13,14,22,38
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-7,8
JOAO BOSCO CAVALCANTE-35
JOAO NUNES DE CASTRO NETO-21
JOCELIO JAIRO VIEIRA-42
JOHN JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES-4
JOSE ARAUJO DE LIMA-14
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-7,8
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA-38
JOSE COSME DE MELO FILHO-7,8
JOSE DELSON LUCAS CHAVES-35
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-31
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-30
JOSE LUIS DE SALES-1
JOSE MARTINS DA SILVA-7,39
JOSE RAMOS DA SILVA-12,15,20,24,32
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-6,14,21,22
JOSEFA INES DE SOUZA-5
JOSEMILIA DE FATIMA BATISTA GUERRA-22
JULIANA MOREIRA DE FIGUEIREDO-28
JULIO CESAR ESTRUC VERBICARIO DOS SAN-
TOS-33
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-7,8,13,39
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-18,19
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-6,14,22
LIDIANE DE MELO MUNIZ-42
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-12,21
LUCIANA MADRUGA FIGUEIREDO-29
LUIZ AUGUSTO DA FRANCA C. FILHO-36
LUIZ AUGUSTO DA FRANCA CRISPIM-36
LUIZ CESAR G. MACEDO-18
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-38
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-6
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-5
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-7,8
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-31
MARIA IVONETE DE FIGUEIREDO-9
MARIA JOSILENE BARBOSA CARVALHO-28
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES-11
MÔNICA MIRANDA ASSIS DE MORAES REGO-28
NADIR LEOPOLDO VALENGO-10
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-6
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR-22
NORMANDO SALOMAO LEITAO-39
NORTHON GUIMARÃES GUERRA-14
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-9
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-7,8
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-8,18,19
RENATO VALENTIM MERONI MARQUES-10
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-28
RICARDO NEY DE FARIAS XIMENES-23
RICARDO POLLASTRINI-6,37,38
RODRIGO NOBREGA FARIAS-42
RODRIGO SORRENTINO LIANZA-40
ROMULO ROMERO DE SOUSA ARAUJO-3
SANDRA REGINA PIRES-28
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-14
SAORSHIAN LUCENA ARAUJO-14
SEM ADVOGADO-2,25,27
SEM PROCURADOR-17,20,26,28,33,40
SERGIO MARCELINO NOBREGA DE CASTRO-30
SIMONNE JOVANKA NERY VAZ-16
TIAGO SOBRAL PEREIRA FILHO-40
VALTER DE MELO-18,19
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-23,41
YARA GADELHA BELO DE BRITO-23,41
YURI DE FIGUEIREDO PORTO E TORRES-17
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
12,15,20,24,32,37

Setor de Publicacao
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL

6ª. VARA FEDERAL
FRANCISCO EDUARDO GUIMARÃES F ARIAS

Juiz Federal
Nº. Boletim 2008.000058

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO
EDUARDO GUIMARÃES FARIAS.
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 00.0016817-3 RAIMUNDO JANUARIO DA SILVA
(Adv. TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). Vistos, etc. A con-
sulta efetivada ao site do TRF - 5ª Região, fls. 97/98,
acusa o depósito da RPV. ISTO POSTO, julgo, por
sentença, extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, do Código de Processo Civil, pelo paga-
mento da RPV. P.R.I. Após o trânsito em julgado, cer-
tifique-se, baixe-se e arquive-se.

2 - 00.0017863-2 DJALMA CORDEIRO TAVARES
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE MARTINS
DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

(Adv. ZILEIDA DE V. BARROS). Vistos, etc. A consul-
ta efetivada ao site do TRF - 5ª Região, fls. 233/234,
acusa o depósito da RPV. ISTO POSTO, julgo, por
sentença, extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, do Código de Processo Civil, pelo paga-
mento da RPV. P.R.I. Após o trânsito em julgado, cer-
tifique-se, baixe-se e arquive-se.

3 - 00.0034849-0 JAILSON JOAQUIM DE SANTANA
(HABILITADO) (Adv. VITAL BEZERRA LOPES) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). Vistos, etc. A con-
sulta efetivada ao site do TRF - 5ª Região, fls. 117,
acusa o depósito da RPV. ISTO POSTO, julgo, por sen-
tença, extinta a presente execução, nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil, pelo pagamento
da RPV.  P.R.I.

4 - 00.0037083-5 MARIA DAS GRACAS FERREIRA
DOS SANTOS (Adv. MARIA DO SOCORRO LEITE
FRAGOSO, IVONE RODRIGUES DE AMORIM) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, ZILEIDA DE
VASCONCELOS BARROS). Vistos, etc. A parte auto-
ra, manifestou-se à fl. 157, alegando a satisfação do
crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente execu-
ção, com supedâneo legal no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. P. R. I.

5 - 00.0037609-4 SINEZIO TELINO DE LACERDA
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x JOSE
BERTULINO FILHO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA) x JOSE GERAL-
DO DE MEDEIROS FERNANDES (Adv. JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA) x
VERA LÚCIA CASTRO ISIDRO (Adv. JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA) x
IVONETE RIBEIRO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x GISELDA DE MENESES TOR-
RES (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x SEVERINA NUNES DE FARI-
AS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Vistos, etc. A parte autora, manifestou-se à fl. 494, ale-
gando a satisfação do crédito. ISSO POSTO, Julgo ex-
tinta a presente execução, com supedâneo legal no
art. 794, I, do Código de Processo Civil. P. R. I.

6 - 2000.82.01.006175-5 YENISEI BEZERRA DE
MELO E OUTROS (Adv. AMILTON DE FRANCA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO). Cuida-se de execução de honorários
advocatícios. Intimado nos termos do art. 475-J, o exe-
cutado efetuou o depósito do valor devido, conforme
se depreende da Autorização de Pagamento de fls.
268. Após, o advogado compareceu ao cartório, sen-
do expedida certidão de que o patrono atua nos pre-
sentes autos. Por fim, intimado para manifestar-se acer-
ca da satisfação do crédito o advogado quedou-se
silente, conforme certidão de fl. 274. ISTO POSTO,
Julgo extinta execução em relação à executada CEF
CAIXA ECONOMICA FEDERAL e o exeqüente
AMILTON DE FRANÇA, com supedâneo legal no art.
794, I, do Código de Processo Civil. Decorrido o
interstício recursal, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I.

7 - 2001.82.01.000239-1 ELIENETE RODRIGUES
SAMPAIO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
CLAUDIONOR VITAL PEREIRA, SEBASTIAO ARA-
UJO DE MARIA) x INACIO ELIAS DA CUNHA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA). Vistos, etc. A parte autora,
manifestou-se à fl. 131, alegando a satisfação do cré-
dito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente execução,
com supedâneo legal no art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil. P. R. I.

8 - 2001.82.01.002865-3 FRANCISCO DIAS MACHA-
DO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATISTA
DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Vistos,
etc. A parte autora, manifestou-se à fl. 157, alegando a
satisfação do crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a
presente execução, com supedâneo legal no art. 794,
I, do Código de Processo Civil. P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

9 - 00.0028203-0 ALEXANDRINA CONCEICAO DA
SILVA (Adv. MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA
GOMES, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO CAS-
TELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA). ALEXANDRINA CONCEIÇÃO
DA SILVA interpôs embargos de declaração contra a
sentença proferida no processo que move em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
cujo pronunciamento indeferiu o pedido de execução
de sentença, ante a ocorrência de prescrição
qüinqüenal.  Sustentou, em resumo, que a sentença
atacada veiculou erro material, eis que a extinção do
feito executivo afrontou o princípio do contraditório e
da ampla defesa, especialmente porque a demora do
início da execução ocorreu em virtude da ausência de
intimação do advogado quanto ao arquivamento dos
autos, caracterizando, portanto, a OMISSÃO do julga-
do. Aduziu, com os mesmos fundamentos, que a or-
dem para informar a OAB sobre a inércia do advoga-
do, constante da sentença, também se deu sem opor-
tunidade ao CONTRADITÓRIO. Fundamentos. Con-
soante dispõe o art. 535, do CPC, os embargos de
declaração só podem ser interpostos quando houver
na sentença obscuridade ou contradição (inc. I), ou
omissão (II). A obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de serem corrigidas por intermédio de em-
bargos de declaração devem estar presentes no pró-
prio texto da sentença embargada, não desta com re-
lação aos elementos dos autos. Se a decisão
embargada diz uma coisa e a parte entende que deve-
ria ter dito outra, porque assim autorizaria o conteúdo
dos autos (alegações, provas etc.), não cabem em-
bargos de declaração, mas outro recurso qualquer.
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Como se sabe, e é elementar, quando se pretende a
reforma do julgado, e não apenas seu aclaramento ou
complementação (rectius, integração), o recurso não
é este. Em suma, se a recorrente discorda do teor do
provimento argüindo a existência de erro in iudicando,
não cabem embargos de declaração. Nada obstante,
ao contrário do que aduz a embargante, a sentença
proferida nos autos analisou precisamente a questão
da inércia do advogado para requerer a execução, in-
clusive, relatando, neste aspecto, a efetiva intimação
do advogado da parte quando do retorno dos autos de
Superior Instância, sem que tal se manifestasse antes
do arquivamento, para tanto, basta observar os funda-
mentos do julgado de fls. 19/21. Na verdade, o que me
parece é que a embargante pretende rediscutir o méri-
to da sentença extintiva da execução, o que não mais
seria possível. Aliás, neste aspecto, a OMISSÃO e a
CONTRADIÇÃO relatadas pela embargante, repita-se,
não se referem ao conteúdo da sentença atacada, mas,
sim, à validade dos atos processuais que tal parte acre-
dita terem sido praticados em afronta ao contraditório
e anteriores à sentença, os quais, todavia, foram deti-
damente analisados neste pronunciamento. Com efei-
to, o que importa, em atendimento ao imperativo cons-
titucional (art. 93, inc. IX, da CF), e isso foi feito na
sentença, é que se considere a causa posta,
fundamentadamente, em moldes de demonstrar as
razões pelas quais se concluiu o dispositivo, ainda que
estas não venham sob o contorno da prova e diante
dos argumentos que às partes se afigurem adequa-
dos. Aliás, o C. Supremo Tribunal Federal já deixou
registrado que : “Em embargos de declaração só se
admitem as alegações de obscuridade, dúvida, con-
tradição ou omissão, não se podendo, portanto, por
meio deles, se atacar exegese dada pelo acórdão
embargado.” (MS nº 20.839-2/DF, Rel. Min. Moreira
Alves, j. 09.08.89, DJU 168:13.904 de 01.09.89). Já se
decidiu também que : “Não há violação ao art. 535, do
CPC, quando o tribunal se pronuncia expressamente
acerca das questões que lhes são remetidas, ainda
que contrárias ao interesse do recorrente. Os embar-
gos de declaração opostos para fins de
prequestionamento não estão sujeitos ao alvedrio da
parte, a qual deve obedecer aos lindes estabelecidos
na Lei Processual. O manejo da via declaratória não
se presta para forcejar o rejulgamento da causa à luz
de novos fundamentos.” (grifei - STJ, REsp nº 191.393/
SP, Rel. Min. Waldemar Sveiter, j. 20.08.2001, Boletim
AASP2.243/2.073). Releva notar, por fim, que a ordem
contida na sentença atacada, no sentido de comuni-
car a OAB sobre a inércia do advogado, no mesmo
norte, também restou devidamente fundamentada, não
se identificando nenhuma obscuridade, contradição ou
omissão quanto ao seu conteúdo, razão pela qual, tam-
bém não merece correção alguma. Isto posto, REJEI-
TO os presentes embargos de declaração. P.R.I.

10 - 00.0033707-2 MARIA DA CONCEICAO BRITO E
OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM,
JOSE MARTINS DA SILVA). Vistos, etc. A parte auto-
ra manifestou-se à fl. 278, alegando a satisfação do
crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente execu-
ção, com supedâneo legal no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. P. R. I.

11 - 2000.82.01.000269-6 VICENCIA GOMES DA SIL-
VA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, ISMALDO
ISIDRO DOS SANTOS). Vistos, etc. A parte autora,
manifestou-se às fls. 160/161, alegando a satisfação
do crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente exe-
cução, com supedâneo legal no art. 794, I, do Código
de Processo Civil. P. R. I.

12 - 2002.82.01.000833-6 ANTONIO MANOEL DE
ARAUJO (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA
SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Intimado para promover
a execução o autor peticionou à fl. 145 alegando a per-
da do objeto. ISTO POSTO, Julgo extinta a presente
ação, com relação ao autor ANTONIO MANOEL DE
ARAUJO, com supedâneo legal no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. P. R. I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

13 - 00.0015432-6 MARIA NADIR PEREIRA E OU-
TROS (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES DOS SAN-
TOS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL).   Vistos, etc.
A parte exeqüente, intimada para se manifestar acer-
ca das alegações da CEF, de que a mesma firmou
adesão nos termos da LC nº. 110/01, e já efetuou o
saque, manifestou-se alegando o cumprimento da obri-
gação. Declaro satisfeita a obrigação de fazer decor-
rente do título judicial promovida pelos mencionados
autor, dando causa à extinção da presente execução
em relação a ela. ISTO POSTO, Julgo extinta execu-
ção, com relação à MARIA GRACIETE DA SILVA, com
supedâneo legal no art. 794, I, do Código de Processo
Civil. P. R. I.

14 - 00.0017128-0 SEBASTIAO OLIVEIRA CAMARA
(Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM). Vistos etc.
Expedida a Requisição de Pagamento, conforme se
depreende da fl. 231, intimado o advogado para se
manifestar acerca da satisfação do crédito, peticionou
(fl. 239), declarando cumprida a obrigação de dar. Isto
posto, julgo, por sentença, extinta a presente execu-
ção, nos termos do art.794, I, do Código de Processo
Civil, pelo pagamento da RPV. Transitado em julgado,
certifique-se, baixe e arquive-se. P.R.I.

15 - 00.0030090-0 JANILDO NICOLAU DA COSTA E
OUTROS (Adv. JOSE GLAUCIO SOUZA DA COSTA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. MARIA DAS DORES VIANA
MONTENEGRO). Vistos etc. Após a habilitação dos
sucessores, fls. 150/151, foi oficiado à CEF, para efe-
tuar o pagamento aos habilitados (fl. 157). Intimada, a
parte Autora, para se manifestar acerca da satisfação

do crédito, peticionou a satisfação do mesmo, fl. 162.
Isto posto, julgo, por sentença, extinta a presente exe-
cução, nos termos do art.794, I, do Código de Proces-
so Civil, pelo pagamento da RPV. Transitado em julga-
do, certifique-se, baixe e arquive-se. P.R.I.

16 - 00.0033386-7 MARIA SEVERINA LIMA (Adv.
JOSEFA INES DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTO-
NIO DE ARAUJO BONFIM). Vistos, etc. A consulta
efetivada ao site do TRF - 5ª Região, fls. 48, acusa o
depósito da RPV. ISTO POSTO, julgo, por sentença,
extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I,
do Código de Processo Civil, pelo pagamento da RPV.
P.R.I.

17 - 00.0037650-7 GEOVANI BARBOSA DE FARIAS
(Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRAN-
CISCO NOBREGA DOS SANTOS, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Vistos, etc. A consulta
efetivada ao site do TRF - 5ª Região, fls. 271, acusa o
depósito da RPV. ISTO POSTO, julgo, por sentença,
extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I,
do Código de Processo Civil, pelo pagamento da RPV.
P.R.I.

18 - 99.0104988-1 ANTONIO LOPES DE SOUSA E
OUTRO (Adv. JOSE GONCALO SOBRINHO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Vistos, etc. A parte auto-
ra, manifestou-se à fl. 176, alegando a satisfação do
crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente execu-
ção, com supedâneo legal no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. P. R. I.

19 - 99.0107516-5 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA E
OUTRO (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES DOS SAN-
TOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
Vistos, etc. A parte exeqüente, manifestou-se à fl. 121,
alegando a satisfação do crédito. ISSO POSTO, Julgo
extinta a presente execução, com supedâneo legal no
art. 794, I, do Código de Processo Civil. P. R. I.

20 - 2001.82.01.003622-4 MANUEL SEVERINO DOS
SANTOS (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES DOS SAN-
TOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Vistos, etc. A
consulta efetivada ao site do TRF - 5ª Região, fls. 109,
acusa o depósito da RPV. ISTO POSTO, julgo, por
sentença, extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, do Código de Processo Civil, pelo paga-
mento da RPV. P.R.I.

21 - 2002.82.01.001512-2 JOAO VASCONCELOS
COSTA (Adv. MARCELLE MARCIA DE LACERDA
MOREIRA LYRA, JOSE AFONSO DE MOURA CRUZ)
x UNIÃO (Adv. SERGIO SILVIO GOMES ALVES, SEM
PROCURADOR). Vistos, etc. O valor incontroverso
pago ao exeqüente através do precatório e RPV de fls.
156/157 foi o mesmo sentenciado nos autos dos em-
bargos à execução (fl. 172), motivo que justifica o si-
lêncio da parte quanto ao despacho de fl. 178, certifi-
cado à fl. 182. Intimada do ato acima referido, a UNIÃO
apresentou petição de fl. 184, informando que nada
tem a requerer. Isso posto, verificada a satisfação do
crédito, julgo extinta a presente execução, nos termos
do art. 794, I do Código de Processo Civil.

22 - 2002.82.01.004414-6 MARIA SEVERINA DA
CONCEICAO (Adv. JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA,
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA, CLAUDIONOR VI-
TAL PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. ZILEIDA DE V. BARROS).
Vistos, etc. A consulta efetivada ao site do TRF - 5ª
Região, fls. 160, acusa o depósito da RPV. ISTO POS-
TO, julgo, por sentença, extinta a presente execução,
nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil,
pelo pagamento da RPV.  P.R.I.

23 - 2003.82.01.005348-6 TEREZINHA DOS SANTOS
SOARES (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR).             Vistos, etc. A parte
autora, manifestou-se à fl. 152, alegando a satisfação
do crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente exe-
cução, com supedâneo legal no art. 794, I, do Código
de Processo Civil. P. R. I.

24 - 2003.82.01.007230-4 MARIA NAZARE DA SILVA
(Adv. ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). Vistos, etc. A parte auto-
ra, manifestou-se à fl. 103, alegando a satisfação do
crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente execu-
ção, com supedâneo legal no art. 794, I, do Código de
Processo Civil. P. R. I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

25 - 00.0033788-9 SEVERINA PAULINA DE NEGREI-
ROS (Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). Isto posto, julgo,
por sentença, extinta a presente execução, nos termos
do art.794, I, do Código de Processo Civil, pelo paga-
mento da RPV. Transitado em julgado, certifique-se,
baixe e arquive-se. P.R.I.

26 - 00.0037748-1 MARIA DE FATIMA GOMES DA
SILVA E OUTROS (Adv. JURACI FELIX CAVALCAN-
TE, ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS
PEREIRA JUNIOR, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL). Vistos, etc. Houve decisão à fl.387/389 de-
clarando a satisfação da obrigação de fazer com rela-
ção aos autores mencionados no item 4  e 5, restando
obrigação de fazer apenas com relação ao autor
DIOMEDES TEIXEIRA FERNANDES. A habilitada
ADELAIDE TEIXEIRA FERNANDES manifestou-se à
fl. 416, alegando a satisfação do crédito relativo ao autor
acima referido. ISSO POSTO, Julgo extinta a presente
execução, com supedâneo legal no art. 794, I, do Có-
digo de Processo Civil. P. R. I.

27 - 99.0102748-9 S. BARBOSA E CIA LTDA (Adv.
GILVAN FREIRE, MILTON GOMES SOARES) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). Vistos etc. Intimada, a
União, para se manifestar acerca da satisfação do cré-
dito, peticionou informando a satisfação do mesmo, fl.
333/334. Isto posto, julgo, por sentença, extinta a pre-
sente execução, nos termos do art.794, I, do Código
de Processo Civil. Transitado em julgado, certifique-
se, baixe e arquive-se. P.R.I.

28 - 2003.82.01.000464-5 PEDRO AMORIM DA SIL-
VA (Adv. PERACIO BEZERRA DA SILVA) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
ADINERCIO OLIVEIRA DE SOUZA, SEM PROCURA-
DOR). Vistos, etc. A parte autora, manifestou-se à fl.
117, alegando que o objeto do presente processo já foi
obtido através de outro. ISSO POSTO, Julgo extinta a
presente execução, com supedâneo legal no art. 267,
V, do Código de Processo Civil. P. R. I.

29 - 2003.82.01.004136-8 DORGIVAL PEREIRA DA
COSTA (Adv. CICERO RICARDO ANTAS A CORDEI-
RO, JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). Vistos etc. A consulta efetivada ao
site do TRF5a. Região, fls. 135, acusa o depósito da
RPV. O advogado da parte autora peticionou, fl. 137,
informando a satisfação do crédito. Assim sendo, jul-
go, por sentença, extinta a presente execução, nos ter-
mos do art.794, I, do Código de Processo Civil, pelo
pagamento da RPV. P.R.I.

30 - 2003.82.01.007440-4 MARIA JOSE BORGES DA
COSTA (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES DOS SAN-
TOS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, SEM
PROCURADOR). Vistos, etc. A consulta efetivada ao
site do TRF - 5ª Região, fls. 101, acusa o depósito da
RPV. ISTO POSTO, julgo, por sentença, extinta a pre-
sente execução, nos termos do art. 794, I, do Código
de Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

31 - 2005.82.01.000552-0 LIGIA  MARIA DA SILVA
LIMA (Adv. JURACI FELIX CAVALCANTE, ROSA DE
MEDEIROS CAVALCANTE) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Vis-
tos, etc. A parte autora manifestou-se à fl. 85, alegan-
do a satisfação do crédito. ISSO POSTO, Julgo extinta
a presente execução, com supedâneo legal no art. 794,
I, do Código de Processo Civil. P. R. I.
32 - 2007.82.01.000428-6 FRANCISCO VICENTE DA
SILVA E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, RIVANA CAVALCANTE VIANA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA) x DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS -
DNOCS (Adv. SEM PROCURADOR). Ante o exposto:
I - reconheço a prescrição do fundo de direito em rela-
ção ao pedido dos Autores de reposicionamento em
até 12 referências (art. 219, § 5.º, do CPC), aprecian-
do a lide com resolução do mérito, nos termos do art.
269, inciso IV, do CPC, em relação a essa pretensão
inicial; II - reconheço, ainda, a prescrição das parcelas
anteriores a 16/02/2002 em relação aos pedidos dos
Autores de majoração do pagamento da Gratificação
de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa
- GDATA e da Gratificação de Desempenho de Ativi-
dade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS
e de restabelecimento do abono especial de 10,8% (dez
vírgula oito por cento), previsto no art. 1.º, § 2.º, da Lei
n.º 7.333/85, apreciando a lide com resolução do méri-
to, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, em rela-
ção a essas parcelas; III - e, no restante, julgo proce-
dente, em parte, o pedido inicial, apreciando a lide com
resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC), ape-
nas para condenar o Réu: (A) - à majoração do paga-
mento da Gratificação de Desempenho de Atividade
Técnico-Administrativa - GDATA e da Gratificação de
Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de
Suporte - GDPGTAS de forma que seu pagamento
ocorra da seguinte forma:(A.1.) - em relação à GDATA,
de fevereiro a maio de 2002, no valor equivalente a
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos; (A.2.) - em
relação à GDATA, de junho/02 até a conclusão dos
efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o
art. 1.º da MP n.º 198/04, ou até sua substituição pela
GDPGTAS, nos termos do art. 5.º, parágrafo único, da
Lei n.º 10.404/02, ou seja, no valor correspondente a
10 (dez) pontos; (A.3.) - em relação à GDATA, enquanto
ou se não substituída pela GDPGTAS, a partir da con-
clusão desse último ciclo de avaliação e enquanto não
instituída nova disciplina para a aferição de avaliação
de desempenho individual e institucional, no valor cor-
respondente a 60 (sessenta) pontos; (A.4.) - e, em re-
lação à GDPGTAS, que substituiu a GDATA para quem
restou enquadrado no PGPE previsto na MP n.º 304/
06, convertida na Lei n.º 11.357/06, a partir de
1.º.07.2006 até que seja essa gratificação regulamen-
tada e processados os resultados da primeira avalia-
ção individual e institucional,  no valor correspondente
a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, obser-
vada a classe e padrão do servidor;(A.5) - ao
restabelecimento do pagamento do abono especial de
10,8% incidente sobre os proventos dos Autores, in-
corporando-se definitivamente, em rubrica destacada
em seus contracheques, a título de VPNI, sujeitando-
se a todos os reajustes concedidos após a sua institui-
ção, passados e futuros;(B) - e ao pagamento das di-
ferenças referentes às parcelas devidas a esse título
desde 16/02/2002, em face de as parcelas anteriores
estarem atingidas pela prescrição.Sobre o valor da
condenação deverão incidir juros de mora à razão de
6% (seis por cento) ao ano (art. 1º-f da Lei n.º 9.494/
97), a contar da citação (Súmula 204 do e. STJ), nos
termos do art. 406 do vigente Código Civil, e correção
monetária, a partir de quando deveria ter sido efetua-
do o pagamento das diferenças aqui perseguidas, de
acordo com os índices recomendados pelo Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Jus-
tiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02
de julho de 2007, editada pelo e. Conselho da Justiça
Federal.Em face da sucumbência recíproca ocorrida
entre as partes (art. 21, caput, do CPC), cada uma ar-
cará com os honorários advocatícios de seus respecti-
vos advogados.Sem condenação em custas proces-
suais em face da isenção dos Autores, por serem
beneficiários da assistência judiciária gratuita, neste

ato concedida, e do DNOCS, nos termos do art. 4.º,
incisos I e II,  da Lei n.º 9.289/96. Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, inciso I,
do CPC), tendo em vista que a condenação não foi
prolatada em valor certo, não incidindo, portanto, o §
2º do art. 475 do CPC, na redação dada pela Lei n.º
10.352/01.P.R.I.

33 - 2007.82.01.001826-1 JOSEFA HERCILIA DE
MACEDO (Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MA-
RIA MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO) x BANCO DO BRASIL S/A
(Adv. SEM ADVOGADO). Vistos, etc. A parte autora,
intimada para emendar a inicial, não se manifestou,
conforme certificado à fl. 20v. ISSO POSTO, Julgo ex-
tinta a presente ação ordinária, sem julgamento do
mérito, com supedâneo legal no art. 267, III, do Código
de Processo Civil. P. R. I.

34 - 2007.82.01.001864-9 MANOEL PAZ BEZERRA
(Adv. JOSIVAL PEREIRA DA SILVA, MARIA
MARISTELA BRAZ) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO) x BANCO BRADESCO S/A. Isso
posto, declaro extinto o processo sem julgamento, nos
termos do art. 267 § 1º. do CPC. Sem condenação em
honorários já que não houve a citação da parte adver-
sa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o
prazo legal sem interposição de recurso, dê-se baixa e
arquive-se.

Total Intimação : 34
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADINERCIO OLIVEIRA DE SOUZA-28
ALICE JOSEFA MARQUES DOS SANTOS-
13,19,20,24,30
AMILTON DE FRANCA-6
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM-10,14,16
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-29,32
CLAUDIONOR VITAL PEREIRA-7,22
EDSON BATISTA DE SOUZA-8
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-13,26
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-31
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS-2,11,12,17
GILVAN FREIRE-27
GIOVANE ARRUDA GONCALVES-25
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-17
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS-11
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-9,32
IVONE RODRIGUES DE AMORIM-4
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-26
JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA-7,22
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-17
JOAO FELICIANO PESSOA-1,3,7,9,25
JOSE AFONSO DE MOURA CRUZ-21
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-2,12,17
JOSE GEORGE COSTA NEVES-8
JOSE GLAUCIO SOUZA DA COSTA-15
JOSE GONCALO SOBRINHO-18
JOSE MARTINS DA SILVA-2,5,10,12,17
JOSEFA INES DE SOUZA-16
JOSIVAL PEREIRA DA SILVA-33,34
JURACI FELIX CAVALCANTE-26,31
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-4,5,9,10,11,12,14,
17,23,29,30,32
MARCELLE MARCIA DE LACERDA MOREIRA LYRA-21
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-8
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-15
MARIA DE LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES-9
MARIA DO SOCORRO LEITE FRAGOSO-4
MARIA MARISTELA BRAZ-33,34
MILTON GOMES SOARES-27
PERACIO BEZERRA DA SILVA-28
RIVANA CAVALCANTE VIANA-32
ROSA DE MEDEIROS CAVALCANTE-26,31
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA-7,22
SEM ADVOGADO-6,33,34
SEM PROCURADOR-5,8,12,17,18,19,20,21,23,24,
27,28,29,30,31,32,33,34
SERGIO SILVIO GOMES ALVES-21
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA-1
VITAL BEZERRA LOPES-3
ZILEIDA DE V. BARROS-2,22
ZILEIDA DE VASCONCELOS BARROS-4
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL RUDIVAL GAMA DO
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Expediente do dia 02/06/2008 14:55

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 2000.82.01.004540-3 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO
DE ARAUJO BONFIM) x EMBRATEX EMPRESA BRA-
SILEIRA DE FIACAO E TECIDOS S/A x EMBRATEX
EMPRESA BRASILEIRA DE FIACAO E TECIDOS S/
A (Adv. ZENON DE CARVALHO, FERNANDO
GONDIM RIBEIRO JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS.   Vistos, etc1.
Tendo em vista que a executada satisfez a obrigação
que deu ensejo à presente execução, impõe-se a
extinção desta, nos termos do art. 794, I do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇÃO, nos termos do artigo 794, I do Código de Pro-
cesso Civil.
Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 315.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2 - 2000.82.01.006587-6 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO
DE ARAUJO BONFIM) x COMPANHIA ENERGETICA
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DA BORBOREMA - CELB x CELB COMPANHIA
ENERGETICA DA BORBOREMA (Adv. RAUL
MANOEL LIMA CAVALCANTI, EDIMILSON
BANCILLON DE ARAGAO, SERGIO BARBOSA
ALVES) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS.   Chamo o feito à ordem.
1) Em face da(s) informação(ões) da CEF-CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, a respeito da transferência do(s)
valor(es) bloqueado(s), intime(m)-se o(s) executado(s)
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de
15 (quinze) dias.
2) Permanecendo silente(s), certifique-se e intime-se
o(a) exeqüente para informar o código da receita com
vistas à devida conversão em renda ou, de outra for-
ma, o número da conta para depósito, expedindo-se
em seguida o competente ofício para a transferência
da quantia, limitando-se esta, exclusivamente, ao va-
lor total da dívida atualizada.

3 - 2005.82.01.005945-0 MUNICIPIO DE SERRA
BRANCA (Adv. JOSEDEO SARAIVA DE SOUSA,
EMERSON DARIO CORREIA LIMA) x MUNICIPIO DE
SERRA BRANCA (Adv. SEM PROCURADOR) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. Vistos, etc1.
Tendo em vista que a executada satisfez a obrigação
que deu ensejo à presente execução, impõe-se a
extinção desta, nos termos do art. 794, I do CPC.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇÃO, nos termos do artigo 794, I do Código de Pro-
cesso Civil.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

4 - 2006.82.01.001650-8 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTO-
NIO GAIAO (INSS/CG)) x PAULO MARCELO CAM-
POS MEIRA x PAULO MARCELO CAMPOS MEIRA
(Adv. ORLANDO VILLARIM MEIRA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.       1) Ano-
tações em relação à classe do processo.
2) Em face da(s) informação(ões) da CEF-CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, a respeito da transferência do(s)
valor(es) bloqueado(s), intime(m)-se o(s) executado(s)
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de
15 (quinze) dias.

3) Permanecendo silente(s), certifique-se e intime-se
o(a) exeqüente para informar o código da receita com
vistas à devida conversão em renda ou, de outra for-
ma, o número da conta para depósito, expedindo-se
em seguida o competente ofício para a transferência
da quantia, limitando-se esta, exclusivamente, ao va-
lor total da dívida atualizada.

4) Oportunamente, deve a Secretaria proceder a trans-
ferência, quando for a hipótese, do valor total das cus-
tas judiciais para a União, devidamente atualizadas.

5 - 2006.82.01.004144-8 LUATOM BEZERRA
ADELINO DE LIMA (Adv. LUATOM BEZERRA
ADELINO DE LIMA) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
(Adv. SEM PROCURADOR).    SENTENÇA1
Ante o teor da certidão de fl.29 e a não impugnação da
exeqüente, julgo extinta a execução fiscal, nos termos
do art. 794 do CPC.
P.R.I.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

6 - 2008.82.01.000153-8 PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOLANEA (Adv. VINÍCIOS CASQUEIRO LEMOS)
x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Vistos em inspeção.
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os
documentos apresentados pela União em sua respos-
ta, pelo prazo de dez dias, oportunidade em que a
mesma deve especificar provas.

7 - 2008.82.01.000909-4 AIRTON CARLOS ALVES DA
TRINDADE (Adv. MARA RAQUEL LIMA SILVA) x FA-
ZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCURADOR).
(...)Ante o exposto:
a) indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la, ressalvado o exposto acima;
b) concedo a justiça gratuita.
c) acolho os argumentos da distribuição por preven-
ção, nos moldes do art. 253 do CPC, mas afasto o
pedido de apensamento dos autos aos executivos fis-
cais referidos na inicial, pois, além da inexistência de
amparo legal a tal pedido, acaba prejudicando a
tramitação daquelas ações executivas, porquanto as
mesmas não serão suspensas;
d) indefiro, por ora, a intimação do MPF, tendo em vis-
ta a inexistência, até este instante, de qualquer indício
de prática de ilícito penal, bem como pelo fato de que
o caso específico não se enquadra em quaisquer das
hipóteses do art. 82 do CPC.
Intime-se. Cite-se a União.
Oficie-se, desde já, à Junta Comercial, solicitando có-
pia do contrato social e de todas as alterações
contratuais de ALVES FERRAGENS LTDA.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

8 - 2007.82.01.003376-6 VEPEL - VEICULOS E PE-
CAS LTDA (Adv. ALESSANDER DA MOTA MENDES)
x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -
DRF - EM CAMPINA GRANDE/PB (Adv. SEM PRO-
CURADOR).
(...)ISSO POSTO, denego a segurança pleiteada.
Custas na forma da lei.
Sem honorários, nos termos da Súmula 512 do Supre-
mo Tribunal Federal.
Decorrido o prazo sem recurso voluntário, certifique-
se, dê-se baixa e arquivem-se, com as cautelas legais.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

9 - 2008.82.01.000006-6 MUNICIPIO DE SÃO
MAMEDE (Adv. ADRIANO TADEU DA SILVA) x
CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE PATOS/PB (Adv. SEM PROCURA-
DOR).   S E N T E N Ç A1
Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de
liminar, proposta pelo MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE
em face de ato reputado abusivo, produzido pelo CHE-
FE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM PATOS/PB,
consubstanciado no indeferimento do pedido de con-
cessão de certidão positiva de débitos, com efeitos de
negativa.

Em sua manifestação, a Autoridade Coatora (fl. 215)
registrou que o Município Autor regularizou as pendên-
cias existentes perante o órgão fiscal, de sorte que lhe
foi concedida certidão de regularidade fiscal, com a
conseqüente perda de objeto da presente ação consti-
tucional.
É o breve relatório. Decido.
O pleito mediato do Impetrante, consoante os fatos
deduzidos na peça vestibular, é concessão de certi-
dão de regularidade fiscal.
Nada obstante, como já registrado acima, o Município
Autor solucionou as pendências outrora impeditivas à
concessão da certidão requerida, e, assim, obteve
administrativamente o referido documento
Dessarte, como a pretensão almejada pelo Impetrante
já foi realizada na seara administrativa, fica caracteri-
za a falta de interesse processual deste para prosse-
guir na presente demanda, ensejando, portanto, a
extinção deste feito sem julgamento de mérito.2
Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de
Processo Civil.
Sem honorários (STF,Súmula 512 e STJ, Súmula 105).
Custas ex lege.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Decorrido o prazo sem recurso voluntário, certifique-
se, dê-se baixa e arquivem-se.

10 - 2008.82.01.000964-1 BIONÁLISE LABORATÓRIO
DE ANÁLISES CLÍNICAS S/S LTDA (Adv. ALFREDO
ALEXSANDRO C. L. PORDEUS) x DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL - DRF - EM CAMPI-
NA GRANDE/PB (Adv. SEM PROCURADOR).
(...)Isso posto, indefiro o pedido liminar.
Intime-se o Impetrante.
Após o decurso do prazo para interposição de agravo
de instrumento e cumprimento do disposto no art. 526
do CPC:
a) notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo
de dez dias, prestar informações;
b) cientifique-se o representante judicial do órgão a que
pertence a impetrada, para eventual defesa (art. 3º da
Lei n.º 4.348/64, com redação dada pelo art. 19 da Lei
n.º 10.910/2004);
c) vista ao MPF

99 - EXECUÇÃO FISCAL

11 - 00.0012475-3 FAZENDA NACIONAL (Adv.
FRANCISCO TORRES SIMOES) x CONSTRUTO-
RA PARANA LTDA E OUTRO (Adv. LEIDSON FA-
RIAS).
(...)Isso posto, quanto ao crédito cobrado no presente
feito, após a prévia oitiva da Fazenda Pública (art. 40,
§4º da LEF), reconheço de ofício a prescrição
intercorrente, julgando o processo com resolução de
mérito, com fulcro no art. 174 do Código Tributário
Nacional e com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do
Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, e não por provocação do(a) Executado(a),
não restando o(a) Exeqüente vencida ou sucumbente
nos moldes do art. 20 do CPC.
P. R. I.
Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 475,
§2º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se e levante-se a
constrição efetivada.
Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se os autos com
as cautelas legais.

12 - 00.0024944-0 FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES) x O PLANTAO FERRA-
GENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E
OUTRO (Adv. MARTINHO CARNEIRO BASTOS,
WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA, CARLOS ANDRE
BEZERRA).  Mantenho a decisão de fls. 228/229 pe-
los seus próprios fundamentos. Ademais, registro que,
consoante pacífico entendimento jurisprudencial, o
pedido de reconsideração não possui o efeito de inter-
romper o curso do prazo recursal, em relação ao ato
judicial impugnado por aquele pedido.
Assim, certifique-se a preclusão, no tocante à decisão
de fls. 228/229.
Vista à exeqüente para impulso.
Intimem-se.

13 - 00.0031614-8 FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES) x M TERTULINA COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA (Adv. MARCOS VINICIUS
VIANI GARCIA, LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS,
TANEY FARIAS, TALDEN FARIAS, ITALO FARIAS
BEM, DHELIO JORGE RAMOS PONTES, CLAUDIO
DE LUCENA NETO, LUCIANO ARAUJO RAMOS,
ROBERTO JORDÃO DE OLIVEIRA, HELDER ALVES
DA COSTA).
(...)Ante o exposto:

(a) Rejeito a exceção de pré-executividade;
(b) Defiro a habilitação de fl. 135. Anotações cartorárias
pertinentes;
(c) Intimem-se as partes desta decisão.
(d) Condeno a excipiente em honorários advocatícios
ao pagamento de honorários advocatícios no montan-
te de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) (art. 20, § 4º do CPC)
em consonância com o entendimento contido no
EREsp nº 756.001 - RJ.

14 - 2001.82.01.000078-3 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA
DIAS) x SERRARIA ARAKEN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). Vis-
ta ao exequente.

15 - 2003.82.01.001981-8 FAZENDA NACIONAL (Adv.
FERNANDA LAPA DE B. CORREIA) x HOSPITAL
JOAO XXIII LTDA E OUTROS (Adv. ALEXANDRE
BARBOSA DE LUCENA LEAL, DANIELLE PATRICIA
GUIMARAES MENDES, MARINA MOTTA
BENEVIDES GADELHA). 1) Remetam-se os autos à
Distribuição para substituição do pólo ativo da presen-
te execução fiscal, devendo constar, doravante, a Fa-
zenda Nacional, em virtude do disposto na Lei n.º
11.457/2007, em seu artigo 16, §1º1.
2) Cumpra-se o item 4 do despacho de fl. 260, tendo
como destinatária a União.
3) Intime-se a executada para manifestar-se sobre os
documentos de fls. 271/278.

16 - 2006.82.01.003892-9 PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPINA GRANDE x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA

DIAS). Intime-se o(a) exeqüente para trazer o expedi-
ente cabível para fins de conversão em renda ou, de
outra forma, o número da conta para depósito
Satisfeita a determinação supra, Expeça-se o compe-
tente ofício para a transferência da quantia.

17 - 2007.82.01.000385-3 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
NUNES) x HOSPITAL MARIANA LTDA (Adv. CELIO
GONCALVES VIEIRA, ALEXEI RAMOS DE AMORIM,
ANDRE VILLARIM, VALTER VANDILSON CUSTODIO
DE BRITO). Anotações cartorárias (fl. 99).
Indefiro o pedido de nova avaliação, eis que não acom-
panhada de qualquer comprovação de que o Auxiliar
de Juízo procedeu a erro no laudo de fl. 85, expediente
este que, vale aditar, foi confeccionado de forma bem
minuciosa. De qualquer modo, defiro o pedido de vis-
ta, pelo prazo de cinco dias.
Intime-se.

79 - EMBARGOS DE TERCEIRO

18 - 2001.82.01.007523-0 ESPOLIO DE JOAO CAE-
TANO DOS SANTOS (Adv. FRANCISCO SYLAS MA-
CHADO COSTA) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM
PROCURADOR).  Vistos em inspeção.
Anotações cartorárias (fl. 72).
Defiro o pedido de fl. 71. Dê-se vista ao Autor, pelo
prazo legal.

19 - 2007.82.01.003481-3 BALASSONI COMERCIO
DE AVES VIVAS LTDA (Adv. MILTON BATISTA) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
(...)ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido, para
o fim de desconstituir a penhora realizada nos autos
da execução fiscal nº. 2006.82.01.000886-0, incidente
em bem de domínio do embargante.
Custas da lei.
Deixo de condenar a embargada em honorários, vez
que não deu ensejo à constrição indesejada, nos pre-
cisos termos da Súmula 303 do STJ.
Determino o imediato desbloqueio do veículo (fl. 38)
dos autos principais.
Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório.
Traslade-se cópia da presente sentença para os autos
do executivo fiscal em referência.

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

20 - 2008.82.01.000649-4 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR) x MANOEL
VALCELON DE SOUSA CARVALHO (Adv. MARCUS
ANDRÉ MEDEIROS BARRETO).  Vista ao impugna-
do, pelo prazo de cinco dias.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

21 - 2006.82.01.000957-7 COTEBRAS S/A - COMPA-
NHIA TECNOCERAMICA DO BRASIL (Adv. OSMAR
TAVARES DOS SANTOS JUNIOR) x COMISSAO DE
VALORES MOBILIARIOS - CVM (Adv. SEM PROCU-
RADOR).  Intime-se o Embargante para manifestar-se
sobre os novos documentos (fls. 50/61), pelo prazo de
dez dias.

22 - 2006.82.01.001774-4 POLIGRAN POLIM GRAN
DO BR S/A (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARI-
AS, CELEIDE QUEIROZ E FARIAS, TANEY FARIAS,
LUCIANO ARAUJO RAMOS, CARLOS FERNANDO
NASCIMENTO MOREIRA) x COMISSAO DE VALO-
RES MOBILIARIOS - CVM (Adv. RENATO PAULINO
DE CARVALHO FILHO). Recebo o recurso apenas no
efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as con-
tra-razões. Decorrido o prazo, subam os autos ao Eg.
TRF - 5ª Região.

23 - 2007.82.01.000185-6 ATACADISTA E SUPER-
MERCADO DE ESTIVAS NORDESTE LTDA (Adv.
DAVID FARIAS DINIZ SOUSA, KATHERINE VALERIA
O. G. DINIZ) x FAZENDA NACIONAL (Adv. NEYDJA
MARIA DIAS DE MORAIS). Ante a tempestividade, re-
cebo a apelação de fls. 141/148 no duplo efeito. Inti-
me-se a Autora para apresentar contra-razões.
Decorrido o prazo legal, subam os autos.

24 - 2007.82.01.002063-2 SALVIANO, FARIAS & CIA
LTDA (Adv. JOSE DINART FREIRE DE LIMA,
MIRIAM DE SOUSA LIMA) x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. AUGUSTO TEIXEIRA DE CAR-
VALHO NUNES).  Intimar a(s) parte(s) para
especificar(em), de forma justificada, em 5 (cinco)
dias, as provas que pretende(em) produzir, em cum-
primento ao disposto no inciso 08, art. 3º, do Provi-
mento nº 002/2000, do Eg. TRF - 5ª Região, c/c o
art. 162, § 4º, do CPC.
25 - 2007.82.01.002286-0 METALURGICA PREMOL
LTDA (Adv. ALEXEI RAMOS DE AMORIM, VALTER
VANDILSON CUSTODIO DE BRITO) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. ISMALDO ISIDRO DOS
SANTOS).
(...)ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os presen-
tes embargos à execução, condenando a embargante
em honorários advocatícios, no montante de R$
1.000,00, a teor do que dispõe o art. 20, §4º. do Códi-
go de Processo Civil.
Sem custas, ex vi art. 7º. da Lei 9.289, de 04 de Julho
de 1996.
Cópia nos autos principais, certificando-se oportuna-
mente o trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

26 - 2007.82.01.002384-0 FRANKLIN ROBERTO BA-
TISTA (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS,
DHELIO JORGE RAMOS PONTES) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).
Considerando que a quaestio juris envolve matéria
eminentemente jurídica, e constando dos autos ele-
mentos probatórios suficientes ao seu deslinde, nesse
aspecto, a prova técnica, assim como a requisição do
procedimento administrativo, são completamente pres-
cindíveis, pelo que indefiro o pedido constante da inici-
al (fl. 21).
Intime-se.

27 - 2007.82.01.002730-4 MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE (Adv. GEORGE SUETONIO RAMALHO
JUNIOR) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. PETROV FERREIRA BALTAR FILHO).
Intimar a(s) parte(s) para especificar(em), de forma
justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que
pretende(em) produzir, em cumprimento ao disposto
no inciso 08, art. 3º, do Provimento nº 002/2000, do
Eg. TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

28 - 2007.82.01.002731-6 MUNICIPIO DE CAMPINA
GRANDE (Adv. GEORGE SUETONIO RAMALHO
JUNIOR) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. PETROV FERREIRA BALTAR FILHO).
Intimar a(s) parte(s) para especificar(em), de forma
justificada, em 5 (cinco) dias, as provas que
pretende(em) produzir, em cumprimento ao disposto
no inciso 08, art. 3º, do Provimento nº 002/2000, do
Eg. TRF - 5ª Região, c/c o art. 162, § 4º, do CPC.

29 - 2008.82.01.000736-0 FRANKLIN ROBERTO BA-
TISTA (Adv. LEIDSON FARIAS, THELIO FARIAS,
TANEY FARIAS, TALDEN FARIAS, DHELIO JORGE
RAMOS PONTES, CLAUDIO DE LUCENA NETO,
LUCIANO ARAUJO RAMOS, ROBERTO JORDÃO) x
FAZENDA NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES
SIMOES). 1. Os embargos do devedor, apesar de au-
tuados em apenso, constituem ação própria, devendo,
portanto, receber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência
saneadora instituída até mesmo em benefício das par-
tes, de modo a proporcionar o conhecimento de even-
tual recurso interposto, em caso de procedência ou
improcedência dos embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante,
para, em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e jun-
tar documentos indispensáveis à propositura da ação,
sob pena de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.  comprovar o mandado de intimação para fins de
penhora;
3.2.  cópia da decisão que rejeitou a argüição de pres-
crição do crédito tributário, bem como da objeção de
pré-executividade oposta pelo Autor e da petição de
contrariedade da União, juntada nos autos do executi-
vo fiscal
3.3.  cópia da decisão que deferiu o redirecionamento,
bem como do requerimento da União de
redirecionamento, em relação ao ato judicial já
colacionado (o que indeferiu o pedido de citação do
autor) e ao ato judicial que se determina o traslado de
cópia (item 3.2), tudo para fins de análise da preclusão
levantada.
Cumpra-se.

147 - MEDIDA CAUTELAR FISCAL

30 - 00.0023819-8 INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA)
x IVO ARAGAO FILHO (Adv. BORIS MARQUES DA
TRINDADE, NIVALDO NEGRINHO DA SILVA). Para
fins de intimação, torno público o texto que se segue:
“intime-se o recorrido para manifestar-se sobre os no-
vos documentos apresentados, pelo prazo de dez dias”

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM MAIA

Expediente do dia 02/06/2008 14:55

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

31 - 2008.82.01.000575-1 ADRIANO CEZAR
GALDINO DE ARAUJO (Adv. WALTER DE AGRA
JUNIOR, JACKELINE ALVES CARTAXO, VANINA C.
C. MODESTO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
(...)Posto isso, reconheço a incompetência deste Juízo
para processar e julgar esta Ação Ordinária, determinan-
do a remessa dos autos à Comarca de Pocinhos/PB.
Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, redistribuam-se os autos.

99 - EXECUÇÃO FISCAL

32 - 99.0109102-0 FAZENDA NACIONAL (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES) x SISTEMA RAINHA DE
COMUNICACAO LTDA (Adv. CELIO GONCALVES
VIEIRA, ALEXEI RAMOS DE AMORIM, ALCINDOR
DE OLIVEIRA VILLARIM, ANDRE VILLARIM).
Vistos em inspeção.
Defiro o pedido de fl. 46.
Anotações necessárias, observando-se o instrumento
procuratório de fl. 47.
Dê-se vista à sociedade executada, pelo prazo de 05
(cinco) dias.
Oportunamente, apreciarei o requerimento de suspen-
são do andamento do processo (fl. 43).

33 - 2001.82.01.002168-3 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, ISAAC MARQUES CATÃO, FRANCISCO
XAVIER DE ANDRADE FILHO, LEILA REGINA DE
BRITO ANDRADE) x COMECIL - CONSTRUCOES
METALICAS E CIVIS LTDA E OUTROS (Adv. SEM
ADVOGADO, SEM ADVOGADO, THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES, JOSE GUILHERME
MARQUES JUNIOR). Intime-se o exeqüente para di-
zer se tem interesse no bem penhorado (fl. 126.), em
face do teor da certidão de fl. 125v. que informa a im-
possibilidade de avaliação do bem imóvel por constar
de área de matagal sem delimitações precisas.

34 - 2004.82.01.003996-2 COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS - CVM (Adv. GUARACIARA DOS SAN-
TOS LOBATO) x MAQUINOR MAQS NE IND E COM
SA (Adv. TERCIO CHAVES DE MOURA JUNIOR,
LUCIANO PIRES LISBOA). Vistos em inspeção.
1) Intimem-se as partes da avaliação.
2) Sem impugnação, à arrematação, com as cautelas
legais.

35 - 2005.82.01.004208-4 CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -
CREA/PB (Adv. ISMAEL MACHADO DA SILVA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x CAMPINA GRAN-
DE INDUSTRIAL S.A - CANDE (Adv. LEIDSON FARI-
AS, THELIO FARIAS, JOAQUIM ADOLFO BARBOSA
DANTAS). Intimem-se as partes para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestarem-se acerca da avaliação do
bem penhorado, efetivada à fls. 10/11.
Não havendo impugnação, à arrematação,
cientificando-se o exeqüente para, querendo, exercer
a faculdade legal prevista no art. 24, I, da LEF.
Expeça-se edital.
Intimações e expedientes necessários.

74 - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL

36 - 2006.82.01.001020-8 PAULO MARCELO CAM-
POS MEIRA (Adv. GIORDANA MEIRA DE BRITO) x
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE NA
PARAIBA - CRC/PB (Adv. EVILSON CARLOS DE
OLIVEIRA BRAZ). 1. Os embargos do devedor, ape-
sar de autuados em apenso, constituem ação própria,
devendo, portanto, receber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência
saneadora instituída até mesmo em benefício das par-
tes, de modo a proporcionar o conhecimento de even-
tual recurso interposto, em caso de procedência ou
improcedência dos embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante,
para, em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e jun-
tar documentos indispensáveis à propositura da ação,
sob pena de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.  juntar cópia da CDA que embasa a ação executi-
va n.º 2005.82.01.006074-8
Cumpra-se.

37 -  2006.82.01.004136-9 SILVESTRE DE
ALMEIDA FILHO (Adv. ANDRE MOTTA DE
ALMEIDA, CLAUDIO SIMAO DE LUCENA NETO,
LEIDSON FARIAS) x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR). À Distribuição
para substituição do pólo passivo dos presentes
embargos à execução, devendo constar, doravante,
a Fazenda Nacional, em virtude do disposto na Lei
n.º 11.457/2007, em seu artigo 16.
Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal,
eis que a controvérsia acerca da detenção de poderes
concernentes ao cargo de diretor e existência de dolo/
culpa é dirimida essencialmente através de prova do-
cumental.
Traslade-se para os presentes autos cópia da senten-
ça proferida nos embargos à execução em apenso n.º
2006.82.01.002161-9.
Intime-se.
Decorrido o prazo recursal, anote-se para julgamento.

38 - 2007.82.01.002681-6 IND DE MASSAS
ALIMENTICIAS JAPYASSU LTDA (Adv. EMMANUEL
. B. DE MEDEIROS) x INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. SEM PROCURADOR).
À especificação de provas.

39 - 2007.82.01.003261-0 EDIVAL ALVES (Adv. MAR-
COS WANDE DE ANDRADE) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHER-
ME ANTONIO GAIAO).
(...)Ante o exposto, INDEFIRO a inicial, nos termos do
artigo 295, I e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme dispõe o art.
267, I, do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios de sucumbência, eis que
não angularizada a relação jurídico-processual.
Sem condenação em custas, em face da isenção legal
(art. 7º da lei 9.289/86).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

40 - 2008.82.01.001020-5 AGROPASTORIL LAGOA
DE CIMA S/A-LACIMA (Adv. LEIDSON FARIAS,
DHELIO JORGE RAMOS PONTES, THELIO FARIAS,
CAROLINA STEINMULLER FARIAS, CLAUDIO
SIMAO DE LUCENA NETO) x FAZENDA NACIONAL
(Adv. FRANCISCO TORRES SIMOES). 1. Os em-
bargos do devedor constituem ação própria, devendo,
portanto, receber instrução autônoma.
2. Não se trata de rigorismo formal, mas providência
saneadora instituída até mesmo em benefício das par-
tes, de modo a proporcionar o conhecimento de even-
tual recurso interposto, em caso de procedência ou
improcedência dos embargos.
3. Desse modo, intime-se o advogado do embargante,
para, em 10 (dez) dias, emendar a petição inicial e jun-
tar documentos indispensáveis à propositura da ação,
sob pena de indeferimento da inicial, especialmente :
3.1.  trazer cópia do comprovante de penhora do imó-
vel oferecido e, principalmente, do mandado de
intimação da constrição, para fins de análise da
tempestividade do incidente;
3.2.  cópia da CDA que embasa o executivo fiscal n.º
2001.82.01.000569-0.
Cumpra-se.

Total Intimação : 40
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADRIANO TADEU DA SILVA-9
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FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-33
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GIORDANA MEIRA DE BRITO-36
GUARACIARA DOS SANTOS LOBATO-34
GUILHERME ANTONIO GAIAO-39
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)-4
HELDER ALVES DA COSTA-13
ISAAC MARQUES CATÃO-33
ISMAEL MACHADO DA SILVA-35
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS-25
ITALO FARIAS BEM-13
JACKELINE ALVES CARTAXO-31
JOAO FELICIANO PESSOA-30
JOAQUIM ADOLFO BARBOSA DANTAS-35
JOSE DINART FREIRE DE LIMA-24
JOSE GUILHERME MARQUES JUNIOR-33
JOSEDEO SARAIVA DE SOUSA-3
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-35
KATHERINE VALERIA O. G. DINIZ-23
LEIDSON FARIAS-11,13,22,26,29,35,37,40
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-33
LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA-5
LUCIANO ARAUJO RAMOS-13,22,29
LUCIANO PIRES LISBOA-34
MARA RAQUEL LIMA SILVA-7
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-14,16
MARCOS VINICIUS VIANI GARCIA-13
MARCOS WANDE DE ANDRADE-39
MARCUS ANDRÉ MEDEIROS BARRETO-20
MARINA MOTTA BENEVIDES GADELHA-15
MARTINHO CARNEIRO BASTOS-12
MILTON BATISTA-19
MIRIAM DE SOUSA LIMA-24
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS-23
NIVALDO NEGRINHO DA SILVA-30
ORLANDO VILLARIM MEIRA-4
OSMAR TAVARES DOS SANTOS JUNIOR-21
PETROV FERREIRA BALTAR FILHO-27,28
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TALDEN FARIAS-13,29
TANEY FARIAS-13,22,29
TERCIO CHAVES DE MOURA JUNIOR-34
THELIO FARIAS-13,22,26,29,35,40
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-33
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AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRIMI-
NAL COMUM) Nº. 2005.82.00.013733-5  - Classe:
31AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERALREU(S):
FLAVIO EDUARDO LIRA
A Juíza Federal Titular da Terceira Vara desta Seção
Judiciária, CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ, em
virtude da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele no-
tícia tiverem, ou interessar possa, que perante este
Juízo se processam os autos da ação criminal supra
referida, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL contra FLAVIO EDUARDO LIRA, e como consta
do feito que o réu, FLAVIO EDUARDO LIRA,  brasilei-
ro, casado, professor, filho de Amando Fernandes de
Lira e Margarida do Rosário Lira, nascido aos 25/02/
1962, natural do João Pessoa-PB, se oculta para não
ser citado, determinou este Juízo, a expedição do pre-
sente Edital nos termos do art. 362, do CPP, através
do qual fica citado o acusado sobredito , para com-
parecimento à Sala das Audiências da Terceira Vara
desta Seção Judiciária, sita na rua João Teixeira de
Carvalho, 480, 2º Andar, Pedro Gondim, João Pessoa
(PB),  às 15:00 horas do dia 18 de junho de 2008 , a
fim de ser devidamente qualificado e interrogado so-
bre os fatos narrados na denúncia ofertada pelo MPF
nos autos epigrafados, onde incurso nas sanções do
art. 168-A, do Código Penal.  E, para que a notícia

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital
que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado na Sede
deste Juízo no local de costume, na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade de João Pessoa, Capital do
Estado da Paraíba, aos 06 dias do mês de junho de
2008. Eu, Aíla Belarmino Araújo de Oliveira, Técnica
Judiciária, redigi e imprimi. Eu, Rita de Cássia Monteiro
Ferreira, Diretora de Secretaria da Terceira Vara, con-
feri e subscrevi.
CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ
Juíza Federal Titular da Terceira Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000219-0/2008

PROCESSO Nº: 2001.82.00.008255-9
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: SISTEMA INTEGRAL DE ENSINO
LTDA e outros
INTIMAÇÃO DE: SISTEMA INTEGRAL DE ENSINO
LTDA.
FINALIDADE: Ciência do despacho exarado nos au-
tos supracitados, transcrito a seguir, tendo em vista a
sentença extintiva prolatada, bem como a apelação
interposta pelo exeqüente:
“Intime-se o depositário João Batista Lacerda Lisboa,
por edital, para informar a localização dos bens pe-
nhorados nestes autos, a fim de ser realizada a sua
reavaliação.
. João Pessoa, 07/02/2008 18:24. HELENA DELGA-
DO FIALHO MOREIRA, Juíza Federal Titular.”
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a FGTS, ins-
crito na Dívida Ativa sob a(s) CDAs nº
FGPB200100469.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 05 de junho de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000220-3/2008

PROCESSO Nº: 2001.82.00.002336-1
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: MONTAC AR CONDICIONADO LTDA
INTIMAÇÃO DE: GERLANE ALENCAR ADAUTO.
FINALIDADE: Ciência do despacho exarado nos au-
tos supracitados, transcrito a seguir, tendo em vista a
sentença extintiva prolatada, bem como a apelação
interposta pelo exeqüente:
“1. Diante do teor da certidão à fl. retro, intime-se a
depositária acerca do levantamento da penhora, por
edital.
2. Após, cumpra-se o item 02 do despacho à fl.71.
. João Pessoa, 14/03/2008 15:24. HELENA DELGA-
DO FIALHO MOREIRA, Juíza Federal Titular.”
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na Dívida Ativa sob a(s)
CDAs nº 42600163560.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 05 de junho de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000223-7/2008

PROCESSO Nº: 2003.82.00.002475-1
Processo Dependente: 2005.82.00.008780-0
CLASSE: 99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA 1A. REGIAO
EXECUTADO: NORFIL S/A FIACAO PARAIBANA DE
ALGODAO

INTIMAÇÃO DE:NORFIL S/A FIACAO PARAIBANA
DE ALGODAO.
FINALIDADE: Ciência do despacho exarado nos au-
tos supracitados, transcrito a seguir, tendo em vista a
sentença extintiva prolatada, bem como a apelação
interposta pelo exeqüente:
“1. Ante o resultado negativo da diligência à fl. retro,
intime-se o depositário do levantamento da penhora,
por edital.
. João Pessoa, 17/03/2008 14:06. HELENA DELGA-
DO FIALHO MOREIRA, Juíza Federal Titular.”
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a CONSE-
LHOS PROFISSIONAIS (ANUIDADES ETC), inscrito
na Dívida Ativa sob a(s) CDAs nº 62.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 05 de junho de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000224-1/2008

PROCESSO Nº: 2002.82.00.007770-2
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE PSICO-
LOGIA 13A REGIAO
EXECUTADO: MARGARETE AMORIM
Z.L.D.MENDONCA
INTIMAÇÃO DE: Margarete Amorim Z.L.D. Mendon-
ça.
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  do(a)(s) executado(a)(s)
acima indicado(a)(s) para ciência do bloqueio/penho-
ra realizado via BACENJUD sobre valores e aplica-
ções financeiras a ele(a)(s) pertencentes, bem como
para indicar outros bens passíveis de penhora, a fim
de que, garantida a execução, possa(m) ajuizar em-
bargos.
VALORES PENHORADOS :
Ø Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Ø Valor(es) Bloqueado(s): R$ 80,64
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na Dívida Ativa sob a(s)
CDAs nº 22001.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente de segunda a
sexta-feira, das 9 às 18 horas.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 05 de junho de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000225-6/2008

PROCESSO Nº: 96.0001245-8
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DA PARAIBA - COREN/PB
EXECUTADO: ANA MARIA DE AMORIM QUEIROZ
MARTINS
INTIMAÇÃO DE : ANA MARIA DE AMORIM QUEIROZ
MARTINS.
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  do(a)(s) executado(a)(s)
acima indicado(a)(s) para ciência do bloqueio/penho-
ra realizado via BACENJUD sobre valores e aplica-
ções financeiras a ele(a)(s) pertencentes, bem como
para indicar outros bens passíveis de penhora, a fim
de que, garantida a execução, possa(m) ajuizar em-
bargos.
VALORES PENHORADOS :
Ø Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Ø Valor(es) Bloqueado(s): R$ 84,15
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a CONSE-
LHOS PROFISSIONAIS (ANUIDADES ETC), inscrito
na Dívida Ativa sob a(s) CDAs nº 523.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente de segunda a
sexta-feira, das 9 às 18 horas.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 05 de junho de 2008.
HELIO LUIZ PESSOA DE AQUINO
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


